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É com muita satisfação que publicamos mais um 
documento para dar luz a um tema tão impor-
tante para a agenda regulatória da alimentação. 
A tributação de bebidas adoçadas com vistas à 
promoção da alimentação adequada e saudável é 
recomendada pela Organização Mundial da Saúde 
(OMS) e tem sido praticada em todo o mundo, 
com evidências mostrando sua efetividade para 
a saúde e para a economia.

 Tornar mais caros produtos nocivos à saúde 
por meio do aumento de tributos é atualmente 
uma medida reconhecida como parte importante 
de uma série de ações que visam reverter as ten-
dências crescentes de obesidade e doenças crônicas 
não transmissíveis, bem como parte de um grupo 
de estratégias para garantir o direito humano à ali-
mentação adequada e saudável de forma ampliada.

 Particularmente, a tributação do tabaco deu 
muito certo no Brasil e é exemplo de política bem 
sucedida na agenda global.

A ACT fez parte desta construção e tem se debru-
çado para a mesma conquista na área da alimentação.

Paula Johns
Diretora da ACT Promoção da Saúde

APRESENTAÇÃO
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para avaliar o impacto no cenário real sobre 
o crescimento das DCNT, mas pesquisas de 
simulação mostram respostas positivas 
(Shekar & Popkin, 2020). É o caso de um 
estudo de custo-efetividade da Força-Tarefa 
sobre Política Fiscal para a Saúde que esti-
mou que, se todos os países aumentarem 
os tributos de bebidas açucaradas nos pró-
ximos 50 anos, entre 800 mil e 2,2 milhões 
de mortes prematuras seriam evitadas e 
seriam arrecadados de US$ 700 bilhões a 
US$ 1,4 trilhão (Task Force on Fiscal Policy 
for Health, 2019). No Brasil, uma pesquisa 
observou uma relação inversa entre preço 
de alimentos ultraprocessados e excesso de 
peso. Por exemplo, o aumento de 20% no 
preço de alimentos ultraprocessados redu-
ziria 6,6% a prevalência de excesso de peso, 
e 11,8%, de obesidade (Passos et al., 2020).

Além de melhorar a saúde da população 
e reduzir os custos resultantes dos proble-
mas de saúde e da menor produtividade, a 
tributação de bebidas não alcoólicas é reco-
nhecida como uma política ganha-ganha-
-ganha porque o terceiro impacto positivo é 

o crescimento da arrecadação (PAHO, 2020). 
A receita gerada pode ainda ser destinada 
a programas sociais e de saúde para miti-
gar os impactos negativos provocados pelo 
consumo dos produtos tributados (Thow 
et al., 2018).

As experiências internacionais mostram 
que a tributação é cada vez mais popular. 
Recomendada por organismos internacio-
nais como a Organização Mundial de Saúde 
(OMS), a Organização Pan-Americana de 
Saúde (OPAS) e o Banco Mundial, sua ado-
ção cresce exponencialmente, sobretudo na 
última década (WHO, 2016; Thow et al., 2018; 
PAHO, 2020). Um total de 60 países e regiões 
de alta, média e baixa renda já tributaram 
mais gravosamente bebidas e alimentos não 
saudáveis. A diversificada lista inclui Reino 
Unido, França, África do Sul, México, algu-
mas cidades americanas, países do Pacífico 
e países do Golfo Pérsico.

Quando se trata do tipo de tributo a ser 
aplicado sobre bebidas e alimentos não sau-
dáveis, a maioria das localidades adotou a 
modalidade de imposto seletivo sobre o 
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SUMÁRIO 
EXECUTIVO

Esta publicação tem como objetivo apre-
sentar as experiências internacionais de 
tributação de bebidas não alcoólicas, bem 
como de alimentos não saudáveis, e suma-
rizar as evidências científicas sobre seu 
impacto no preço e no consumo, na saúde e 
na economia, além de outros aspectos rele-
vantes quando se discute a adoção destas 
medidas: o efeito substitutivo, o repasse do 
tributo ao preço final, a oposição do setor 
regulado, a regressividade e a destinação da 
receita arrecadada.

As pesquisas que avaliaram o impacto 
da tributação sobre bebidas e alimentos não 
saudáveis no mundo mostram aumento nos 
preços e redução nas compras dos produtos 
tributados (WCRF, 2018; Teng et al., 2019). 
Como consequência, a tributação tem o 
potencial de contribuir com a reversão do 
quadro de crescimento da obesidade e das 
doenças crônicas não transmissíveis (DCNT) 
relacionadas à alimentação inadequada, 
bem como reduzir seus custos associados.

Dada a recente introdução da medida 
em vários países, mais tempo é preciso 
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consumo baseado no volume/massa. O 
governo mexicano adotou um imposto de 
1 peso mexicano para cada litro de bebida 
açucarada em 2014 (PAHO, 2015a). Na Bél-
gica, o imposto implementado em 2016 
corresponde a 6,8 centavos de euros para 
cada litro de bebida adoçada, com tributa-
ção mais onerosa para os insumos das bebi-
das (WCRF, 2018). Menos frequentes, porém 
bastante efetivas, outras maneiras bem-su-
cedidas de tributar esses produtos também 
foram adotadas, como os impostos seletivos 
baseados no teor de açúcar, adotados, entre 
outras localidades, na França e na África do 
Sul (Stacey et al., 2019; WCRF, 2021).

Outro ponto relevante na adoção de uma 
efetiva política tributária sobre produtos 
não saudáveis é a implementação de uma 
alíquota elevada o suficiente para desen-
cadear mudanças expressivas no consumo 
(Thow et al., 2014). A OMS recomenda desde 
2016 elevar tributos sobre bebidas açuca-
radas de forma a aumentar seus preços em 
ao menos 20% visando impactar o seu con-
sumo (WHO, 2016). Apesar disso, diversas 

localidades implementam valores inferio-
res à recomendação, que seriam bastante 
beneficiadas se houvesse incremento nas 
alíquotas (World Bank, 2020; Sandoval et 
al., 2021)

A escolha da base tributária - isto é, 
quais produtos devem ser mais pesada-
mente tributados - é outro elemento cru-
cial na execução de uma política efetiva. As 
bebidas não alcoólicas adoçadas com açúcar 
ou edulcorante são a base escolhida pela 
maioria dos países e regiões. A tributação 
de bebidas energéticas, esportivas, bebidas 
com taurina e cafeína e alimentos segundo 
o teor de gordura saturada, açúcar e sódio 
também foram alvo de aumento tributário.

A escolha da base tributária é funda-
mental para facilitar escolhas mais sau-
dáveis. Deve, portanto, permitir que as 
alternativas mais baratas sejam também as 
mais saudáveis (WHO, 2016). No México, a 
água foi o principal substituto das bebidas 
açucaradas (Colchero et al., 2017b).

Outra preocupação para viabilizar que 
a tributação seja efetiva é considerar o per-

centual de repasse do tributo ao preço final. 
É possível que os produtores dos bens tri-
butados tentem absorver parte do tributo 
aumentado, com a finalidade de diminuir o 
impacto no preço final. No entanto, mesmo 
nas situações de repasse parcial ao preço 
final, as evidências científicas mostram 
resultados positivos. Em Berkeley, Califór-
nia, Estados Unidos, 67% do imposto sobre 
bebidas açucaradas foi repassado ao preço 
final, resultando em uma queda nas suas 
vendas e aumento nas vendas de água, fru-
tas, vegetais e chás e leite, grupos alimenta-
res não tributados (Silver et al., 2017).

Embora o menor consumo dos produ-
tos tributados seja resultado do aumento 
dos preços, as campanhas de comunica-
ção e advocacy contribuem sobremaneira 
com a aprovação de políticas tributárias e 
com as mudanças no consumo alimentar 
populacional (Shekar & Popkin, 2020). É o 
chamado efeito de sinalização. No México 
(Álvarez-Sánchez et al., 2018) e em Berkeley 
(Kaplan et al., 2016) as campanhas de cons-
cientização sobre a tributação de bebidas 
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2017). O imposto britânico sobre bebidas 
açucaradas não prejudicou o valor das ações 
na bolsa de valores das empresas reguladas 
(Law et al., 2020).

Até o momento não há avaliações de 
impacto de experiências internacionais que 
comprovem eventuais prejuízos econômi-
cos em decorrência da tributação de bebidas 
e alimentos não saudáveis. Ao contrário, há 
uma série de experiências positivas, como é 
o caso da Hungria, que aplicou em 2011 um 
imposto segundo os teores de açúcar, sal, 
gordura e cafeína de alimentos específicos 
e arrecadou US$ 415 milhões em cinco anos 
(OECD, 2016a).

Outro argumento fortemente apre-
sentado pelo setor regulado diz respeito à 
regressividade da política tributária (Thow 
et al., 2014). Ainda que a população mais 
pobre possa ser mais afetada pela tributação, 
estudos mostram que este grupo tem maior 
chance de reduzir o consumo dos alimentos 
tributados e consequente menor risco de 
desenvolver DCNT (Jan et al., 2018). Assim, 
os benefícios sociais e econômicos tornam 
os impostos sobre alimentos e bebidas não 

açucaradas promoveram a redução no con-
sumo dos produtos mesmo antes da tribu-
tação entrar em vigor.

As indústrias de bebidas e alimentos 
ultraprocessados se opõem fortemente à 
tributação de seus produtos e argumentam 
supostas perdas de empregos e arrecada-
ção, o que não se sustenta. Relatórios eco-
nômicos financiados pela indústria utilizam 
metodologias questionáveis que superes-
timam os impactos negativos da tributa-
ção de bebidas e alimentos não saudáveis 
sobre vendas, Produto Interno Bruto (PIB) e 
emprego (Mounsey et al. 2020).

À medida que os impactos econômicos 
da tributação no mundo são avaliados, é 
possível verificar que governos direcio-
nam as receitas para outras atividades e 
consumidores direcionam seus gastos com 
os produtos tributados para outros bens e 
serviços, geradores de mais empregos. A tri-
butação de bebidas açucaradas e alimentos 
com elevado conteúdo calórico no México 
não impactou negativamente os empre-
gos nos setores de indústria e comércio de 
bebidas e alimentos (Guerrero-López et al., 

saudáveis progressivos, sobretudo quando 
a receita fiscal gerada é destinada a progra-
mas sociais e de saúde (Sharma et al., 2014; 
Thow et al., 2018; Teng et al., 2019). Diversas 
localidades destinaram a receita a atividades 
de fomento a escolas comunitárias, melho-
rias em parques, bibliotecas e centros de 
recreação, atividades de educação alimen-
tar e nutricional e programas que ampliam 
o acesso a alimentos saudáveis (WCRF, 2018; 
ChangeLab Solutions & Healthy Food Ame-
rica, 2018; Powell & Leider, 2020).
Tendo como base as evidências científicas 
mais recentes, a tributação para promoção 
da alimentação adequada e saudável é uma 
medida custo-efetiva importante para a 
saúde, para a economia e para a sociedade 
como um todo. Por isso, deve ser adotada 
também no Brasil, como parte de um pacote 
de ações estratégicas de promoção, proteção 
e apoio à saúde. É preciso considerar as par-
ticularidades de cada país, como oferecer 
incentivos fiscais bilionários aos produtores 
de bebidas não saudáveis em troca de male-
fícios para a saúde de sua população, caso já 
conhecido no Brasil.
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ABA
American Beverage  
Association

AVC
Acidente Vascular Cerebral

CIDE
Contribuição de Intervenção 
no Domínio Econômico

DCNT
Doenças Crônicas  
Não Transmissíveis

ERICA
Estudo dos Riscos  
Cardiovasculares  
em Adolescentes

EUA
Estados Unidos da América

FIPE 
Fundação Instituto de
Pesquisas Econômicas

GST
General Sales Tax

IMC
Índice de Massa Corporal

IPI
Imposto  
sobre Produtos 
Industrializados

IVA
Imposto Sobre o 
Valor Agregado

OMS
Organização  
Mundial de Saúde

ONU
Organização das  
Nações Unidas 

OPAS
Organização  
Pan-Americana  
de Saúde

PeNSE 
Pesquisa Nacional  
de Saúde do Escolar

PIB  
Produto Interno Bruto

PNS 
Pesquisa Nacional  
de Saúde
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SISTEMA DE CLASSIFICAÇÃO DE ALIMENTOS: classificação de acordo com a extensão e 
a finalidade do processamento industrial a que são submetidos os alimentos (Monteiro 
et al., 2019). Por esta classificação os alimentos são divididos em quatro grupos: (1) ali-
mentos in natura e minimamente processados; (2) ingredientes culinários; (3) alimentos 
processados; e (4) alimentos ultraprocessados (Monteiro et al., 2019). Essa classificação 
foi criada por pesquisadores brasileiros, empregada no Guia Alimentar para a População 
Brasileira, do Ministério da Saúde, e posteriormente adotada em outros países (Brasil, 
2014; FAO, 2016; Ahmed et al., 2019).

ALIMENTOS NÃO PROCESSADOS (IN 
NATURA) OU MINIMAMENTE PROCESSA-
DOS:  sofrem alguma modificação, como 
remoção de partes não comestíveis ou 
indesejadas, secagem, moagem, fraciona-
mento, torrefação, fervura, pasteurização, 
refrigeração, congelamento, colocação em 
recipientes, embalagem a vácuo ou fer-
mentação não alcoólica. Não há adição de 
sal, açúcar, gordura ou outra substância 
(Monteiro et al., 2019).

INGREDIENTES CULINÁRIOS:   usados para preparar as refeições, 
criados a partir de processos industriais (prensagem, centrifugação, 
refino, extração ou mineração). Obtidos da natureza, como óleos e 
gorduras, açúcar e sal, ou dos alimentos in natura ou minimamente 
processados (Monteiro et al., 2019).

ALIMENTOS PROCESSADOS:   produtos 
industriais elaborados pela adição de 
sal, açúcar ou outro ingrediente culinário 
aos alimentos in natura ou minimamente 
processados, por meio de métodos de 
conservação como enlatar, engarrafar ou 
fermentar, visando aumentar sua dura-
bilidade e/ou melhorar suas qualidades 
sensoriais (Monteiro et al., 2019). 

ALIMENTOS ULTRAPROCESSADOS:   pro-
duzidos a partir de várias etapas de pro-
cessamento industrial com substâncias 
alimentícias com pouca ou nenhuma 
parcela de alimentos (Monteiro et al., 
2019). Contêm altos teores de açúcar, 
sal e/ou gordura para tornar o produto 
hiper palatável. Denominados produtos 
justamente porque não são alimentos, 
mas formulações de diversas substân-
cias, a maioria delas, de uso exclusi-
vamente industrial, como corantes, 
aromatizantes, emulsificantes e diver-
sos aditivos, além de óleos interesterifi-
cados e isolados protéicos para conferir 
propriedades sensoriais que simulam 
alimentos e disfarçam características 
indesejadas destes produtos (Cátedra 
Josué de Castro, 2021).

ANTES DE 
COMEÇAR  
A LEITURA:
CONCEITOS 
IMPORTANTES EDULCORANTE: 

aditivo alimen-
tar que confere 
sabor doce em 
substituição ao 
açúcar. Exemplos: 
aspartame, esté-
via e ciclamato 
de sódio (Brasil, 
1997). 

10
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BEBIDAS AÇUCARADAS: outras nomen-
claturas como “bebidas com adição de 
açúcar”, “bebidas com açúcar adicio-
nado”, “bebidas adoçadas com açúcar” 
podem ser encontradas. São bebidas ado-
çadas com açúcar ou outro ingrediente 
calórico, como xarope de milho rico em 
frutose. O grupo “bebidas açucaradas” 
pode ser composto por diferentes produ-
tos de acordo com o rol de bebidas a ser 
consideradas, a forma como o açúcar é 
adicionado e o objetivo da classificação, 
definido segundo a pesquisa de avaliação 
do seu consumo (Della Torre et al., 2016). 

BEBIDAS DIETÉTICAS: bebidas adoçadas 
por meio da adição de  edulcorantes em 
substituição ao açúcar (Brasil, 2009). 
Também podem ser encontradas as 
nomenclaturas “bebidas adoçadas com 
edulcorantes”, “bebidas adoçadas com 
adoçantes artificiais” e outras. Exemplos: 
refrigerantes e outras bebidas com a des-
crição “dietético”, “diet”, “light”, “zero” 
nos rótulos das embalagens. Bebidas 
com a descrição “sem açúcar” nos rótulos 
frontais, mas com pelo menos um edul-
corante descrito na lista de ingredientes.

BEBIDAS CARBONATADAS: são bebidas produto das reações 
químicas entre gás carbônico e água, podendo conter adição de 
açúcares e/ou edulcorantes. Também conhecidas como bebidas 
gaseificadas, incluem refrigerantes e outras bebidas adicionadas 
de dióxido de carbono (Brasil, 2009; Euromonitor, 2012).

BEBIDAS ADOÇADAS: convencio-
nou-se nesta publicação adotar o 
termo “bebidas adoçadas” para se 
referir a todas as bebidas adoça-
das seja pela adição de açúcares  e/
ou edulcorantes.

BEBIDAS NÃO ALCOÓLICAS: de 
acordo com o disposto no Decreto 
6.871, de 4 de junho de 2009, “é a 
bebida com graduação alcoólica 
até meio por cento em volume, a 
vinte graus Celsius, de álcool etílico 
potável” (Brasil, 2009). Nesta publi-
cação serão comumente referidas as 
categorias de bebidas não alcoólicas 
açucaradas, dietéticas, adoçadas 
e carbonatadas.

EXCESSO DE PESO, SOBREPESO E OBE-
SIDADE: o excesso de peso é o acúmulo 
excessivo de gordura que pode preju-
dicar a saúde. O excesso de peso inclui 
pessoas com sobrepeso e obesidade. Para 
classificar excesso de peso, sobrepeso e 
obesidade em populações nos diferen-
tes ciclos da vida é comumente aplicado 
o Índice de Massa Corporal (IMC), que 
é a razão entre o peso e o quadrado da 
altura (kg/m²). O excesso de peso entre 
adultos é classificado com IMC ≥ 25 kg/
m². São classificados com sobrepeso os 
adultos com IMC ≥ 25 kg/m² e < 30 kg/
m². Adultos com IMC ≥ 30 kg/m² são 
classificados com obesidade (WHO, 1995; 
2000). Crianças e adolescentes são tam-
bém classificados com excesso de peso, 
sobrepeso e obesidade tendo como base 
o indicador IMC-para-idade segundo o 
sexo (De onis et al., 2007).

DOENÇAS CRÔNICAS NÃO TRANSMISSÍ-
VEIS (DCNT): doenças de natureza não 
transmissível/infecciosa, porém com 
longa duração e, geralmente, lenta pro-
gressão. As mais frequentes são as doen-
ças cardiovasculares, câncer, doenças 
respiratórias crônicas e diabetes (WHO, 
2021a).

REGRESSIVIDADE: é uma característica que 
pode ser aplicada a um tributo, em especial 
aos impostos sobre o consumo de bens e ali-
mentos. Impostos sobre consumo de alimen-
tos costumam ter um caráter regressivo por 
não haver distinção da carga tributária entre 
os mais ricos e os mais pobres e os alimentos 
representam uma grande parte das despesas 
das famílias mais pobres. Contudo, impostos 
sobre alimentos não saudáveis têm a regres-
sividade compensada pelos maiores benefí-
cios à saúde e redução dos custos em saúde 
entre as pessoas mais pobres (Drewnowski 
et al., 2004; Mytton et al., 2012; World Bank, 
2020). 

ELASTICIDADE-PREÇO DE DEMANDA: é a sen-
sibilidade da demanda por um produto pelos 
consumidores em resposta à mudança no 
preço. Pode ser própria (em inglês own-price 
elasticity) ou cruzada (em inglês cross-price 
elasticity). Própria: retrata a mudança na 
demanda de consumo do próprio bem em 
resposta à mudança no seu preço. Isso se tra-
duz como a resposta ao aumento de 1% no 
preço de um produto na variação percentual 
da quantidade consumida do mesmo pro-
duto. Cruzada: retrata o resultado da varia-
ção no preço de um bem sobre a demanda 
de consumo de outros bens. Isso se traduz 
como a resposta ao aumento de 1% no preço 
de um produto na variação percentual da 
quantidade consumida de outros produ-
tos (Powell et al., 2013; Lucinda & Haddad, 
2020). 
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EXTRAFISCALIDADE: além do caráter 
fiscal dos tributos, isto é, da sua função 
de gerar receita, a tributação com finali-
dade extrafiscal objetiva gerar também 
uma mudança de comportamento em 
relação ao consumo de um produto 
(Bernaud, 2016). A tributação com fina-
lidade extrafiscal sobre produtos nocivos 
à saúde - como tabaco, bebidas alcoólicas 
e bebidas adoçadas - além de aumentar 
a arrecadação fiscal tem por objetivo 
reduzir o consumo desses produtos 
e consequentemente reduzir danos à 
saúde. Comumente denominada pela 
expressão em inglês Sin Tax, cuja versão 
traduzida ao português seria “tributo 
sobre o pecado” (Fletcher et al., 2010).

EXTERNALIDADES NEGATIVAS: prejuízos que atingem pessoas, 
grupos ou comunidades além dos grupos que apresentam deter-
minado comportamento. Maiores custos no sistema público de 
saúde por doenças relacionadas ao consumo excessivo de bebi-
das açucaradas ou com o tratamento de doenças provocadas pelo 
fumo passivo são exemplos (Allcott et al., 2019b).

INTERNALIDADES NEGATIVAS: são custos para a saúde individual 
que indivíduos não contabilizam ao tomar decisões de consumo, 
seja pela ponderação ineficiente entre os riscos futuros e os bene-
fícios imediatos, seja por desconhecimento dos riscos relaciona-
dos a determinado comportamento. A capacidade individual de 
sopesar riscos e benefícios depende das informações disponíveis 
(Allcott et al., 2019b). Uma vez que há intensa publicidade de 
produtos não saudáveis, sobretudo de alimentos ultraprocessa-
dos, com uma profusão de informações confusas, quando não 
enganosas, sopesar os riscos e os benefícios individualmente 
pode ser totalmente inócuo.

IMPOSTO SELETIVO SOBRE O CONSUMO: imposto cobrado sobre 
um produto, usualmente na fabricação ou distribuição. Pode 
ser específico ou ad valorem. Específico: por unidade, pode ser 
baseado na quantidade de um nutriente (exemplo: na África 
do Sul cobra-se um imposto de US$ 0,001 para cada grama de 
açúcar) ou no volume/massa (exemplo: na cidade americana 
Berkeley, Califórnia, cobra-se um imposto de US$ 0,01 para cada 
onça líquida (equivalente a 29 ml) de bebidas açucaradas). Ad 
valorem: calculado sobre um percentual do valor do produto 
(World Bank, 2020).

IMPOSTO SOBRE O VALOR AGREGADO (IVA): o imposto incide 
como um percentual do preço do produto em cada etapa da 
cadeia de produção, desde o fornecedor da matéria-prima até o 
varejista (WCRF, 2018). É considerado um imposto sobre o con-
sumo porque o custo final recai sobre o consumidor no momento 
da compra. Um tipo de IVA, na maioria dos casos, é o imposto 
sobre bens e serviços (em inglês general sales tax - GST) (World 
Bank, 2020).

IMPOSTO DE IMPORTAÇÃO: imposto incidente sobre produ-
tos importados.

PERCENTUAL DE REPASSE DO 
TRIBUTO (EM INGLÊS PASS-
-THROUGH RATE): é a porcen-
tagem de um tributo que é 
repassada aos consumidores 
na forma de preços de varejo 
mais elevados.

EFEITO DE SINALIZAÇÃO (EM INGLÊS SIG-
NALING EFFECT): é a capacidade que uma 
medida tributária tem de desestimular o 
consumo dos produtos a serem tributa-
dos, mesmo antes de sua implementação. 
Isso pode ocorrer em função de “sinais” 
ou informações fornecidas à população, 
explicando porque é necessário tributar 
para reduzir o consumo e os malefícios 
do consumo de determinados produtos 
para a saúde (World Bank, 2020).

EFEITO SUBSTITUTIVO: é a consequente 
substituição pelo consumidor de um 
bem que ficou mais caro por outro bem 
que está mais barato. Quando o preço de 
bebidas e alimentos aumenta, o efeito 
resultante é que alguns consumidores 
migram as compras dos produtos mais 
caros para produtos alternativos com 
preços mais baixos (Epstein et al., 2012; 
Shekar & Popkin, 2020).
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FIGURA 1. PAÍSES E REGIÕES 
QUE TRIBUTARAM MAIS 
GRAVOSAMENTE BEBIDAS E 
ALIMENTOS NÃO SAUDÁVEIS 
Mapa adaptado de UNC (2021) 
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das açucaradas ao repassar o aumento do 
tributo ao preço, levando a preços relativos 
mais elevados em relação a outros bens de 
consumo (Task Force on Fiscal Policy for 
Health, 2019).

Com o objetivo de orientar a tomada 
de decisões dos formuladores de políticas 
e evitar que o ônus das DCNT seja uma bar-
reira ao bem-estar ou ao desenvolvimento 
socioeconômico, uma das medidas postu-
lada no Plano de Ação Global para a Pre-
venção e Controle de DCNT 2013-2020 foi 
a utilização de ferramentas econômicas, 
como a aplicação de tributos e subsídios, 
que melhorem o acesso a alimentos mais 
saudáveis, desestimulem o consumo dos 
não saudáveis e criem incentivos para esti-
mular comportamentos desejados para o 
enfrentamento das DCNT (WHO, 2013; WHO, 
2017c). A sua aplicação foi reforçada pela 
OMS para o enfrentamento da obesidade 
infantil (WHO, 2016b). Em 2014, o Brasil 
celebrou junto à OPAS, o Plano de Ação 
para Prevenção da Obesidade em Crianças 
e Adolescentes, em que recomenda a ado-
ção de políticas fiscais específicas, como a 
tributação de bebidas açucaradas e produ-
tos com alto valor energético, mas pobres 
em nutrientes, como uma das estratégias 
para conter a progressão da obesidade 
(PAHO, 2015a).

As políticas fiscais, quando em conjunto 
com outras ações políticas, se tornam ferra-
mentas bastante promissoras na promoção 
da alimentação adequada e saudável e na 
promoção da saúde. Como tornar bebidas e 
alimentos não saudáveis menos acessíveis 
já faz parte da agenda global da promoção 
da alimentação saudável e as políticas tribu-
tárias de majoração dos preços desses itens 
se tornaram um componente prioritário 
das políticas fiscais, com vantagens que 
tornam atrativa sua implementação, como 
a maior facilidade de aplicação e o menor 
custo quando comparadas a outras medidas 
(WCRF, 2018; World Bank, 2020; Shekar & 
Popkin, 2020). Em particular, majorar tri-
butos sobre bebidas e alimentos não saudá-
veis - isto é, tributá-los mais pesadamente 
- é uma medida custo-efetiva cada vez mais 
popular, já implementada em 60 localidades 
no mundo (Figura 1).

A tributação para promoção da ali-
mentação adequada e saudável, sobretudo 
de bebidas açucaradas, é recomendada 
internacionalmente por organismos como 
a OMS, a OPAS e o Banco Mundial (WHO, 
2016a; World Bank, 2020; PAHO, 2020). 
Uma Força-Tarefa Internacional com reno-
mados especialistas em economia, saúde e 
representantes do governo concluiu que a 
tributação desincentiva o consumo de bebi-
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Em resposta à demanda crescente dos 
Estados Membros da OMS por um docu-
mento norteador de políticas fiscais para 
alimentação, uma reunião técnica foi con-
duzida em Genebra em maio de 2015 e o 
relatório final concluiu que a implemen-
tação de medidas fiscais pode resultar na 
promoção da alimentação adequada e sau-
dável (WHO, 2016a). Em 2016, a OMS incluiu a 
tributação de bebidas açucaradas em um rol 
de 88 políticas consideradas mais relevantes 

e custo-efetivas a serem adotadas para lidar 
com as DCNT (WHO, 2017a).

Este relatório explora como diversos paí-
ses e regiões adotaram tributos sobre bebidas 
e alimentos não saudáveis, suas principais 
características contextuais e os impactos 
na saúde e na economia, com o objetivo de 
fornecer subsídios técnicos para o avanço na 
formulação de políticas fiscais com finalidade 
extrafiscal de promoção da alimentação ade-
quada e saudável e da saúde.

Será utilizado o termo “alimentos e bebidas não saudáveis” ao longo da publicação 
considerando que, globalmente, o foco da tributação recaiu sobre as bebidas adoçadas 
com açúcares, mas também sobre aquelas adicionadas de edulcorantes ou outros aditi-
vos, bem como grupos alimentares com elevados teores de açúcares, gorduras, gorduras 
saturadas, gorduras trans e sódio, nutrientes para os quais já existem consensos cien-
tíficos sobre os malefícios para a saúde (Hu, 2013; Greenwood et al., 2014; Moynihan & 
Kelly, 2014; Xi et al., 2015; Luger et al., 2017; Fiolet et al., 2018; Malik et al., 2019).

A quase totalidade dos alimentos e bebi-
das não saudáveis são produtos ultrapro-
cessados, formulações industriais criadas 
para imitar alimentos e que, além de pos-
suir elevados teores de açúcar, sal e gordura, 
aditivos e substâncias industriais para tor-
ná-los altamente palatáveis, têm grande 
apelo publicitário e fazem parte de sistemas 
alimentares que não respeitam a saúde e o 
meio ambiente (Louzada et al., 2017; Mon-
teiro et al., 2018; Gearhardt et al., 2021). 

O consumo de alimentos ultraprocessa-
dos deve ser evitado, de acordo com o Guia 
Alimentar para a População Brasileira, do 
Ministério da Saúde (Brasil, 2014). Vale refor-
çar que a recomendação de uma alimentação 
adequada e saudável vai além do controle do 
teor excessivo de nutrientes, mas enfatiza 
a combinação de alimentos e refeições que 
respeitem as diversidades regionais, sociais, 
culturais e que, portanto, sejam ambiental, 
econômica e socialmente sustentáveis.
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pela má ponderação entre os riscos futuros 
e os benefícios imediatos. A tributação visa 
corrigir as falhas que levam ao consumo 
excessivo de produtos não saudáveis, uma 
vez que passa a ser integrada ao custo do 
consumo (Allcott et al., 2019b). Com isso, 
pode impactar os preços relativos e, por sua 
vez, pode deslocar a demanda de consumo, 
modificando comportamentos.

Aumentar tributos sobre bebidas e ali-
mentos não saudáveis com a finalidade 
extrafiscal2 de promoção da saúde visa 
elevar seus preços de forma a deslocar 
as compras e o consumo para itens mais 
saudáveis e monetariamente mais aces-
síveis, além de conscientizar a população 
sobre seus malefícios (WCRF, 2018; Teng et 
al., 2019). Também é capaz de mobilizar a 
indústria do setor regulado a reformular 

2 Definição disponível na seção “Antes de Começar a leitu-
ra: conceitos importantes”.

1.1.  
OS BENEFÍCIOS DE 
TRIBUTAR BEBIDAS 
E ALIMENTOS NÃO 
SAUDÁVEIS
O racional econômico que justifica polí-
ticas fiscais como o aumento de tributos 
de bebidas e alimentos não saudáveis tem 
como base a correção de externalidades e 
internalidades negativas1, visando corrigir 
falhas de mercado que induzem indivíduos 
a terem determinado comportamento de 
consumo de forma inadequada. As exter-
nalidades negativas são prejuízos que 
atingem pessoas além daquelas que apre-
sentam determinado comportamento. Os 
custos públicos em saúde no tratamento da 
obesidade é um exemplo de externalidade 
negativa provocada pelo consumo exces-
sivo de bebidas açucaradas. Já as interna-
lidades negativas são consequências da 
não internalização dos malefícios à saúde 
provocados por determinado comporta-
mento, seja por desconhecimento, seja 

1 Definição disponível na seção “Antes de Começar a leitu-
ra: conceitos importantes”.

“Para acabar com a 
obesidade ou preveni-la, 
devemos focar em evitar 
o ganho de peso excessivo. 
A política mais efetiva é 
a tributação de bebidas 
açucaradas.”

BARRY POPKIN
Professor da Universidade da Carolina do 
Norte, Chapel Hill. Trecho de entrevista 
concedida à ACT Promoção da Saúde para a 
série de vídeos Conversando com Especialistas
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diretos e indiretos da tributação de bebidas 
e alimentos não saudáveis com finalidade 
extrafiscal de promoção da saúde.

seus produtos, por meio da diminuição de 
teores de nutrientes como açúcar, gordura 
saturada e sódio. Como consequência, a 
medida tributária tem a capacidade de deter 
o crescimento da obesidade e outras DCNT 
e diminuir seus custos relacionados, sobre-
tudo entre as populações mais vulneráveis, 
reduzindo assim as externalidades negati-
vas que provocam, uma vez que esses cus-
tos não estão incorporados nos preços dos 
alimentos e bebidas não saudáveis (Allcott 
et al., 2019a).

A medida também é capaz de gerar 
receita para ações e programas que propor-
cionem maior equidade no acesso a alimen-
tos saudáveis e promovam a alimentação 
adequada e saudável em ambientes insti-
tucionais ou subsidiem serviços públicos, 
que atendam às necessidades locais e de 
populações vulneráveis para assim reduzir 
iniquidades econômicas e de saúde.

Outra consequência é a menor poluição 
pela redução no uso de embalagens e água. 
É, portanto, uma medida também susten-
tável. A figura 2 esquematiza os impactos 

Aumentar tributos de bebidas e 
alimentos não saudáveis é uma 
estratégia custo-efetiva que promove 
a alimentação saudável e adequada, 
impacta a saúde e a economia, 
promove justiça social e protege  
o meio ambiente.

Por impactar na saúde da população, redu-
zir os custos resultantes dos problemas de 
saúde e gerar receita, que pode ser destinada 
a programas sociais e de saúde, a tributação 
de bebidas e alimentos não saudáveis é uma 
política ganha-ganha-ganha (Thow et al., 
2018; PAHO, 2020).
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AUMENTA RECEITA Receita  
destinada para:

Por exemplo: financiamento de serviços 
de saúde, educação em saúde nas escolas, 

ampliação do acesso a alimentos saudáveis e 
água, atendimento às populações vulneráveis 
e às necessidades locais, como a melhoria de 

parques e centros de recreação

Menor risco de cáries, 
obesidade, doenças 
cardiovasculares, 

cânceres  
e outras dcnt 

relacionadas ao 
consumo alimentar 

inadequado

Desloca compras 
e consumo para 
produtos mais 

saudáveis

Aumenta 
conscientização

Reduz compra e 
consumo de produtos 

não saudáveis, que 
foram tributados*

MAIS 
SUSTENTABILIDADE

MENOS CUSTOS  
EM SAÚDE

MAIS EQUIDADE  
E JUSTIÇA SOCIAL

BOM PARA A 
SAÚDE, PARA 
A ECONOMIA 

E PARA O 
PLANETA

AUMENTA PREÇO

FOMENTA A 
REFORMULAÇÃO 
PELA INDÚSTRIA 
DE ALIMENTOS 
E BEBIDAS NÃO 

SAUDÁVEIS

FIGURA 2. 
IMPACTOS DIRETOS 
E INDIRETOS DA 
TRIBUTAÇÃO 
DE BEBIDAS E 
ALIMENTOS NÃO 
SAUDÁVEIS

Tributar alimentos e bebidas 
não saudáveis: uma política  
ganha-ganha-ganha

TR
IB

U
TA

ÇÃ
O

 D
E 

BE
BI

D
A

S 
E 

A
LI

M
EN

TO
S 

N
Ã

O
 S

A
U

D
ÁV

EI
S

* Com maior redução entre  
os mais vulneráveis



TRIBUTAÇÃO DE BEBIDAS E ALIMENTOS NÃO SAUDÁVEIS NO MUNDO > INTRODUÇÃO

21

ultraprocessados serão mais baratos do que 
os alimentos mais saudáveis em 2026 (Maia 
et al., 2020).

1.2. 
ACESSIBILIDADE 
DE ALIMENTOS 
E BEBIDAS NÃO 
SAUDÁVEIS
As mudanças que ocorreram nos sistemas 
alimentares nas últimas décadas tornaram 
mais acessíveis os alimentos e bebidas 
considerados não saudáveis, isto é, ricos 
em sódio, açúcar e gordura, sobretudo os 
alimentos ultraprocessados (Monteiro et al., 
2013; Popkin & Reardon, 2018). Uma pes-
quisa que avaliou a evolução dos preços de 
bebidas açucaradas entre 1990 e 2016 reve-
lou que a proporção da renda necessária 
para comprá-las diminuiu em 79 dos 82 paí-
ses avaliados e sua acessibilidade aumen-
tou mais rapidamente nos países de baixa 
e média renda (Blecher et al., 2017). Em boa 
parte da América Latina os preços de ali-
mentos in natura já são maiores do que os 
de alimentos processados (Pérez-Ferrer et 
al., 2019). Sem a inserção de nenhuma polí-
tica fiscal no Brasil que modifique o preço 
dos alimentos, estima-se que os alimentos 

Sem a inserção de alguma 
política fiscal no Brasil que 
modifique o preço dos alimentos 
não saudáveis, estima-se que 
os alimentos ultraprocessados 
serão mais baratos do que os 
alimentos mais saudáveis em 
2026 (Maia et al., 2020)

Entre 2009 e 2017, os preços de alimen-
tos in natura ou minimamente processados 
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adequada e saudável. Globalmente, a COVID-
19 exacerbou a insegurança alimentar, sobre-
tudo entre a população africana, caribenha e 
negra (Dabone et al., 2021). No Brasil, a par-
cela da população em segurança alimentar 
caiu abruptamente de 63,3% em 2018 para 
44,8% em 2020. Com isso, 116,8 milhões de 
brasileiros estão convivendo com algum grau 
de insegurança alimentar, o que representa 
mais da metade da população (Rede PENSSAN, 
2021). Os domicílios com maior insegurança 
alimentar moderada e grave estão concentra-
dos no Norte e no Nordeste, nas áreas rurais, e 
naqueles em que a mulher é chefe da família, 
com pessoas negras e com baixa escolaridade 
(Rede PENSSAN, 2021).

Além da falta de acesso a alimentos, o 
consumo de alimentos não saudáveis tam-
bém foi observado entre as populações mais 
vulneráveis. O estudo NutriNet Brasil reve-

e ingredientes culinários aumentaram 5,5% 
no Brasil, enquanto caíram os de alimentos 
ultraprocessados (1,6%) (Maia et al., 2020).   
Baccarin & Oliveira (2021) apontaram cres-
cimento da inflação de alimentos no país 
entre 2007 e o primeiro semestre de 2020. 
Os achados deste estudo demonstram que 
tanto antes como durante a pandemia os 
produtos in natura ou minimamente pro-
cessados - tubérculos, cereais, legumino-
sas, hortaliças e frutas - foram os principais 
responsáveis pela inflação, o que pode ser 
atribuído à maior elevação dos preços ao 
produtor agrícola, em função da maior inter-
nacionalização da agricultura brasileira, do 
que a acontecimentos na indústria alimen-
tícia ou entre distribuidores ou varejistas de 
alimentos (Baccarin & Oliveira, 2021).

A pandemia de COVID-19 agravou dispari-
dades já existentes no acesso à alimentação 

lou aumento no consumo de marcadores de 
alimentação não saudável em 2020 entre os 
participantes com menor escolaridade e do 
Norte e Nordeste. Os marcadores incluem 
ultraprocessados, como refrigerantes, bebi-
das lácteas, salsicha e outros embutidos, 
margarina e macarrão instantâneo (Steele 
et al., 2020).

É objetivo estratégico da indústria de 
alimentos ultraprocessados expandir suas 
vendas em países de média e baixa renda 
(PAHO, 2015c). Em apenas cinco anos as 
vendas de produtos ultraprocessados no 
Brasil cresceram 10,4%, mais acentuadas 
para bebidas ultraprocessadas (PAHO, 2019). 
Especificamente as bebidas açucaradas têm 
seu consumo elevado nos países de alta 
renda, com um mercado já bastante satu-
rado (Singh et al., 2015; Popkin & Hawkes, 
2016; Taylor & Jacobson, 2016). Em países 

como Brasil, Índia e México, Coca-Cola e 
PepsiCo, as duas maiores produtoras de 
bebidas não alcoólicas do mundo, têm 
investido bilhões de dólares anualmente 
com publicidade, expansão de fábricas 
e outras estratégias para aumentar seus 
lucros através do consumo excessivo de 
bebidas não saudáveis (Taylor & Jacobson, 
2016). Adultos brasileiros consomem, em 
média, quase 62 litros de bebidas açuca-
radas por ano, que chega a média anual de 
88 litros entre crianças e adolescentes (ACT 
Promoção da Saúde, 2020b).

O acesso a bebidas e alimentos não sau-
dáveis atinge sobremaneira crianças e ado-
lescentes. O Relatório Global de Nutrição 
de 2018 com adolescentes de 13 a 17 anos 
mostrou que na região da América Latina 
e Caribe 69% deles bebiam refrigerantes 
e 33% não consumiam frutas diariamente 
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(Development Initiatives, 2018). No Brasil, 
maior participação de calorias de bebidas e 
alimentos ultraprocessados no consumo ali-
mentar diário dos adolescentes brasileiros 
(26,7%) foi observada em relação a adultos 
(19,5%) e idosos (15,1%) em 2017-2018, com 
maior consumo de macarrão instantâneo, 
biscoito recheado, salgadinhos, embutidos, 
chocolates e outros produtos ultraproces-
sados (IBGE, 2020). A Pesquisa Nacional de 
Saúde do Escolar (PeNSE) de 2019 revelou 
que a quase totalidade dos escolares brasi-
leiros de 13 a 17 anos consumiu ao menos 

CONSUMO DE BEBIDAS E ALIMENTOS 
ULTRAPROCESSADOS NO BRASIL (IBGE, 2015; 2021)

1 EM CADA 3 CRIANÇAS COM MENOS 
DE 2 ANOS JÁ EXPERIMENTOU 
REFRIGERANTES OU SUCOS ARTIFICIAIS

ANTES DOS 2 ANOS 60,8% JÁ 
EXPERIMENTARAM BISCOITOS E BOLOS

um alimento ultraprocessado no dia ante-
rior à pesquisa, o que representa 11.436.740 
de adolescentes. Cerca de metade dos ado-
lescentes referiu consumo de biscoitos sal-
gados (49,3%) no dia anterior, seguido de 
biscoitos doces (46,8%), pães industrializa-
dos (42,0%) e refrigerantes (40,8%) (IBGE, 
2021). A Pesquisa Nacional de Saúde (PNS) 
de 2013 apurou que, antes dos dois anos, 
uma em cada três crianças já havia experi-
mentado refrigerantes ou sucos artificiais e 
60,8% delas já experimentaram biscoitos e 
bolos (IBGE, 2015).

De acordo com a PeNSE 2019, quase a totalidade dos escolares 
brasileiros de 13 a 17 anos respondeu ter consumido AO MENOS UM 
ALIMENTO ULTRAPROCESSADO NO DIA ANTERIOR À REALIZAÇÃO 
DA PESQUISA, O QUE REPRESENTA 11.436.740 DE ADOLESCENTES. 

AS FUTURAS GERAÇÕES ESTARÃO 

GRAVEMENTE COMPROMETIDAS SEM 

POLÍTICAS PÚBLICAS EFETIVAS
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das Nações Unidas (ONU) pactuaram os 17 
Objetivos de Desenvolvimento Sustentável 
(ODS), uma das metas definidas foi reduzir 
a um terço das mortes prematuras causadas 
pelas DCNT3 até 2030 (UN, 2017). Desde a pac-
tuação dos ODS o Brasil não avançou neste 
indicador, sendo as DCNT responsáveis por 
76% das mortes atualmente (Malta et al., 
2017; GT Agenda 2030, 2021).

Um dos principais fatores de risco para 
as principais DCNT4 é a obesidade (WHO, 
2021a; 2021b), condição que, em 25 anos, 
mais que duplicou entre adultos em mais 
de 70 países, com crescimento mais acele-
rado entre crianças e adolescentes (GBD 2015 
Obesity Collaborators, 2017).

Atualmente, aproximadamente 2 bilhões 
de adultos, 340 milhões de crianças e ado-
lescentes de 5 a 19 anos5 e 39 milhões de 
crianças menores de cinco anos estão com 
sobrepeso ou obesidade no mundo6 (WHO, 
2021b). Dentre esses, 650 milhões estão 
com obesidade (WHO, 2021b). Inicialmente 
mais comum nos países ricos, o excesso de 
peso7 se tornou um problema de países mais 
pobres (Jones-Smith et al., 2011).

3 Doenças cardiovasculares, diabetes, câncer e doenças 
respiratórias crônicas.
4 Além de DCNT como diabetes mellitus tipo 2, doenças 
cardiovasculares e alguns tipos de câncer (incluindo mama, 
ovários, endométrio; próstata, fígado, rim, vesícula biliar e 
cólon) a obesidade se associa a desordens musculoesquelé-
ticas e doenças renais.
5 A faixa etária compreende de 5 a 19 anos.
6 Adultos, crianças e adolescente de 5 a 19 anos, dados de 
2016; menores de 5 anos, 2020.
7 Definição disponível na seção “Antes de Começar a leitu-
ra: conceitos importantes”.

1.3.  
CONSUMO DE 
ALIMENTOS E 
BEBIDAS NÃO 
SAUDÁVEIS:
REPERCUSSÕES 
PARA A SAÚDE
Combater a obesidade e as DCNT relaciona-
das à alimentação inadequada está entre 
os maiores desafios de saúde pública que 
o mundo enfrenta atualmente, sobretudo 
com a pandemia de COVID-19, condição 
especialmente agravada entre pessoas com 
DCNT (Kluge et al., 2020; Sheldon & Wright, 
2020). Estima-se que, anualmente, mais de 
70% de todas as mortes mundiais sejam 
provocadas por DCNT, o equivalente a 41 
milhões de óbitos, 77% em países de baixa 
e média renda (WHO, 2020).

O problema das DCNT assumiu tal gra-
vidade que, em 2015, quando o Brasil e 
demais Estados Membros da Organização 

7 EM CADA 10 
MORTES NO 
MUNDO SÃO 
PROVOCADAS 
POR DCNT

41 MILHÕES 
DE MORTES
POR ANO (WHO, 2020)

=

NO BRASIL A MORTALIDADE 
POR DCNT CHEGA A  

76% AO ANO 
(Malta et al., 2017)



Um ensaio clínico mostrou que consumir 
ultraprocessados por 2 semanas adicionou 
508 calorias diárias, aumentou a ingestão de 
gordura e carboidratos e resultou no ganho de 
cerca de 1 quilograma de peso corporal (Hall 
et al., 2019). Também já foi demonstrado que 
o maior consumo de ultraprocessados8 eleva 
em 10% o risco de câncer geral e de mama 
(Fiolet et al., 2018) e em 62% o risco de morrer 
(Rico-Campá et al., 2019).

8 A corte francesa NutriNet-Santé foi conduzida entre 2009 
e 2017 com mais de 100 mil adultos. 

O problema de consumir alimentos e 
bebidas que contêm elevados teores de 
açúcares, sal e gorduras, sobretudo a cate-
goria de alimentos ultraprocessados, é sua 
extensa relação com uma série de proble-
mas de saúde, como diabetes tipo 2 (Green-
wood et al., 2014), doenças cardiovasculares 
(Xi et al., 2015), cáries dentárias (Moynihan 
& Kelly, 2014), ganho excessivo de peso (Hu, 
2013; Luger et al., 2017; Hall et al., 2019), 
maior risco de câncer (Fiolet et al., 2018) e 
mortalidade prematura (Rico-Campá et al., 
2019; Malik et al., 2019).

CONSUMIR AO MENOS  
4 PORÇÕES DE ALIMENTOS E 
BEBIDAS ULTRAPROCESSADOS 
AUMENTA EM 62% O RISCO DE 
MORRER.9 (Rico-Campá et al., 2019)

9 O SUN prospective cohort study acompanhou quase 
20 mil participantes entre 20 e 91 anos de idade entre 
1999 e 2014.

CADA PORÇÃO 
ADICIONAL ELEVA O 
RISCO EM 18%  

+62% +18%

25
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O CONSUMO DE 
BEBIDAS ADOÇADAS10 
É CAPAZ DE ELEVAR  
O RISCO DE MORTE 
(Mullee et al., 2019)

10 Estudo acompanhou mais de 450 
mil pessoas de dez países europeus  
por, em média, 16,4 anos, para analisar  
riscos associados ao consumo de 
refrigerantes.

A alimentação inadequada leva a mor-
tes prematuras, que poderiam ser evitadas 
com mudanças de comportamento. Glo-
balmente, 4,1 milhões de mortes anuais 
são atribuídas ao excesso de ingestão de 
sal (GBD 2015 Risk Factors Collaborators, 
2016). Quando se trata do consumo de 
bebidas açucaradas, 184 mil mortes ocor-
reram no mundo em 2010 exclusivamente 
pelo seu consumo: 72% apenas por dia-
betes mellitus tipo 2 e 76% em países de 
baixa e média renda (Singh et al., 2015). 
No Brasil, mais de 12 mil mortes anuais 
ocorrem exclusivamente pelo consumo 
dessas bebidas, que incluem óbitos por 
diabetes mellitus tipo 2, doença renal 
crônica e alguns tipos de câncer, doenças 
cardio e cerebrovasculares, como hiper-
tensão e acidente vascular cerebral (AVC) 
(ACT Promoção da Saúde, 2020b).

É bastante extenso o número de revisões 
sistemáticas que mostra o risco de ganho 
de peso, cáries dentárias, diabetes tipo II, 
hipertensão, síndrome metabólica e cân-
cer, entre outras DCNT, especificamente 
como resultado do consumo excessivo de 
açúcares, sobretudo quando adicionados 
nas bebidas (Galeone et al., 2012; Hu, 2013; 
Moynihan & Kelly, 2014; Imamura et al., 
2016; Popkin & Hawkes, 2016; Malik et 
al., 2019). No cenário brasileiro cerca de 
2,2 milhões de pessoas adultas e 721 mil 
crianças e adolescentes do país estão com 
sobrepeso ou obesidade exclusivamente 
pelo consumo de bebidas açucaradas (ACT 
Promoção da Saúde, 2020b). No caso da 
diabetes tipo 2, 16,3% dos casos se devem 
exclusivamente ao consumo dessas bebidas, 
o que equivale a 1,3 milhão de pessoas (ACT 
Promoção da Saúde, 2020b).

Quando se trata de bebidas açucaradas, 184 mil 
mortes ocorreram no mundo exclusivamente pelo 
seu consumo em 2010 (Singh et al., 2015)

BEBIDAS ADOÇADAS
risco de morte  
prematura

risco de morte por 
doenças digestivas

risco de morte por 
doenças circulatória

 2 COPOS/DIA

+57%

+59%

+52%

1-2 COPOS/DIA

 2 COPOS/DIA

BEBIDAS AÇUCARADAS

BEBIDAS DIETÉTICAS
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1.4.  
CONSUMO DE ALIMENTOS E BEBIDAS 
NÃO SAUDÁVEIS: REPERCUSSÕES  
PARA A ECONOMIA

A obesidade e as DCNT 
provocam efeitos 
negativos na economia: 
custos elevados com 
saúde, perda de 
produtividade no 
trabalho, aposentadoria 
e morte precoces, maior 
tempo de vida vivendo 
com incapacidades

“Os impostos são o que 
faz o governo funcionar. 
Tributar ‘coisas ruins’ 
como tabaco e açúcar em 
vez de tributar ‘coisas 
boas’ como poupança e 
renda é o mais próximo de 
um almoço grátis que você 
pode obter em economia. 
Esta é a forma mais fácil 
de tornar a vida das 
pessoas melhor e o mundo 
um lugar melhor.”

LAWRENCE SUMMERS
Para a Financial Times, 2018

A obesidade e as DCNT relacionadas à ali-
mentação inadequada provocam grande 
efeito negativo na economia global, não só 
pelos custos que geram com a assistência 
à saúde, mas também pelo presenteísmo 
e absenteísmo no trabalho, pela aposen-
tadoria precoce, pela redução do tempo 
de vida vivendo sem incapacidades e por 
morte precoce. Esses fatores afetam o capi-
tal humano de um país, o que pode levar ao 
aumento da pobreza, sobretudo em países 
de baixa e média renda (Jones-Smith et 
al., 2011; Bloom et al., 2011; Goettler et al., 
2017; Guerrero-López & Colchero, 2018; 
Swinburn et al., 2019).
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A MORTE PREMATURA PELAS 
CINCO PRINCIPAIS DCNT 
PROMOVERÁ UMA 

PERDA DE 
PRODUTIVIDADE E UM 
IMPACTO ECONÔMICO 
GLOBAL ESTIMADO 
EM US$ 47 TRILHÕES 
ENTRE 2011 E 2030, 

COMO APONTADO PELA ONU, O 
QUE TORNA AS DCNT 

A MAIOR POTENCIAL 
CAUSA DE POBREZA 
MUNDIAL (Bloom et al., 2011).

OS DADOS SÃO ALARMANTES

EM 2019, AS DCNT  
RESPONDERAM POR 

63,8% DOS ANOS DE 
VIDA PERDIDOS POR 
MORTE PREMATURA 
E INCAPACIDADE NO 
MUNDO (IHME, 2021).11 

APENAS NO BRASIL ESSE 
PERCENTUAL ERA DE 71,3% 
(IHME, 2021).

ENTRE AS DCNT, SE SOBRESSAI 
O IMPACTO ECONÔMICO DA 
DIABETES MELLITUS TIPO 2. 

ATÉ 2030, A DOENÇA 
CUSTARÁ À ECONOMIA 
GLOBAL US$ 745 
BILHÕES (Bloom et al. 2011). 

NO BRASIL, OS CUSTOS 
COM A DIABETES 
MELLITUS TIPO 2  
PODEM CHEGAR  
A US$ 5,47 BILHÕES  
EM 2030  (Pereda et al., 2019).

REPRESENTANDO  
2,8% DO PIB GLOBAL 

A OBESIDADE LEVA A 
CUSTOS DIRETOS DE 
SAÚDE E PERDA DE 
PRODUTIVIDADE QUE 
REPRESENTAM CERCA 
DE US$ 2 TRILHÕES 
ANUAIS (Swinburn et al., 2019).

11 Estimativa obtida pelo indicador DALY (Disability 
Adjusted Life Years) que avalia concomitantemente tanto a 
mortalidade como a redução da qualidade de vida humana.



TRIBUTAÇÃO DE BEBIDAS E ALIMENTOS NÃO SAUDÁVEIS NO MUNDO > INTRODUÇÃO

29

afastamentos do trabalho por hospitaliza-
ção (Guerrero-López & Colchero, 2018).

No Brasil, uma pesquisa estimou que 
as bebidas açucaradas são responsáveis 
por custos anuais para o Sistema Único 
de Saúde (SUS) de quase R$ 3 bilhões no 
cuidado com obesidade e outras doenças 
relacionadas à alimentação, sendo R$2,2 
bilhões apenas com diabetes mellitus tipo 
2 e R$134 milhões com o cuidado com o 
sobrepeso e a obesidade. Além disso, con-
tabilizam-se 355 mil anos de vida saudável 
perdidos pelo consumo dessas bebidas, 
contabilizados por mortes prematuras e 
pessoas que vivem com menor qualidade 
de vida como consequência do consumo 
de bebidas açucaradas (ACT Promoção da 
Saúde, 2020b).

Bebidas açucaradas: a conta final é muito cara

“Sobrepeso, obesidade e DCNT 
relacionadas à dieta afetarão diretamente 
a sobrevivência na vida adulta; por 
sua vez, isso afetará os indicadores de 
sobrevida de adultos e a produtividade 
da força de trabalho [...] a epidemia de 
sobrepeso/obesidade exacerbará cada vez 
mais as iniquidades em saúde nos países 
de baixa e média renda, contribuindo 
para a crescente divisão de ativos de 
capital humano entre ricos e pobres. 
Apoiar os países para prevenir e controlar 
o sobrepeso e a obesidade - e focar nas 
economias de baixa e média renda - pode 
impulsionar ainda mais o progresso em 
direção aos objetivos concomitantes do 
Banco Mundial de erradicar a extrema 
pobreza e aumentar a prosperidade 
compartilhada.” 12

12 Esta tradução não foi criada pelo Banco Mundial e não deve ser considerada uma tradução 
oficial do Banco Mundial. O Banco Mundial não se responsabiliza por nenhum conteúdo ou 
erro nesta tradução. 

Relatório do Banco Mundial que discute os impactos da obesidade 
na saúde e na economia (Shekar & Popkin, 2020, página 175).
 No México, estudo verificou que somente 

o consumo de bebidas açucaradas levou 
a uma perda de produtividade de US$ 1,4 
bilhões em 2014, o que seria equivalente a 
0,11% do PIB mexicano, 15% do orçamento 
atribuído ao Ministério da Saúde e mais de 
100% da receita gerada com a tributação de 
bebidas açucaradas daquele ano. Mais da 
metade (57%) da perda de produtividade foi 
por morte prematura, 41% por adoecimen-
tos no trabalho e 2% devido a afastamentos 
do trabalho por hospitalização. A diabetes 
mellitus tipo 2 foi a principal causa de perda 
de produtividade relacionada ao consumo 
de bebidas açucaradas, sendo responsá-
vel por 92% da perda de produtividade 
por morte prematura, quase a totalidade 
de adoecimentos no trabalho e 91% dos 



TRIBUTAÇÃO DE BEBIDAS E ALIMENTOS NÃO SAUDÁVEIS NO MUNDO > INTRODUÇÃO

30

É essencial enfrentar os crescentes desafios 
da obesidade em conjunto com as mudan-
ças climáticas e a desnutrição infantil, três 
pandemias com determinantes e repercus-
sões que são inter-relacionados, o que favo-
rece a persistência e agrava as pandemias 
em concomitância através de um fenômeno 
denominado Sindemia Global (Swinburn et 
al., 2019). Especificamente sobre a relação 
entre obesidade e mudanças climáticas, 
entre indivíduos com obesidade as emissões 
de gases de efeito estufa são cerca de 20% 
maiores e a obesidade é capaz de elevar as 
emissões mundiais desses gases em 1,6% 
(Magkos et al., 2020).

A cadeia produtiva de alimentos ultra-
processados prejudica o planeta. Isso porque 
esses produtos demandam uma pequena 
variedade de insumos - ou commodities - 

1.5.  
CONSUMO DE ALIMENTOS E BEBIDAS 
NÃO SAUDÁVEIS: REPERCUSSÕES PARA 
O MEIO AMBIENTE

Tributar alimentos e bebidas não saudáveis é uma 
medida que também promove ambientes sustentáveis.

como soja e milho, trigo e cana-de-açúcar, 
mas que precisam ser produzidos em larga 
escala. Estes sistemas agrícolas são basea-
dos em monoculturas e demandam grande 
utilização de agrotóxicos, antibióticos, fer-
tilizantes químicos, sementes transgênicas, 
água e combustíveis fósseis, além de reduzir 
a agrobiodiversidade alimentar, já que terri-
tórios cada vez mais amplos são destinados 
à produção destas commodities, o que mina 
a permanência de padrões alimentares mais 
saudáveis, que têm como base uma maior 
diversidade alimentar (Hendrie et al., 2016; 
Cátedra Josué de Castro, 2021).

Apesar de ser reconhecida a insusten-
tabilidade do consumo de carne vermelha 
do ponto de vista ambiental, um estudo da 
Austrália revelou que este grupo alimentar 
representou 17% do total da pegada de car-
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bono, enquanto os alimentos discricioná-
rios, incluindo carnes processadas, batatas 
fritas, bebidas alcoólicas, bebidas açucara-
das, sobremesas lácteas, biscoitos salgados 
e doces, tortas doces e salgadas, barras de 
cereais e produtos de confeitaria, respon-
deram por 29,4% deste total (Hendrie et 
al., 2016).

A cadeia produtiva de 
alimentos ultraprocessados 
é prejudicial ao planeta.

Reduções em escala global no consumo 
de bebidas açucaradas, por exemplo, dimi-
nuiriam a utilização de água do planeta, com 
consequentes benefícios climáticos, porque 
o cultivo de açúcar requer muita água (Ercin 
et al., 2011; Constantino-Toto & Montero, 
2016; Springmann et al., 2018). Esse ponto 
tem importante reflexo no Brasil, dado que o 
país é o maior produtor e exportador de açú-
car do mundo, commodity de baixo custo, 
que o torna mais acessível (WCRF, 2015).

A PRODUÇÃO DE UM 
REFRIGERANTE DE 500 ML  
PODE CONSUMIR

A 309 LITROS  
DE ÁGUA13 14 
13 Açúcar da beterraba
14 Açúcar da cana-de-açúcar indiana

DE 168 LITROS 

(Hoekstra & Chapagai, 2007; Ercin et al., 2011; Hoekstra, 2013).

Os setores de alimentos, bebidas e agri-
cultura também se destacam pelo consumo 
abusivo de plásticos, sendo responsável 
por quase 30% do total consumido no Bra-
sil (Abiplast, 2019; Zamora et al., 2020). 
Entre os dez piores poluidores de plástico 
do mundo de 2019 lideraram Coca-Cola, 
Pepsico, Nestlé e Unilever, gigantescas 
corporações transnacionais produtoras de 
ultraprocessados (Break free from plastic, 
2018).
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NORUEGA · FINLÂNDIA · DINAMARCA · SAMOA · POLINÉSIA FRANCESA · PALAU · MICRONÉSIA · LETÔNIA · NARAU · FIJI · HUNGRIA · FRANÇA · ILHAS COOK · ILHAS MAURÍCIO · TONGA · KIRIBATI · MÉXICO · SANTA HELENA · CHILE · VANUATU · BERKELEY - EUA · NAÇÃO NAVAJO · BARBADOS · DOMINICA 

· BÉLGICA · EQUADOR · FILADÉLFIA - EUA · PORTUGAL · MALDIVAS · ALBANY - EUA · BRUNEI · CATALUNHA - ES · ARÁBIA SAUDITA · OAKLAND - EUA · BOULDER - EUA · ÍNDIA · CONDADO DE COOK · TAILÂNDIA · EMIRADOS ÁRABES · SRI LANKA · BARÉM · SÃO FRANCISCO · SEATTLE - EUA · FILIPINAS · 

ESTÔNIA · ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · IRLANDA · PERU · BERMUDAS · CATAR · MARROCOS · COLÔMBIA · SEICHELES · OMÃ · MALÁSIA · PANAMÁ · ETIÓPIA · POLÔNIA · ESPANHA · NORUEGA · FINLÂNDIA · DINAMARCA · SAMOA · POLINÉSIA FRANCESA · PALAU · MICRONÉSIA · LETÔNIA · NARAU · 

FIJI · HUNGRIA · FRANÇA · ILHAS COOK · ILHAS MAURÍCIO · TONGA · KIRIBATI · MÉXICO · SANTA HELENA · CHILE · VANUATU · BERKELEY - EUA · NAÇÃO NAVAJO · BARBADOS · DOMINICA · BÉLGICA · EQUADOR · FILADÉLFIA - EUA · PORTUGAL · MALDIVAS · ALBANY - EUA · BRUNEI · CATALUNHA - ES · 

ARÁBIA SAUDITA · OAKLAND - EUA · BOULDER - EUA · ÍNDIA · CONDADO DE COOK · TAILÂNDIA · EMIRADOS ÁRABES · SRI LANKA · BARÉM · SÃO FRANCISCO · SEATTLE - EUA · FILIPINAS · ESTÔNIA · ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · IRLANDA · PERU · BERMUDAS · CATAR · MARROCOS · COLÔMBIA · 

SEICHELES · OMÃ · MALÁSIA · PANAMÁ · ETIÓPIA · POLÔNIA · ESPANHA · NORUEGA · FINLÂNDIA · DINAMARCA · SAMOA · POLINÉSIA FRANCESA · PALAU · MICRONÉSIA · LETÔNIA · NARAU · FIJI · HUNGRIA · FRANÇA · ILHAS COOK · ILHAS MAURÍCIO · TONGA · KIRIBATI · MÉXICO · SANTA HELENA · CHILE 

· VANUATU · BERKELEY - EUA · NAÇÃO NAVAJO · BARBADOS · DOMINICA · BÉLGICA · EQUADOR · FILADÉLFIA - EUA · PORTUGAL · MALDIVAS · ALBANY - EUA · BRUNEI · CATALUNHA - ES · ARÁBIA SAUDITA · OAKLAND - EUA · BOULDER - EUA · ÍNDIA · CONDADO DE COOK · TAILÂNDIA · EMIRADOS ÁRABES 

· SRI LANKA · BARÉM · SÃO FRANCISCO · SEATTLE - EUA · FILIPINAS · ESTÔNIA · ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · IRLANDA · PERU · BERMUDAS · CATAR · MARROCOS · COLÔMBIA · SEICHELES · OMÃ · MALÁSIA · PANAMÁ · ETIÓPIA · POLÔNIA · ESPANHA · NORUEGA · FINLÂNDIA · DINAMARCA · SAMOA 

· POLINÉSIA FRANCESA · PALAU · MICRONÉSIA · LETÔNIA · NARAU · FIJI · HUNGRIA · FRANÇA · ILHAS COOK · ILHAS MAURÍCIO · TONGA · KIRIBATI · MÉXICO · SANTA HELENA · CHILE · VANUATU · BERKELEY - EUA · NAÇÃO NAVAJO · BARBADOS · DOMINICA · BÉLGICA · EQUADOR · FILADÉLFIA - EUA · 

PORTUGAL · MALDIVAS · ALBANY - EUA · BRUNEI · CATALUNHA - ES · ARÁBIA SAUDITA · OAKLAND - EUA · BOULDER - EUA · ÍNDIA · CONDADO DE COOK · TAILÂNDIA · EMIRADOS ÁRABES · SRI LANKA · BARÉM · SÃO FRANCISCO · SEATTLE - EUA · FILIPINAS · ESTÔNIA · ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · 

IRLANDA · PERU · BERMUDAS · CATAR · MARROCOS · COLÔMBIA · SEICHELES · OMÃ · MALÁSIA · PANAMÁ · ETIÓPIA · POLÔNIA · ESPANHA · NORUEGA · FINLÂNDIA · DINAMARCA · SAMOA · POLINÉSIA FRANCESA · PALAU · MICRONÉSIA · LETÔNIA · NARAU · FIJI · HUNGRIA · FRANÇA · ILHAS COOK · 

ILHAS MAURÍCIO · TONGA · KIRIBATI · MÉXICO · SANTA HELENA · CHILE · VANUATU · BERKELEY - EUA · NAÇÃO NAVAJO · BARBADOS · DOMINICA · BÉLGICA · EQUADOR · FILADÉLFIA - EUA · PORTUGAL · MALDIVAS · ALBANY - EUA · BRUNEI · CATALUNHA - ES · ARÁBIA SAUDITA · OAKLAND - EUA · 

BOULDER - EUA · ÍNDIA · CONDADO DE COOK · TAILÂNDIA · EMIRADOS ÁRABES · SRI LANKA · BARÉM · SÃO FRANCISCO · SEATTLE - EUA · FILIPINAS · ESTÔNIA · ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · IRLANDA · PERU · BERMUDAS · CATAR · MARROCOS · COLÔMBIA · SEICHELES · OMÃ · MALÁSIA · PANAMÁ 

· ETIÓPIA · POLÔNIA · ESPANHA · NORUEGA · FINLÂNDIA · DINAMARCA · SAMOA · POLINÉSIA FRANCESA · PALAU · MICRONÉSIA · LETÔNIA · NARAU · FIJI · HUNGRIA · FRANÇA · ILHAS COOK · ILHAS MAURÍCIO · TONGA · KIRIBATI · MÉXICO · SANTA HELENA · CHILE · VANUATU · BERKELEY - EUA · NAÇÃO 

NAVAJO · BARBADOS · DOMINICA · BÉLGICA · EQUADOR · FILADÉLFIA - EUA · PORTUGAL · MALDIVAS · ALBANY - EUA · BRUNEI · CATALUNHA - ES · ARÁBIA SAUDITA · OAKLAND - EUA · BOULDER - EUA · ÍNDIA · CONDADO DE COOK · TAILÂNDIA · EMIRADOS ÁRABES · SRI LANKA · BARÉM · SÃO FRANCISCO 

· SEATTLE - EUA · FILIPINAS · ESTÔNIA · ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · IRLANDA · PERU · BERMUDAS · CATAR · MARROCOS · COLÔMBIA · SEICHELES · OMÃ · MALÁSIA · PANAMÁ · ETIÓPIA · POLÔNIA · ESPANHA · NORUEGA · FINLÂNDIA · DINAMARCA · SAMOA · POLINÉSIA FRANCESA · PALAU · 

MICRONÉSIA · LETÔNIA · NARAU · FIJI · HUNGRIA · FRANÇA · ILHAS COOK · ILHAS MAURÍCIO · TONGA · KIRIBATI · MÉXICO · SANTA HELENA · CHILE · VANUATU · BERKELEY - EUA · NAÇÃO NAVAJO · BARBADOS · DOMINICA · BÉLGICA · EQUADOR · FILADÉLFIA - EUA · PORTUGAL · MALDIVAS · ALBANY 

- EUA · BRUNEI · CATALUNHA - ES · ARÁBIA SAUDITA · OAKLAND - EUA · BOULDER - EUA · ÍNDIA · CONDADO DE COOK · TAILÂNDIA · EMIRADOS ÁRABES · SRI LANKA · BARÉM · SÃO FRANCISCO · SEATTLE - EUA · FILIPINAS · ESTÔNIA · ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · IRLANDA · PERU · BERMUDAS · 

CATAR · MARROCOS · COLÔMBIA · SEICHELES · OMÃ · MALÁSIA · PANAMÁ · ETIÓPIA · POLÔNIA · ESPANHA · NORUEGA · FINLÂNDIA · DINAMARCA · SAMOA · POLINÉSIA FRANCESA · PALAU · MICRONÉSIA · LETÔNIA · NARAU · FIJI · HUNGRIA · FRANÇA · ILHAS COOK · ILHAS MAURÍCIO · TONGA · KIRIBATI 

· MÉXICO · SANTA HELENA · CHILE · VANUATU · BERKELEY - EUA · NAÇÃO NAVAJO · BARBADOS · DOMINICA · BÉLGICA · EQUADOR · FILADÉLFIA - EUA · PORTUGAL · MALDIVAS · ALBANY - EUA · BRUNEI · CATALUNHA - ES · ARÁBIA SAUDITA · OAKLAND - EUA · BOULDER - EUA · ÍNDIA · CONDADO DE 

COOK · TAILÂNDIA · EMIRADOS ÁRABES · SRI LANKA · BARÉM · SÃO FRANCISCO · SEATTLE - EUA · FILIPINAS · ESTÔNIA · ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · IRLANDA · PERU · BERMUDAS · CATAR · MARROCOS · COLÔMBIA · SEICHELES · OMÃ · MALÁSIA · PANAMÁ · ETIÓPIA · POLÔNIA · ESPANHA · NORUEGA 

· FINLÂNDIA · DINAMARCA · SAMOA · POLINÉSIA FRANCESA · PALAU · MICRONÉSIA · LETÔNIA · NARAU · FIJI · HUNGRIA · FRANÇA · ILHAS COOK · ILHAS MAURÍCIO · TONGA · KIRIBATI · MÉXICO · SANTA HELENA · CHILE · VANUATU · BERKELEY - EUA · NAÇÃO NAVAJO · BARBADOS · DOMINICA · BÉLGICA 

· EQUADOR · FILADÉLFIA - EUA · PORTUGAL · MALDIVAS · ALBANY - EUA · BRUNEI · CATALUNHA - ES · ARÁBIA SAUDITA · OAKLAND - EUA · BOULDER - EUA · ÍNDIA · CONDADO DE COOK · TAILÂNDIA · EMIRADOS ÁRABES · SRI LANKA · BARÉM · SÃO FRANCISCO · SEATTLE - EUA · FILIPINAS · ESTÔNIA · 

ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · IRLANDA · PERU · BERMUDAS · CATAR · MARROCOS · COLÔMBIA · SEICHELES · OMÃ · MALÁSIA · PANAMÁ · ETIÓPIA · POLÔNIA · ESPANHA · NORUEGA · FINLÂNDIA · DINAMARCA · SAMOA · POLINÉSIA FRANCESA · PALAU · MICRONÉSIA · LETÔNIA · NARAU · FIJI · HUNGRIA 

· FRANÇA · ILHAS COOK · ILHAS MAURÍCIO · TONGA · KIRIBATI · MÉXICO · SANTA HELENA · CHILE · VANUATU · BERKELEY - EUA · NAÇÃO NAVAJO · BARBADOS · DOMINICA · BÉLGICA · EQUADOR · FILADÉLFIA - EUA · PORTUGAL · MALDIVAS · ALBANY - EUA · BRUNEI · CATALUNHA - ES · ARÁBIA SAUDITA 

· OAKLAND - EUA · BOULDER - EUA · ÍNDIA · CONDADO DE COOK · TAILÂNDIA · EMIRADOS ÁRABES · SRI LANKA · BARÉM · SÃO FRANCISCO · SEATTLE - EUA · FILIPINAS · ESTÔNIA · ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · IRLANDA · PERU · BERMUDAS · CATAR · MARROCOS · COLÔMBIA · SEICHELES · OMÃ · 

MALÁSIA · PANAMÁ · ETIÓPIA · POLÔNIA · ESPANHA · NORUEGA · FINLÂNDIA · DINAMARCA · SAMOA · POLINÉSIA FRANCESA · PALAU · MICRONÉSIA · LETÔNIA · NARAU · FIJI · HUNGRIA · FRANÇA · ILHAS COOK · ILHAS MAURÍCIO · TONGA · KIRIBATI · MÉXICO · SANTA HELENA · CHILE · VANUATU · 

BERKELEY - EUA · NAÇÃO NAVAJO · BARBADOS · DOMINICA · BÉLGICA · EQUADOR · FILADÉLFIA - EUA · PORTUGAL · MALDIVAS · ALBANY - EUA · BRUNEI · CATALUNHA - ES · ARÁBIA SAUDITA · OAKLAND - EUA · BOULDER - EUA · ÍNDIA · CONDADO DE COOK · TAILÂNDIA · EMIRADOS ÁRABES · SRI LANKA 

· BARÉM · SÃO FRANCISCO · SEATTLE - EUA · FILIPINAS · ESTÔNIA · ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · IRLANDA · PERU · BERMUDAS · CATAR · MARROCOS · COLÔMBIA · SEICHELES · OMÃ · MALÁSIA · PANAMÁ · ETIÓPIA · POLÔNIA · ESPANHA · NORUEGA · FINLÂNDIA · DINAMARCA · SAMOA · POLINÉSIA 

FRANCESA · PALAU · MICRONÉSIA · LETÔNIA · NARAU · FIJI · HUNGRIA · FRANÇA · ILHAS COOK · ILHAS MAURÍCIO · TONGA · KIRIBATI · MÉXICO · SANTA HELENA · CHILE · VANUATU · BERKELEY - EUA · NAÇÃO NAVAJO · BARBADOS · DOMINICA · BÉLGICA · EQUADOR · FILADÉLFIA - EUA · PORTUGAL · 

MALDIVAS · ALBANY - EUA · BRUNEI · CATALUNHA - ES · ARÁBIA SAUDITA · OAKLAND - EUA · BOULDER - EUA · ÍNDIA · CONDADO DE COOK · TAILÂNDIA · EMIRADOS ÁRABES · SRI LANKA · BARÉM · SÃO FRANCISCO · SEATTLE - EUA · FILIPINAS · ESTÔNIA · ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · IRLANDA · 

PERU · BERMUDAS · CATAR · MARROCOS · COLÔMBIA · SEICHELES · OMÃ · MALÁSIA · PANAMÁ · ETIÓPIA · POLÔNIA · ESPANHA · NORUEGA · FINLÂNDIA · DINAMARCA · SAMOA · POLINÉSIA FRANCESA · PALAU · MICRONÉSIA · LETÔNIA · NARAU · FIJI · HUNGRIA · FRANÇA · ILHAS COOK · ILHAS MAURÍCIO 

· TONGA · KIRIBATI · MÉXICO · SANTA HELENA · CHILE · VANUATU · BERKELEY - EUA · NAÇÃO NAVAJO · BARBADOS · DOMINICA · BÉLGICA · EQUADOR · FILADÉLFIA - EUA · PORTUGAL · MALDIVAS · ALBANY - EUA · BRUNEI · CATALUNHA - ES · ARÁBIA SAUDITA · OAKLAND - EUA · BOULDER - EUA · ÍNDIA 

· CONDADO DE COOK · TAILÂNDIA · EMIRADOS ÁRABES · SRI LANKA · BARÉM · SÃO FRANCISCO · SEATTLE - EUA · FILIPINAS · ESTÔNIA · ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · IRLANDA · PERU · BERMUDAS · CATAR · MARROCOS · COLÔMBIA · SEICHELES · OMÃ · MALÁSIA · PANAMÁ · ETIÓPIA · POLÔNIA · 

ESPANHA · NORUEGA · FINLÂNDIA · DINAMARCA · SAMOA · POLINÉSIA FRANCESA · PALAU · MICRONÉSIA · LETÔNIA · NARAU · FIJI · HUNGRIA · FRANÇA · ILHAS COOK · ILHAS MAURÍCIO · TONGA · KIRIBATI · MÉXICO · SANTA HELENA · CHILE · VANUATU · BERKELEY - EUA · NAÇÃO NAVAJO · BARBADOS 

· DOMINICA · BÉLGICA · EQUADOR · FILADÉLFIA - EUA · PORTUGAL · MALDIVAS · ALBANY - EUA · BRUNEI · CATALUNHA - ES · ARÁBIA SAUDITA · OAKLAND - EUA · BOULDER - EUA · ÍNDIA · CONDADO DE COOK · TAILÂNDIA · EMIRADOS ÁRABES · SRI LANKA · BARÉM · SÃO FRANCISCO · SEATTLE - EUA · 

FILIPINAS · ESTÔNIA · ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · IRLANDA · PERU · BERMUDAS · CATAR · MARROCOS · COLÔMBIA · SEICHELES · OMÃ · MALÁSIA · PANAMÁ · ETIÓPIA · POLÔNIA · ESPANHA · NORUEGA · FINLÂNDIA · DINAMARCA · SAMOA · POLINÉSIA FRANCESA · PALAU · MICRONÉSIA · LETÔNIA 

02  
TRIBUTAÇÃO  
DE BEBIDAS  
E ALIMENTOS  
NO MUNDO
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A tributação de bebidas e alimentos já é tão 
popular mundialmente que foi instituída em 
60 países e regiões de todos os continentes, 
sejam de alta, média ou baixa renda. México, 
Índia e África do Sul são exemplos de países 
com maior dimensão geográfica a aplicar a 
medida. Nos Estados Unidos, a tributação 
de bebidas e alimentos não saudáveis já foi 
adotada em oito localidades e a discussão 
se amplia para a implementação nos níveis 
estadual e nacional, bem como o debate sobre 
sua implementação se aquece em países como 
Austrália e Brasil. A medida também já foi 
aplicada em diversos países menores, entre 
eles, diversas ilhas do Pacífico e do Caribe.

À medida que o debate sobre essa temá-
tica se desenvolve, algumas localidades alte-
raram ou estão em processo de revisão de 

A tributação de bebidas e alimentos não 
saudáveis ganha cada vez mais aceitação à 
medida que novas localidades adotam a 
política, sobretudo a partir dos anos 2010 
(Figura 3). O momento de virada é a partir 
da tributação mexicana, adotada em 2014 
e que, juntamente com diversas análises 
de impacto da medida publicadas nos anos 
subsequentes, forneceram subsídios para 
que a tributação passasse a ser apoiada e 
adotada por um grande número de países e 
regiões (Thow et al., 2011; WCRF, 2018).

FIGURA 3.  
LINHA DO TEMPO DA 
IMPLEMENTAÇÃO DA 
TRIBUTAÇÃO DE BEBIDAS 
E ALIMENTOS NÃO 
SAUDÁVEIS SEGUNDO A 
LOCALIDADE, 1920-2021.
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Finlândia
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Samoa

Micronésia 
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Palau
Polinésia Francesa

França
Hungria

Chile
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Ilhas Maurício
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Vanuatu

Albany, eua
Arábia Saudita
Barém
Boulder, eua
Brunei
Catalunha, Espanha
Condado De Cook, eua
Emirados Árabes Unidos
Filadélfia, eua
Índia
Maldivas
Oakland, eua
Portugal
Sri Lanka
Tailândia 

África do Sul
Bermudas
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Estônia
Filipinas
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Malásia
Marrocos
Omã
Panamá
Peru
Reino Unido
São Francisco, eua
Seattle, eua
Seicheles 
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Polônia

1920-2000
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sua política tributária, visando aumentar 
a efetividade da medida. De modo geral, as 
revisões incluem modificações no desenho, 
na alíquota ou na base tributária, alterações 
sobre o destino da receita ou mesmo de sua 
finalidade tributária, passando de finalidade 
puramente arrecadatória para finalidade 
extrafiscal15 para a saúde. 

Ao final deste documento é apresentado 
um Fichário que fornece informações mais 
detalhadas sobre o desenho tributário e as 
análises de impacto da medida para cada 
localidade da linha do tempo (Figura 3).

15 Definição disponível na seção “Antes de Começar a 
leitura: conceitos importantes”.
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Embora o número de localidades que apli-
cam tributos sobre bebidas e alimentos não 
saudáveis seja crescente, há uma grande 
heterogeneidade no tipo de tributo, na 
base tributária e na alíquota escolhidas, 
três elementos que são necessários para 
uma política tributária bem sucedida e serão 
descortinados nesta seção.

No processo de planejamento de uma 
política tributária para majorar os preços 
de produtos não saudáveis é preciso, antes 
de qualquer delimitação sobre quanto, como 
e o que tributar, avaliar a cadeia produtiva e 
o sistema tributário em seu contexto local. 
No Brasil, implementar a tributação de bebi-
das adoçadas sem o mapeamento da cadeia 
produtiva de bebidas e do sistema tributário 
nacional poderia tornar a medida inócua. 
Uma série de incentivos fiscais favorece as 

2.1.  
COMO, QUANTO E O QUE TRIBUTAR: 
TRÊS ELEMENTOS-CHAVE PARA UMA 
POLÍTICA TRIBUTÁRIA BEM-SUCEDIDA

produtoras de bebidas adoçadas, o que faz 
com que o país deixe de arrecadar quantias 
bilionárias anualmente.

Conhecer a estrutura tributária permitiu 
entender que, no caso do Brasil, aumentar o 
Imposto sobre Produtos Industrializados (IPI) 
de maneira contra intuitiva também aumen-
taria o volume de incentivos fiscais para as 
produtoras de bebidas, em função de uma 
manobra tributária que envolve os produtores 
de insumos das bebidas adoçadas localizados 
na região da Zona Franca de Manaus. Diante 
disso, a OPAS recomendou, em documento 
produzido em parceria com a ACT Promoção 
da Saúde, a adoção de uma Contribuição de 
Intervenção no Domínio Econômico (CIDE), 
tributo que tem como vantagem não ser afe-
tado por manobras tributárias neste caso 
particular, o que potencializa tornar a medida 

Além de delimitar quanto, como 
e o que tributar, é preciso mapear 
a cadeia produtiva de bebidas e 
alimentos e o sistema tributário 
em seu contexto local.

efetiva. Um estudo de simulação conduzido 
pela Fundação Instituto de Pesquisas Eco-
nômicas (FIPE) revelou que a introdução de 
um tributo aos moldes da CIDE levaria a uma 
redução no consumo das bebidas tributadas 
(alíquota de 20% reduz o consumo em 19,8%; 
35% reduz em 34,6%; 50% reduz em 49,42% 
(Lucinda & Haddad, 2020). Detalhes sobre os 
benefícios fiscais para o setor de bebidas no 
Brasil e a proposta de instituição de uma CIDE 
podem ser encontrados em www.evidencias.
tributosaudavel.org.br (OPAS & ACT Promoção 
da Saúde, 2021). 

Adicionalmente, a reforma tributária 
no Brasil encontra-se em curso e a falta 
de alinhamento de uma política tributá-
ria para redução de consumo de produtos 
nocivos com a reforma pode incorrer na 
sua ineficiência.
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bebidas açucaradas (US$ 0,05/L) (Colchero 
et al., 2015a). O Fichário apresenta deta-
lhadamente como foi a adoção deste tipo 
de imposto no México, além da Finlândia, 
Bélgica, Hungria e em outras localidades. 
Esta modalidade tem a vantagem de ser 
mais simples de adotar e tem a capacidade 
de aumentar a receita, mas não discrimina 
adequadamente quando há ampla variação 
no teor de açúcar e não fomenta a reformu-
lação pelos fabricantes dos produtos tribu-
tados (World Bank, 2020).

Impostos seletivos sobre consumo 
baseados no teor de um nutriente têm ado-
ção mais recente. Ilhas Cook, França, Ilhas 
Maurício, África do Sul, Equador e Sri Lanka 
adotaram este tipo de imposto. Entre as 
experiências adotadas há suas peculiarida-
des. No caso de África do sul, a tributação de 
2 centavos de rands sul-africanos por grama 
de açúcar (US$ 0,001/g de açúcar) se destina 
a bebidas com teor de açúcar superior a 
4 g/100 ml, com isenção tributária para bebi-
das com teor de açúcar em patamar inferior 
(Stacey et al., 2019). Na França, além de ado-
tar em 2018 um imposto baseado no volume 
de 3 centavos de euros por litro (US$ 0,04/L) 
para bebidas dietéticas, para as bebidas 
açucaradas o imposto baseado no volume 
foi alterado por um imposto baseado no 
teor de açúcar, em uma escala móvel que 
se eleva até 20 centavos de euros por litro 

2.1.1 TIPOS DE TRIBUTOS APLICADOS

Uma política tributária efetiva, isto é, que 
se transverta em aumento nos preços 
finais dos produtos tributados e mudança 
no comportamento e consumo, dependerá 
sobremaneira do tipo de tributo aplicado. As 
recomendações de tributação com a finali-
dade extrafiscal de promover a alimentação 
adequada e saudável e a saúde focam em 
incidir tributo sobre o consumo, que possui 
a vantagem de permitir focar nos produtos 
que se deseja tributar mais pesadamente 
(WHO/EURO, 2015a; PAHO, 2020).

Os impostos seletivos sobre o consumo 
denominados específicos são baseados (1) 
no volume ou na massa ou (2) nas carac-
terísticas da bebida ou do alimento, como 
o teor de nutriente. Para não ser absorvida 
pela inflação, esta modalidade precisa de 
correções periódicas (World Bank, 2020).

A maioria das localidades observadas 
neste documento aplicou impostos seletivos 
sobre o consumo baseados no volume ou na 
massa (58%).16 O México é um importante 
exemplo de adoção de imposto baseado 
no volume. Em 2014, o país adotou um 
imposto de 1 peso mexicano por litro para 

16 Incluídas na contagem as localidades que tive-
ram a tributação posteriormente revogada, como 
a Dinamarca e o Condado de Cook, em Illinois, 
Estados Unidos.

(US$ 0,24/L) quando o teor de açúcar é supe-
rior a 11 g por 100 ml (WCRF, 2021).

Os demais países mencionados adota-
ram impostos diretamente sobre o teor do 
açúcar. Esta modalidade incentiva a subs-
tituição pelos consumidores por alterna-
tivas com menor teor de açúcar, além de 
estimular a reformulação de produtos pelos 
fabricantes (Grummon et al., 2019). Estas 
vantagens são interessantes quando há boa 
capacidade administrativa para que sua fis-
calização ocorra satisfatoriamente.

Na tentativa de aumentar a efetividade 
da política tributária, alternativas híbridas 
como impostos baseados no volume esca-
lonados pelo teor de açúcar foram imple-
mentadas, em que diferentes alíquotas são 
cobradas segundo o volume e categorias de 
teor de açúcar. Essa modalidade também 
é capaz de incentivar a reformulação de 
produtos pelos fabricantes com o intuito 
de serem tributados nas categorias com 
menores alíquotas (Grummon et al., 2019) 
e está atualmente em vigor em 11 localida-
des: Reino Unido, Tonga, Portugal, Brunei, 
Tailândia, Estônia, Irlanda, Peru, Malásia, 
Polônia e região da Catalunha, Espanha.

O Reino Unido implementou em 2018 
um imposto baseado no volume escalonado 
em três níveis para bebidas açucaradas. 
Bebidas com teor de açúcar acima de 8 g/100 
ml são tributadas a 24 centavos de libras por 
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Imposto seletivo sobre o 
consumo específico baseado 
no volume/massa

Adotado pela  
MAIORIA DAS 
LOCALIDADES (58%)  
descritas no Fichário

Em 2014, o México adotou um imposto de 1 peso mexicano por 
litro para bebidas açucaradas (US$ 0,05/L)

Imposto seletivo sobre 
o consumo específico 
baseado nas características 
da bebida ou do alimento, 
como o teor de nutriente

Adotado em  
6 LOCALIDADES:  
Ilhas Cook, França, Ilhas Maurício, 
África do Sul, Equador e Sri Lanka

A África do Sul adotou em 2018 uma tributação de 2 centavos 
de rands sul-africanos por grama de açúcar (US$ 0,001/g de 
açúcar) de bebidas com teor de açúcar superior a 4 g/100 ml 

Combinação de imposto 
seletivo baseado no volume 
escalonado pelo teor de açúcar

Adotado em  
11 LOCALIDADES:  
Reino Unido, Tonga, Portugal, 
Brunei, Tailândia, Estônia, Irlanda, 
Peru, Malásia, Polônia e região 
da Catalunha, na Espanha

O reino unido implementou em 2018 um imposto para bebidas 
açucaradas baseado no volume, em três categorias segundo o 
teor de açúcar: 1) Bebidas com teor de açúcar > 8 g/100 ml - 24 
centavos de libras por litro (US$ 0,33/L). 2) Bebidas com teor de 
açúcar > 5 e < 8 g/100 ml -  18 centavos de libras por litro (US$ 
0,25/L); 3) Bebidas com teor de açúcar < 5 g/100 ml - isentas 

Imposto seletivo sobre o 
consumo do tipo ad valorem

Aplicado em  
25% DAS LOCALIDADES  
descritas no Fichário

eMiradoS ÁrabeS unidoS adotou um imposto ad valorem 
de 100% para energéticos e 50% para bebidas carbonatadas 
em 2017, alterando este último para o conjunto das bebidas 
adoçadas em 2019 

Imposto de importação

Adotado em  
8 LOCALIDADES:  
Fiji, Bermudas, Seicheles, Palau, 
Samoa, Micronésia, Tonga e Nauru 

Palau adotou um imposto de importação baseado no volume a 
US$ 0,28/L em 2003.

Imposto sobre o valor agregado 

Adotado em  
6 LOCALIDADES:  
Dinamarca, Arábia Saudita, Colômbia, 
Índia, Marrocos e Espanha 

a Índia introduziu em 2017 um imposto sobre bens e serviços - 
um tipo de IVA, neste caso - de 28% para bebidas e alimentos 
adoçados, com adicional de 12% para bebidas açucaradas

TIPO DE TRIBUTO LOCALIDADE EXEMPLO
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pouco recomendada (World Bank, 2020).
Outra alternativa menos utilizada é a 

aplicação de um imposto sobre o valor agre-
gado (IVA), incidente como um percentual do 
preço do produto em cada etapa da cadeia 
de produção (WCRF, 2018). O IVA foi adotado 
em seis países: Dinamarca, Arábia Saudita, 
Colômbia, Marrocos e Espanha. Particu-
larmente a Índia introduziu em 2017 um 
imposto sobre bens e serviços - considerado 
um tipo de IVA em boa parte dos casos - de 
28% para bebidas e alimentos adoçados, 
com adicional de 12% para bebidas açuca-
radas (Shekar & Popkin, 2020).

Formas híbridas de tributar bebidas e 
alimentos não saudáveis também foram 
adotadas. Na Arábia Saudita, além do 
imposto ad valorem de 50% para bebidas 
adoçadas e de 100% para bebidas energéti-
cas, um IVA adicional de 5% sobre todos os 
bens de consumo foi introduzido em 2018 
(UNC, 2021). Em 2017, o governo da Tailân-
dia adotou um aumento bienal progressivo 
de um imposto seletivo baseado no volume 
para bebidas adoçadas em substituição ao 
imposto ad valorem, como fruto da revisão 
da política fiscal sobre bebidas não alcoóli-
cas e como parte de um acordo para adap-
tação aos novos produtos (USDA Foreign 
Agricultural Service, 2017). Esses e outros 
detalhamentos para cada localidade podem 
ser encontrados no Fichário.

A implementação bem-sucedida de 
tributos sobre bebidas e alimentos não 
saudáveis dependerá, em grande medida, 
de diferentes estratégias de fiscalização 
tributária como, por exemplo, a determi-
nação da quantidade de açúcar na tributa-
ção baseada no teor deste nutriente, ou do 
controle da produção e volume de vendas, 
no caso da tributação ad valorem. Em 2015, 
o governo de Barbados considerou adotar 
um imposto seletivo baseado no teor de 
açúcar das bebidas, mas optou pela adoção 
de um imposto sobre consumo ad valorem 
(Barbados Parliament, 2015; HCC, 2016). Isso 
ocorreu porque o esforço de sua implemen-
tação não geraria o impacto desejado, dada 
a limitada capacidade administrativa de 
monitorar um imposto baseado no teor de 
açúcar (HCC, 2016).

Uma vez que alguns países têm grande 
volume de importações, majorar impostos 
de importação para bebidas e alimentos 
não saudáveis se tornou uma alternativa. É 
o caso de Fiji, Bermudas, Seicheles, Palau, 
Samoa, Micronésia, Tonga e Nauru. Essa 
modalidade pode ser efetiva quando a maio-
ria dos produtos é importada, mas quando 
há produtos semelhantes produzidos local-
mente a elevação do preço relativo dos pro-
dutos importados pode gerar substituição 
para as alternativas locais, além de poten-
cialmente violar acordos comerciais, sendo 

litro (US$ 0,33/L). Para bebidas com teor de 
açúcar entre 5 e 8 g/100 ml o valor cai para 
18 centavos de libras por litro (US$ 0,25/L). 
Como resultado, uma pesquisa verificou que 
seis das dez principais empresas de bebidas 
reformularam mais de 50% dos seus produ-
tos entre 2015 e 2018 (Bandy et al., 2020).

O imposto seletivo sobre o consumo 
do tipo ad valorem é também comumente 
aplicado e equivale a uma porcentagem 
do preço do varejo. Em comparação com 
os impostos específicos, esta modalidade 
não precisa de ajuste pela inflação e é con-
siderada mais equitativa, uma vez que o 
preço será maior nas marcas mais caras. 
No entanto, apresenta a desvantagem de 
expandir as diferenças de preços entre as 
marcas mais baratas e mais caras, o que 
pode encorajar a substituição por bebidas 
mais baratas sem reduzir o consumo e, por 
sua vez, diminuir a efetividade da política 
tributária (World Bank, 2020).

Quinze localidades introduziram impos-
tos ad valorem, equivalente a 25% do total. 
É o caso de cinco países do Golfo Pérsico 
(Barém, Emirados Árabes Unidos, Omã, 
Arábia Saudita e Catar) que assinaram o 
“Unified Excise Agreement” para tributar 
produtos prejudiciais à saúde (GCC, 2016). 
De maneira geral, esses países introduziram 
um imposto ad valorem de 100% para ener-
géticos e 50% para bebidas adoçadas.
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do efeito é também mais baixa (PAHO, 2015b; 
Wright et al., 2017; Teng et al., 2019).

No caso da América Latina e Caribe, 
estudo verificou que a maioria das locali-
dades onde a tributação de bebidas açucara-
das foi adotada se beneficiaria de alíquotas 
majoradas, levando à maior efetividade na 
redução da sua demanda e maior impacto 
na saúde (Sandoval et al., 2021). No Brasil, 
o estudo conduzido pela FIPE simulou a 
introdução de alíquotas diferenciadas para 
bebidas adoçadas a um tributo aos moldes 
da CIDE. O estudo revelou que quanto maior 
a majoração tributária maior a previsão de 
impacto no consumo (20% reduz o con-
sumo em 19,8%; 35% reduz o consumo em 
34,6%; 50% reduz o consumo em 49,42% 
(Lucinda & Haddad, 2020).

2.1.2 A ESCOLHA DA ALÍQUOTA

Desde 2016 a OMS recomenda a 
tributação de bebidas açucaradas 
para aumentar os preços em ao  
menos 20% visando a redução  
do seu consumo (who, 2016a)

A escolha da alíquota é crucial para garan-
tir a efetividade de uma política tributária. 
A alíquota precisa ser suficientemente 
elevada para desestimular a demanda por 
bebidas e alimentos não saudáveis. A OMS 
recomendou em 2016 a tributação de bebi-
das açucaradas de forma a aumentar seus 
preços em ao menos 20% com a finalidade 
de redução do seu consumo (WHO, 2016a).
É comum a tributação entre países e regiões 
ser inferior ao proposto pela OMS, entre 5% 
e 10% (Powell & Chaloupka, 2009; WHO/
EURO, 2015; Thow et al., 2018). Apesar do 
documentado efeito positivo sobre compras 
das bebidas açucaradas com o aumento de 
ao menos 10% no seu preço, a magnitude 

NO BRASIL, QUANTO MAIOR A MAJORAÇÃO DE UM 
TRIBUTO TIPO CIDE MAIOR SERÁ A PREVISÃO DE 
IMPACTO NO CONSUMO (Lucinda e Haddad, 2020).

+20%  
DE TRIBUTO

TRIBUTO
IMPACTO NO 

CONSUMO

+35%  
DE TRIBUTO

+50%  
DE TRIBUTO

-19,8%  
DE CONSUMO

-34,6%  
DE CONSUMO

-49,42%  
DE CONSUMO
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A escolha da alíquota promove  
muita oposição política

Justamente porque impactam o preço e 
modificam o consumo, a escolha da alí-
quota é um dos fatores que promove muita 
oposição política. No México, o resultado 
foi um aumento de alíquota de 10% para 
bebidas açucaradas, menor do que o pro-
posto pelos defensores da medida (PAHO, 
2015b). Apesar de ter gerado diversos 
impactos positivos, estimativas mostram 
que, se o governo mexicano tivesse ado-
tado a recomendação da OMS, quase o 
dobro dos custos em saúde seria econo-
mizado (Basto-Abreu et al., 2019).

Apesar dos entraves promovidos pelos 
opositores, alguns países conseguiram 
impor alíquotas elevadas, como é o caso 
dos países do Golfo Pérsico, que aplicaram 
impostos sobre o consumo ad valorem para 
bebidas e alimentos não saudáveis entre 
50% e 100% (GCC, 2016; Burki, 2017). Na 
Filadélfia, Pensilvânia, Estados Unidos, 
a adoção de um imposto sobre consumo 
baseado no volume a uma alíquota elevada 
- de 1,5 centavos de dólar por onça - levou a 
uma queda expressiva (38%) nas vendas das 
bebidas adoçadas (Roberto et al., 2019).

No México, se a recomendação tributária 
da OMS fosse adotada, o país economizaria 
quase o dobro dos seus custos em saúde  
(Basto-Abreu et al., 2019)
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2.1.3 A BASE TRIBUTÁRIA

A determinação da base tributária - isto é, 
quais produtos estarão sujeitos à tributa-
ção mais gravosa - é um fator relevante na 
formulação da medida e pode impactar bas-
tante nos resultados esperados. A maioria 
das localidades que implementou a tribu-
tação de bebidas e alimentos não saudáveis 
apostou nas bebidas adoçadas com açúcar 
ou edulcorante17 (Figura 4).

17 Definição disponível na seção “Antes de Começar a 
leitura: conceitos importantes”.

FIGURA 4. ESCOLHA 
DA BASE TRIBUTÁRIA 
SEGUNDO LOCALIDADE. 
 
Categorias não são 
mutuamente excludentes 
e, portanto, as localidades 
podem aparecer em mais 
de uma categoria.
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BEBIDAS ADOÇADAS
Neste documento as bebidas denominadas adoçadas incluem tanto bebidas com adição de 
açúcares como bebidas dietéticas, isto é, adicionadas de edulcorantes. Uma preocupação em 
tributar bebidas dietéticas é evitar a migração massiva do consumo de bebidas açucaradas para 
essa categoria, uma vez que crescem as evidências associando o uso de edulcorantes a diversos 
malefícios à saúde. Uma série de estudos relaciona o consumo de edulcorantes com ganho de 
peso, AVC, demência, hipertensão arterial, alteração na microbiota intestinal, intolerância à 
glicose e maior risco de diabetes mellitus, doenças cardiovasculares, síndrome metabólica e 
até a capacidade de promover resistência a antibióticos (Suez et al., 2014; Imamura et al., 2016; 
Souza et al., 2016; Chia et al., 2016; Pase et al., 2017; Azad et al., 2017; Mooradian et al., 2017; 
Mullee et al., 2019; Yu et al., 2021).

DE MANEIRA GERAL, A MAJORAÇÃO 
TRIBUTÁRIA DE BEBIDAS E ALIMENTOS 
NÃO SAUDÁVEIS PODE SER DIVIDIDA EM 
QUATRO AMPLAS CATEGORIAS (FIGURA 4):

BEBIDAS AÇUCARADAS
É uma categoria frequentemente escolhida por ser fácil de delimitar, com alto teor de calorias, 
pobre em nutrientes, que viabiliza uma gama ampla de substitutos saudáveis e com a existência 
de consensos científicos sobre seus malefícios à saúde (Hu, 2013; Moynihan et al., 2014; WHO/
EURO, 2015a; Malik & Hu, 2019). Em função do elevado teor de açúcar, essas bebidas aumentam 
rapidamente as concentrações de glicose e insulina no sangue e contribuem para uma alta carga 
glicêmica associada a ganho de peso, intolerância à glicose e resistência à insulina (Malik et 
al., 2010; Malik & Hu, 2019). O fato de o consumo de bebidas açucaradas levar a ganho de peso 
pode ser explicado pelo mecanismo de compensação calórica. Há ganho de peso pela fraca 
compensação das calorias líquidas das bebidas açucaradas, fazendo com que mais calorias 
sejam ingeridas ao longo de um dia. A percepção de ingestão de calorias oriundas de líquidos 
é diferente das calorias oriundas de sólidos. Indivíduos não compensam totalmente a energia 
oriunda de bebidas como o fazem com as calorias de alimentos sólidos. Isso porque as calo-
rias líquidas proporcionam menor saciedade em função de já estarem “digeridas” mecânica e 
quimicamente (DiMeglio & Mattes, 2000).
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O planejamento cauteloso sobre quais 
produtos tributar é imprescindível 
para se evitar a substituição dos 
produtos tributados para produtos 
não tributados indesejáveis.



ALIMENTOS NÃO SAUDÁVEIS
É uma categoria que geralmente é tributada combinada com a tributação de bebidas. De 
maneira geral, as localidades que tributaram alimentos levaram em conta grupos alimenta-
res com teores mais elevados de açúcar, sal ou gordura. Na Hungria, além da tributação das 
bebidas adoçadas, com o propósito de onerar os preços de itens alimentares segundo seu 
teor de açúcar e sal foi introduzido em 2011 um imposto seletivo sobre consumo baseado 
na massa de determinados produtos de confeitaria açucarados, doces à base de frutas, 
salgadinhos e condimentos (WHO/EURO, 2015a).

OUTRAS COMBINAÇÕES DE BEBIDAS
São combinações que extrapolam o critério de bebidas adicionadas de açúcares ou edul-
corantes. Podem contemplar bebidas carbonatadas, energéticas e/ou esportivas, indepen-
dentemente do seu teor de açúcar, como adotado em Barém e Omã; há combinações que 
contemplam bebidas segundo o teor de cafeína, taurina ou outra substância. Na Hungria 
diferentes alíquotas incidem sobre bebidas prontas para beber com teor de açúcar acima 
de 8 g/100 ml, bebidas alcoólicas saborizadas com teor de açúcar acima de 5 g/100 ml, 
bebidas energéticas com metilxantina acima de 1 mg/100 ml ou taurina acima de 100 
mg/100 ml (WHO/EURO, 2015a).
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Muitas localidades optaram pela exclu-
são de bebidas dietéticas, fórmulas infan-
tis, bebidas para fins medicinais, sucos de 
frutas ou vegetais naturais, leite e bebidas 
lácteas. Além da problemática exclusão 
das bebidas dietéticas mencionadas ante-
riormente, é comum a exclusão de bebidas 
lácteas, o que é potencialmente proble-
mático em função do seu elevado teor de 
açúcar. Até o momento, não foi encontrada 
nenhuma experiência de tributação sobre 
alimentos ultraprocessados. Apesar disso, 
a majoração tributária desta categoria com 
finalidade de promoção da saúde tem sido 
recomendada (Shekar & Popkin, 2020).
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Essa seção cuidará de trazer evidências 
sobre os impactos da tributação de bebi-
das e alimentos não saudáveis no preço e 
na demanda dos produtos tributados, as 
substituições para outros produtos, marcas 
e serviços e o impacto para a saúde e para 
a economia. No Fichário essas avaliações 
estão compiladas para cada localidade em 
que há evidência disponível.

2.2. 
AVALIAÇÕES DE 
IMPACTO DA 
TRIBUTAÇÃO

2.2.1 EFEITO SUBSTITUTIVO

Outra razão que torna necessário o planeja-
mento cauteloso da base tributária é evitar a 
migração dos produtos tributados para pro-
dutos não tributados indesejáveis. Em 2017, 
o governo de Nauru adotou um imposto de 
importação para alimentos ricos em açúcar 
e isentou a água engarrafada. Em 18 meses, a 
variedade de bebidas sem açúcar disponível 
para compra aumentou (McDonald, 2015). 
Na região da Catalunha, Espanha, uma 

pesquisa verificou que parte da redução nas 
compras de bebidas açucaradas correspon-
deu a um efeito substitutivo para bebidas 
dietéticas um mês após a introdução da tri-
butação (Vall Castelló & Lopez Casasnovas, 
2019). Contudo, outras pesquisas apresen-
taram resultados não consistentes com 
esses achados para a região, não apontando 
evidências de substituição para bebidas die-
téticas (Royo-Bordonada et al., 2019; Fichera 
et al., 2021; Puig-Codina et al., 2021).

Com a adoção de uma política tributária 
é esperado que ocorra o efeito substitutivo. 
Consumidores de um produto que ficou 
mais caro substituirão a demanda por outro 
mais barato, mas é necessário que, para isso, 
alternativas saudáveis mais baratas estejam 
disponíveis (Epstein et al., 2012). De maneira 
geral, quando a base tributária são as bebi-
das açucaradas, as evidências mostram 
substituição para produtos com baixa ou 
nenhuma caloria, água engarrafada e leite, 
mas há peculiaridades contextuais:

 ɐ Em Berkeley, euA, a tributação das be-
bidas açucaradas promoveu aumento nas 
vendas de alimentos e bebidas saudáveis 
não tributados: água, frutas, vegetais, 
chás e leite (Silver et al., 2017).

 ɐ No MéxiCo, a água foi o principal subs-
tituto das bebidas açucaradas, com 
aumento de 16,2% nas compras após 
a tributação de 2014. A tributação dos 
alimentos com elevada densidade 
energética no país levou a um efeito 
substitutivo para alimentos não tribu-
tados, com crescimento de 2,8% nas 
compras, em média (Colchero et al., 
2017a; 2017b; Hernández-F et al., 2019).

 ɐ Na HungriA, as substituições mais 
frequentes das bebidas e alimentos 
tributados recaíram sobre produtos 
saudáveis como água mineral, frutas 
e vegetais, pimentas e ervas, e doces 
caseiros (WHO/EURO, 2015b).
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bebidas açucaradas mostraram re-
passe de 43,1% do imposto ao preço 
final, mais elevado para refrigerantes 
(69%). Quanto mais a loja se distan-
ciava das áreas não tributadas, maior 
era o percentual de repasse (Cawley & 
Frisvold, 2017). Após 1 ano, Silver et 
al. (2017) verificaram repasse de 67% 
para bebidas açucaradas e 100% para 
refrigerantes e energéticos.

 ɐ Na FilAdélFiA, PensilvâniA, euA, a 
tributação das bebidas adoçadas teve 
como resultados o repasse integral do 
imposto de 1,5 centavos de dólar por 
onça aos preços de varejo (Cawley et 
al., 2018; Roberto et al., 2019). Con-
tudo, o repasse variou de integral, 
para redes de farmácias e locais mais 
distantes da região de fronteira tri-
butária, a parcial, para grandes redes 
de supermercados de varejo e atacado 
(Cawley & Frisvold, 2017; Roberto et 
al., 2019).

 ɐ As análises do CondAdo de Cook,  
illinois,euA, mostraram repasse ex-
cessivo aos preços das bebidas ado-
çadas tributadas a 1 centavo de dólar 
por onça (119%), representando um 
aumento médio no preço de 34%. Um 
maior repasse foi verificado para be-

2.2.2 REPASSE DO TRIBUTO  
AO PREÇO FINAL

O percentual de repasse de um tributo ao 
preço de varejo para o consumidor final 
(pass-through rate) pode impactar na efe-
tividade da medida. Impostos que recaem 
sobre o consumo podem ser parcialmente 
repassados aos preços de varejo, o que pode 
fazer com os preços aumentem desde a um 
valor inferior ao esperado com a majoração 
tributária, até ocorrer o chamado over-shif-
ting, que é o repasse excessivo ao consumi-
dor final, situação em que o percentual de 
repasse ao preço do varejo supera 100%, 
levando a um aumento de preço superior 
ao esperado. A medida tributária tem mais 
chance de ser bem-sucedida quando o 
repasse ao preço final é integral, se aproxi-
mando de 100%.

Os estudos que avaliaram o percentual 
de repasse do tributo ao preço final mos-
traram grande variabilidade segundo o 
contexto, o tempo após a implementação 
da medida, além de diferenças de acordo 
com as categorias de produtos tributadas, 
os tipos de estabelecimentos varejistas, 
as marcas dos produtos, os tamanhos das 
embalagens, se o tributo foi aplicado aos 
produtores ou aos varejistas e até o tipo de 
tributo implementado.

 ɐ Em Berkeley, CAliFórniA, euA, ava-
liações de curto prazo do imposto 
de 1 centavo de dólar por onça para 

bidas energéticas (147%) (Powell et 
al., 2020b).

 ɐ Em Boulder, ColorAdo, euA, o re-
passe do imposto de dois centavos 
por onça para bebidas açucaradas 
variou entre 50% e 75%, a depender 
do banco de dados avaliado (Cawley 
et al., 2021b).

 ɐ Em seATTle, WAsHingTon, euA, 59% 
do imposto de 1,75 centavos de dólar 
por onça foi repassado aos consumi-
dores (Powell & Leider, 2020).

 ɐ No MéxiCo houve repasse integral 
da tributação de bebidas açucaradas 
aos preços finais, mais expressivo 
para embalagens menores (Colchero 
et al., 2015a).

 ɐ Na AráBiA sAudiTA, uma avaliação 
do imposto ad valorem para bebidas 
carbonatadas e bebidas energéticas 
adotado em 2017 verificou repasse 
de 96% ao preço logo após a imple-
mentação da medida, mas incomple-
to ao longo do primeiro ano (76%) 
(Alsukait et al., 2020). Com a imple-
mentação em 2018 do IVA adicional 
de 5% em todos os bens, o repasse 
foi para 121% (Alsukait, 2020).
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preços para o consumidor final. Como resul-
tado, o aumento real do preço um mês após 
sua implementação foi observado como 
quase idêntico ao aumento de preço pre-
visto com o estabelecimento da norma legal 
(Vall Castelló & Lopez Casasnovas, 2019).

O repasse parcial do imposto ao preço 
de varejo não se traduz em falha no plane-
jamento tributário. Em Berkeley, Califórnia, 
mesmo com um repasse parcial do imposto 
a análise de impacto após um ano mostrou 
queda nas vendas das bebidas tributadas e 
aumento na venda de água, frutas, vegetais, 
chás e leite e outros itens não tributados 
(Silver et al., 2017).

O impacto no repasse pode ser parcial-
mente explicado pelo fato de que o imposto 
incidiu sobre os fabricantes e não sobre os 
consumidores, reflexo do objetivo de enco-
rajar a reformulação de bebidas ao invés de 
modificar os preços. No Reino Unido, houve 
um intervalo de dois anos entre o anúncio e 
a implementação da tributação de bebidas 
açucaradas, justamente para dar mais prazo 
aos fabricantes reduzirem a quantidade 
de açúcar de seus produtos (World Bank, 
2020). Como resultado, a redução média 
no teor de açúcar de bebidas (28,8%) entre 
2015 e 2018 foi dez vezes superior à redução 
no teor de açúcar dos alimentos (2,9%) com 
o acordo de redução voluntária do nutriente 
firmado naquele país (Niblett et al., 2019).

Uma interessante abordagem para políti-
cas futuras é determinar que o repasse total 
do tributo ao preço final seja compulsório. A 
região da Catalunha, Espanha, foi a primeira 
a instituir a obrigatoriedade de repasse de 
todo o imposto das bebidas açucaradas aos 

A região da Catalunha, Espanha, instituiu a 
obrigatoriedade de repasse integral do imposto  
de bebidas açucaradas aos preços finais.  
Em um mês após a tributação, o aumento 
do preço do varejo foi verificado como quase 
idêntico ao aumento de preços previsto 
(Vall Castelló & Lopez Casasnovas, 2019).

É possível que produtores e distribui-
dores decidam absorver parcial ou total-
mente os custos de um tributo, optando 
pelo repasse parcial ou não repasse ao 
preço final. Ainda, é possível que promo-
vam o subsídio cruzado, que se traduz em 
aumentar os preços de outros produtos do 
seu portfólio que não foram tributados. 
Essas estratégias podem diminuir o efeito 
da medida porque os preços são pouco ou 
nada alterados.
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 ɐ No Brasil, estudo de simulação da 
FIPE demonstrou que uma alíquota 
de 20% de uma CIDE incidente so-
bre bebidas adoçadas é capaz de re-
duzir consumo de refrigerantes em 
18,4%, de refrigerantes dietéticos em 
15,4%, de bebidas lácteas adoçadas 
em 24,3%, de bebidas esportivas em 
15,5% e das demais bebidas adoçadas 
em 21,1% (Lucinda & Haddad, 2020). 
Outra simulação verificou uma elasti-
cidade-preço de -0,85 para o cenário 
brasileiro. Isso significa, por exemplo, 
que o aumento de 10% no preço das 
bebidas açucaradas pode levar a uma 
redução de 8,5% nas calorias consu-

2.2.3 IMPACTO DA TRIBUTAÇÃO 
NA DEMANDA PELOS PRODUTOS 
TRIBUTADOS

Acumulam-se evidências demonstrando 
que, quando o tributo é repassado ao preço, 
há redução na demanda, com queda nas 
vendas, compras e consumo direto. A redu-
ção da demanda depende da capacidade de 
resposta dos consumidores aos preços mais 
elevados, estimada por meio da elasticida-
de-preço da demanda,18 que contabiliza a 
variação percentual na demanda de um 
bem em resposta a uma mudança de 1% 
no preço. Estudos de simulação mostram 
que a demanda dos produtos tributados é 
sensível a mudanças de preço:

18 Definição disponível na seção “Antes de Começar a 
leitura: conceitos importantes”.

midas desses produtos (Claro et al., 
2012).

 ɐ Com estudos do Brasil, Equador, 
Índia, México, Peru e África do Sul, 
uma revisão sistemática mostrou va-
riação de −0,6 a −1,2 nas estimativas 
de elasticidade-preço de demanda das 
bebidas açucaradas (Nakhimovsky et 
al., 2016).

 ɐ Na região das Américas, uma meta-a-
nálise com 20 estudos de 2015 a 2020 
sobre os efeitos da tributação de bebi-
das açucaradas mostrou que a estima-
tiva de elasticidade-preço de deman-

da própria é, em média, -1,36, o que 
pode se traduzir, por exemplo, a uma 
redução de demanda dessas bebidas 
de 34% a partir de um aumento de 
25% nos seus preços (PAHO, 2020).

 ɐ Outra meta-análise com estudos de 
10 localidades mostrou estimativas de 
elasticidade-preço de demanda pró-
prias de bebidas açucaradas, em mé-
dia, de cerca de -1,0. Um tributo que 
aumente os preços de varejo em 20% 
reduz, teoricamente, as compras em 
torno do mesmo patamar (Backholer 
et al., 2016; Wright et al., 2017; Guerre-
ro-López et al., 2017; Teng et al., 2019).

NO BRASIL, O ESTUDO DA FIPE SIMULOU A SENSIBILIDADE DA DEMANDA POR BEBIDAS NÃO 
TRIBUTADAS EM RESPOSTA A UMA MUDANÇA NO PREÇO DAS BEBIDAS TRIBUTADAS.

ÁGUA 
21,9%

REFRIGERANTES 
18,4%

CAFÉ E CHÁ 
15,8%

REFRIGERANTES 
DIETÉTICOS 
15,4%

BEBIDAS LÁCTEAS 
ADOÇADAS 
24,3%

BEBIDAS 
ESPORTIVAS 
15,5%

DEMAIS BEBIDAS 
ADOÇADAS 
20,1%

SUCO DE FRUTAS 
NATURAL 
15,1%

LEITE 
7,6%

Uma alíquota de 20% de uma CIDE 
incidente sobre bebidas adoçadas é 
capaz de reduzir o consumo de

Em contraponto, haveria um 
aumento no consumo de

(Lucinda & Haddad, 2020)
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Vários estudos empíricos avaliaram o 
impacto da tributação de bebidas e alimen-
tos não saudáveis usando dados de vendas 
ou compras como medidas de mudanças no 
consumo e, em menor número, que anali-
saram o consumo alimentar diretamente.

O impacto na demanda com a tributa-
ção mexicana é o mais extensamente ava-
liado. Diversos estudos verificaram que o 
aumento de 10% do imposto sobre bebidas 
açucaradas em 2014 reduziu seu consumo, 
sobretudo entre famílias mais pobres, de 
áreas urbanas, com crianças e adolescen-
tes e entre consumidores de grandes quan-
tidades de bebidas açucaradas (Batis et al., 
2016; Colchero et al., 2016a; Colchero et al., 
2017a; Colchero et al., 2017b; Pedraza et al., 
2019; Ng et al., 2019; Sánchez-Romero et 
al., 2020). Pesquisa com 6.645 domicílios 
mostrou redução de 8,2% nas compras de 
bebidas açucaradas em dois anos, mais 
expressivas no segundo ano (9,7%) (Col-
chero et al., 2017b).

No México, a tributação de bebidas açucaradas 
teve efeito mais expressivo no segundo ano em 
relação ao primeiro, entre famílias mais pobres, 
de áreas urbanas, com crianças e adolescentes e 
entre consumidores de grandes quantidades dessas 
bebidas (Batis et al., 2016; Colchero et al., 2016a; Colchero et al., 

2017a; Colchero et al., 2017b; Pedraza et al., 2019; Ng et al., 2019; 

Sánchez-Romero et al., 2020).
Há evidências que já avaliaram tanto 

dados de vendas como de consumo indivi-
dual, podendo gerar algumas discordâncias 
entre os achados, que não necessariamente 
refletem impactos negativos. Para avaliar o 
impacto da tributação de bebidas açucara-
das na Catalunha, Espanha, Vall Castelló & 
Lopez Casasnovas (2019) utilizaram dados 
de uma grande cadeia de supermercados 
que detém 10% de participação do setor 
e observaram uma redução de 7,7% nas 
compras de bebidas açucaradas no primeiro 
ano após a tributação. Outra pesquisa que 

avaliou diretamente o consumo de bebidas 
açucaradas verificou queda de 39% (Royo-
-Bordonada et al., 2019).

Algumas das diferenças dos achados 
entre as localidades podem ser devido a 
diferenças na concepção do imposto, que 
incluem a alíquota, a base tributária e a 
modalidade escolhida, ou características 
das localidades, que definem, por exem-
plo, a região coberta pelo imposto (cidade, 

estado ou nação). A resposta da demanda 
à tributação depende de fatores que 
podem variar muito por localidade, que 
incluem as preferências e a renda dos con-
sumidores e o ambiente alimentar, como 
a distância entre localidades com e sem 
tributação e a disponibilidade de varieda-
des de opções comercializadas no varejo. 
As evidências de impacto na demanda 
por localidade podem ser encontradas em 
detalhes no Fichário.
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maiores (31%) e entre bebidas carbonata-
das (29%) (Powell & Leider, 2020).

A extensão da tributação a alimentos não 
saudáveis é bem-vinda. No Reino Unido, 
como resultado da tributação de bebidas 
açucaradas, entre 2015 e 2018, houve uma 
redução de 30 mil toneladas de açúcar pro-
veniente das bebidas. Em contrapartida, o 
açúcar presente nos alimentos aumentou 
em 20 mil toneladas (Niblett et al., 2019).

Menos estudos avaliaram o efeito da tri-
butação de alimentos não saudáveis, mas os 
achados são, de maneira geral, positivos. No 
que diz respeito ao imposto ad valorem de 
8% para alimentos com elevada densidade 
calórica introduzido no México em 2014, 
houve consequente redução de 5,1% nas 
compras no primeiro ano (Batis et al., 2016). 
Outro estudo verificou queda similar nas 
compras dos alimentos tributados (5,3%), 
mais expressiva em domicílios com crian-
ças, em áreas urbanas e naqueles com chefe 
da família com escolaridade intermediária 
(Hernández-F et al., 2019). Na Dinamarca, 
mesmo com a revogação após 15 meses da 
tributação de alimentos com teor elevado 
de gordura saturada, uma análise de curto 
prazo mostrou queda entre 10% e 15% no 
consumo dos produtos tributados (Jensen 
& Smed, 2013). Outro estudo mostrou redu-
ção de 4% na ingestão de gordura saturada 
(Smed et al., 2016). Na Hungria, estudo de 
Bíró (2015) revelou que as quantidades con-
sumidas de alimentos processados em 16 
meses diminuíram 3,4% após a adoção da 
“Public Health Product Tax” .

Como consequência dos diferentes 
desenhos tributários entre as localidades 
e das diferentes metodologias empregadas 
para avaliar o seu impacto, a magnitude 
das reduções observadas na demanda dos 
produtos tributados varia amplamente. 
Enquanto o imposto ad valorem de 10% 
para bebidas açucaradas em Barbados teve 
como resultado uma redução de 4,3% no 
volume de vendas (Alvarado et al., 2019), 
na Arábia Saudita o imposto ad valorem 
de 100% das bebidas energéticas levou a 
uma queda nas vendas de 58% (Alsukait, 
2020). Mesmo com a mesma modalidade de 
imposto introduzida, as diferenças na res-
posta ao tributo parcialmente se explicam 
pela variação nas alíquotas.

Na mesma localidade os efeitos podem 
variar segundo grupos populacionais, 
categorias de bebidas, tipos de embala-
gens e estabelecimentos que comercia-
lizam bebidas e alimentos. Mesmo com 
a revogação quatro meses após a tribu-
tação no Condado de Cook, Illinois, EUA, 
o imposto de 1 centavo por onça para 
bebidas adoçadas obteve uma redução 
líquida de 21% após correção por vendas 
transfronteiriças. No condado as vendas 
foram mais expressivas para refrigerantes 
(32%), bebidas dietéticas (37%) e produtos 
comercializados em embalagens maiores 
(29%) (Powell et al., 2020a). Em Seattle, 
Washington, EUA, a tributação de bebidas 
açucaradas levou a uma queda de 22,2% 
nas suas vendas em um ano, maior entre 
bebidas acondicionadas em embalagens 

A extensão da tributação a alimentos 
não saudáveis é bem-vinda. Estudos 
revelam impactos positivos na redução 
do consumo dos produtos tributados.
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ano, a queda nas vendas de bebidas açuca-
radas nos supermercados foi de 9,6% (Sil-
ver et al., 2017). Três anos após a majoração 
tributária na cidade a queda no consumo 
das bebidas açucaradas foi de 44% (Lee et 
al., 2019).

Na Filadélfia, Pensilvânia, em dois meses 
após a tributação de bebidas adoçadas, a 
probabilidade de consumo diário diminuiu 
para refrigerantes (40%) e bebidas energé-
ticas (64%), mas sem diferenças para as 
bebidas dietéticas (Zhong et al., 2018). Em 
um ano, um estudo encontrou uma redu-
ção líquida de 38% (39 milhões de litros) ao 
contabilizar as compras transfronteiriças 
(Roberto et al., 2019). Em cerca de dois anos, 
as compras das bebidas tributadas diminuí-
ram 42%, com quedas maiores entre indi-
víduos com menor renda e escolaridade 
(Bleich et al., 2021).

O efeito na demanda pelos produtos 
tributados se sustenta para além do 
curto prazo:

Já é possível avaliar que o efeito na 
demanda pelos produtos tributados se sus-
tenta para além do curto prazo. Colchero 
et al. (2017b) revelaram que a queda nas 
compras de bebidas açucaradas no México 
foi mais expressiva no segundo ano após 
a tributação (9,7%) do que no primeiro 
(5,5%). Na Catalunha, Espanha, seguindo 
as tendências das pesquisas do primeiro 
ano, um estudo que avaliou o impacto da 
tributação após dois anos estimou que as 
compras regulares de bebidas de cola con-
vencionais caíram 12,1% (Puig-Codina et al., 
2021). Em Berkeley, Califórnia, EUA, o con-
sumo de bebidas açucaradas caiu 21% em 
quatro meses (Falbe et al., 2016). Após um 

Três anos após a adoção de um imposto 
seletivo sobre bebidas açucaradas em Berkeley, 
Califórnia, EUA seu consumo caiu 44% 

(Lee et al., 2019).



mentação da medida tem a capacidade 
de influenciar o nível de conscientização 
da população sobre evitar os alimentos 
e bebidas tributadas. Além de alterar os 
preços, a introdução de um tributo sobre 
o consumo pode transmitir informações 
que sinalizem os riscos à saúde com o con-
sumo dos produtos tributados, gerando 

Mecanismos não tributários  
que impactam a tributação

Parte das diferenças entre os estudos 
de impacto sobre preço e consumo pode 
ocorrer por mecanismos não tributários. 
O processo político que envolve a imple-

EXEMPLOS DE EXPERIÊNCIAS INTERNACIONAIS SOBRE EFEITO DE SINALIZAÇÃO DE RISCO

 ɐ No MéxiCo, o Inquérito Nacional 
de Saúde e Nutrição mostrou que, 
em comparação com adultos não 
conscientes sobre a tributação de 
bebidas açucaradas, os que es-
tavam cientes tinham 30% mais 
chances de relatar uma diminuição 
no seu consumo (Álvarez-Sánchez 
et al., 2018). 

 ɐ Em BArBAdos, uma pesquisa ava-
liou o efeito de sinalização de ris-
co sobre refrigerantes e bebidas de 
frutas açucaradas a partir de três 
fontes de dados: 611 transcrições 
de noticiários da televisão local, 
30 entrevistas com membros do pú-
blico e dados de pontos de vendas 
eletrônicos de uma grande rede de 
supermercados. Os autores encon-
traram evidências consistentes de 

efeito de sinalização após a introdu-
ção do imposto para refrigerantes, 
mas não para bebidas de fruta. Os 
achados sugerem que os consumi-
dores estavam cientes do imposto, 
acreditavam em uma justificativa de 
saúde para a tributação, entendiam 
que os refrigerantes eram tributa-
dos e percebiam que refrigerantes 
e bebidas de fruta não eram sau-
dáveis, mas parece que não houve 
entendimento dos consumidores 
de que as bebidas de fruta também 
eram tributadas, reduzindo poten-
cialmente a efetividade da medida 
do ponto de vista da saúde. Os pes-
quisadores acreditam que o imposto 
pode ter incentivado as empresas a 
aumentar a publicidade em torno de 
bebidas de fruta e introduzido outras 
bebidas açucaradas de baixo custo, 

o que pode também ser motivo de 
reduzir o efeito de sinalização de ris-
co do consumo das bebidas de fruta 
(Alvarado et al., 2021).

 ɐ Em Berkeley, CAliFórniA, euA, um 
estudo encontrou diminuição nas 
vendas de bebidas açucaradas em 
refeitórios universitários após o im-
posto ter sido aprovado, mesmo antes 
da sua implementação (Kaplan et al., 
2016). A campanha pró-tributação 
“Berkeley vs. Big Soda” foi construí-
da a partir de coalizões diversificadas 
que uniam pesquisadores e sociedade 
civil (Somji et al., 2016).

 ɐ Na CATAlunHA, esPAnHA, a principal 
razão apresentada para a mudança 
dos padrões de consumo foi o au-
mento do preço, seguida por uma 

maior consciência dos efeitos das 
bebidas açucaradas na saúde (Royo-
Bordonada et al. 2019). 

 ɐ Na áFriCA do Sul, os volumes das 
compras das bebidas tributadas caí-
ram 16% entre o pré e pós-anúncio da 
tributação, e 28%, após a implemen-
tação (Stacey et al., 2021). 

 ɐ Cawley et al. (2020) observa-
ram mudança no consumo em 
oAklAnd, CAliFórniA, euA, apenas 
para o refrigerante convencional 
como resultante da tributação. Os 
autores ponderaram que o uso cor-
riqueiro do termo “soda tax” pela 
imprensa local pode ser o motivo de 
o imposto ter tido impacto relevante 
para refrigerantes e menor associação 
com outras bebidas açucaradas.

uma redução na compra, mesmo antes 
da introdução do imposto. É o chamado 
efeito de sinalização de risco (signalling 
effect). Apenas a existência do debate 
sobre a implementação da medida já pode 
indicar a preocupação de governos com a 
saúde e assim estimular a necessidade de 
mudanças de comportamentos.
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Campanhas fortalecidas de conscienti-
zação sobre os motivos da tributação contri-
buem com a mudança de comportamento, 
além de promover o debate e aumentar a 
popularidade da medida tributária pela opi-
nião pública e pelos formuladores de políticas.

A tributação de bebidas e alimentos não 
saudáveis também pode levar à reformula-
ção de produtos pelos seus fabricantes. É 
um impacto secundário positivo, uma vez 
que algumas pessoas não modificarão seu 
padrão de consumo mesmo com o aumento 
nos preços dos produtos ou com a realização 
de campanhas de conscientização.

A tributação de bebidas e 
alimentos não saudáveis 
também pode levar à 
reformulação de produtos 
pelos seus fabricantes.

EXEMPLOS DE EXPERIÊNCIAS INTERNACIONAIS SOBRE REFORMULAÇÃO DOS PRODUTOS TRIBUTADOS

 ɐ O imposto baseado no volume, es-
calonado pelo teor de açúcar, para 
bebidas adoçadas parece ter incen-
tivado uma resposta de reformu-
lação significativa em PorTugAl. 
Uma avaliação preliminar relatou 
uma redução de 41% no volume de 
produção de bebidas com elevado 
teor de açúcar e uma redução de 
15% na ingestão de açúcar das be-
bidas tributadas, ambos atribuídos 
à reformulação (Goiana-da-Silva et 
al., 2018a). 

 ɐ No reino unido, uma análise de 
impacto mostrou queda de 50% 

nas vendas das bebidas tributadas 
entre 2015 e 2018 e aumento de 40% 
nas vendas de bebidas com baixo ou 
nenhum teor de açúcar (Bandy et al., 
2020). A maior parte dessa mudança 
se deveu mais à reformulação do que 
a mudanças comportamentais. Ou-
tro estudo observou que a proporção 
de bebidas classificadas para serem 
tributadas caiu 34% devido à redu-
ção do teor de açúcar (Scarborough 
et al., 2020). Outra análise do im-
pacto nas compras após o anúncio 
da tributação e anterior à implemen-
tação da medida revelou reduções no 
volume e na quantidade de açúcar 

das bebidas da categoria menos tri-
butável (com teor de açúcar entre 
5-8 g/100 ml) para se adequarem à 
categoria não tributável (Pell et al., 
2020). 

 ɐ Na áFriCA do sul, uma pesquisa es-
timou que cerca de 30% das redu-
ções de açúcar nas bebidas foram de-
vido a reformulações, enquanto 70% 
foram devido a mudanças de com-
portamento (Essman et al., 2021).

 ɐ A esTôniA conduziu uma introdu-
ção gradual da política tributária 
para possibilitar a reformulação das 

bebidas a serem tributadas. Assim, 
o imposto no valor de 30 centavos 
de euros por litro (US$ 0,36/L) se 
aplicava ao teor de açúcar acima 
de 10 g/100 ml em 2018. Em 2019, o 
ponto de corte baixava para o teor de 
açúcar acima de 9 g/100 ml. A partir 
de 2020, o ponto de corte baixava 
para acima de 8 g/100 ml (WHO/EURO, 
2017; World Bank, 2020).

 ɐ Na HungriA, 40% dos fabricantes 
mudaram as formulações dos pro-
dutos sujeitos à tributação e 30% eli-
minaram os ingredientes tributados 
(WHO/EURO, 2015a). 
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tos ultraprocessados foi de -0,33 para 
excesso de peso e - 0,59 para obesida-
de. Isso significa que, por exemplo, o 
aumento de 20% no preço dos ultra-
processados reduziria em 6,6% a pre-
valência de excesso de peso e 11,8% a 
de obesidade (Passos et al., 2020).

 ɐ No reino Unido, estudo de simula-
ção prevê que um aumento de 20% 
no tributo sobre bebidas açucaradas 
leve a menos 180 mil pessoas com 
obesidade (1,3%). Um aumento de 
10% teria a metade do impacto na 
prevalência de obesidade (0,6%) 
(Briggs et al., 2013).

 ɐ Nas FiliPinAs um imposto de 6 pesos 
filipinos por litro (US$ 0,12/L) tem a ca-
pacidade de evitar, entre 2018 e 2037, 
10.339 mortes por doença isquêmica do 
coração, 7.950 mortes por AVC e 5.913 
mortes por diabetes tipo 2. Também 
prevê economizar US$ 627 milhões 
com custos de saúde e aumentar a re-
ceita fiscal anual em US$ 813 milhões 
(Saxena et al., 2019a).

 ɐ Em 20 anos, há previsão de que um 
tributo de 10% sobre bebidas açuca-
radas evite 8 mil mortes prematuras 
por diabetes tipo 2, além de econo-
mizar US$ 140 milhões com custos 
de saúde e aumentar a receita fiscal 
anual em US$ 450 milhões na áFriCA 
do sul (Saxena et al., 2019b).

2.2.4 IMPACTO DA  
TRIBUTAÇÃO NA SAÚDE

Na maioria das localidades a tributação de 
alimentos e bebidas não saudáveis para pro-
moção da saúde tem adoção relativamente 
recente e, portanto, mais tempo é necessário 
para avaliar o efeito a longo prazo sobre a 
obesidade e as DCNT. Apesar disso, estudos 
de simulação projetam impactos consisten-
temente positivos à saúde e redução signi-
ficativa dos custos com saúde:

 ɐ Se os esTAdos unidos implementas-
sem um tributo no nível nacional, em 
um período de dez anos, 576 mil casos 
de obesidade infantil seriam evitados 
e US$ 23,6 bilhões em custos com as-
sistência médica seriam economiza-
dos (Gortmaker et al., 2015).

 ɐ No MéxiCo, estudos de simulação 
mostraram que a tributação de be-
bidas açucaradas é capaz de reduzir 
em 2,5% os casos de obesidade entre 
2014 e 2024 (Barrientos-Gutierrez et 
al., 2017), além de prevenir, entre 2013 
e 2022, 189.300 casos de diabetes 
mellitus tipo 2, 20.400 casos de AVC 
e infarto agudo do miocárdio, 18.900 
mortes e economizar US$ 983 mi-
lhões (Sanchéz-Romero et al., 2016).

 ɐ No BrAsil, uma pesquisa verificou 
que o preço-elasticidade de alimen-

EM 50 ANOS, SE TODOS OS PAÍSES 
AUMENTAREM OS TRIBUTOS DE  
BEBIDAS AÇUCARADAS, 

ENTRE 800 MIL E 2,2 MILHÕES  
DE MORTES PREMATURAS 
SERIAM EVITADAS 
E SERIAM ARRECADADOS 
US$ 700 BILHÕES A US$ 
1,4 TRILHÃO 
(Task Force on Fiscal Policy for Health, 2019).19

19 O relatório intitulado Health Taxes to Save Lives: Employing Effective Excise 
Taxes on Tobacco, Alcohol, and Sugary Beverages traz simulações de impacto 
na saúde e na economia para os próximos próximos 50 anos se todos os países 
tributassem bebidas açucaradas de forma que os preços aumentassem 20%, 
30%, 40% e 50%. 
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A interferência da indústria já prejudi-
cou a adoção e a manutenção de políticas 
tributárias em diversas localidades. Estraté-
gias como influenciar a redução na alíquota 
a ser aprovada, de forma a enfraquecer 
seu impacto, atrasar a implementação da 
medida, além de muita articulação para sua 
revogação são comuns.

 ɐ ColôMBiA: o país tem um IVA para 
bebidas açucaradas adotado des-
de janeiro de 2019. Contudo, uma 
proposta anterior de adoção de um 
imposto sobre o consumo de 20% 
não foi aprovada pelo Congresso em 
2016, em função da interferência da 
indústria. Desafios legais se sobre-
puseram à medida, como uma cam-
panha pública de apoio à tributação 
que foi censurada com a alegação de 
publicidade enganosa, ação judicial 
movida pelo principal produtor de 
bebidas açucaradas do país (Du et al., 
2018; World Bank, 2020).

 ɐ MéxiCo: supostas perdas de empregos 
e prejuízos a produtores de cana-de-
-açúcar são exemplos de argumentos 
contrários usados pelo setor regulado, 
que conduziu muitas campanhas con-
tra a tributação (PAHO, 2015b; UNICEF, 
2019). Produtores de refrigerantes, 
por exemplo, declararam que 1.700 
empregos seriam perdidos em respos-
ta à medida (Agren, 2018). Apesar da 
argumentação dos produtores da bai-

A melhoria da saúde bucal dos 
mexicanos já é um resultado empírico 
positivo da tributação:

Importante destacar que recente pes-
quisa no México avaliou o impacto após 
a inserção da tributação de bebidas e ali-
mentos não saudáveis sobre a saúde bucal. 
A pesquisa revelou uma menor probabi-
lidade de apresentar cárie dentária e um 
menor número de dentes com cárie em 
função da tributação mexicana. A análise 
foi conduzida com dados de registros admi-
nistrativos e do sistema de vigilância epide-
miológica do país. Esses são os primeiros 
benefícios para a saúde observados empi-
ricamente e complementam achados sobre 
benefícios à saúde dos estudos de simulação  
(Hernández-F et al., 2021).

2.2.5 OPOSIÇÃO À TRIBUTAÇÃO, IMPACTOS 

ECONÔMICOS E REGRESSIVIDADE

Os setores da indústria ou do varejo de bebi-
das e alimentos não saudáveis costumam 
reunir esforços para minar as políticas tribu-
tárias que visam reduzir o consumo de seus 
produtos e confundir público e formulado-
res de políticas com argumentos corriquei-
ramente repetidos em oposição à tributação. 
Apesar de afirmarem que a tributação não 
impacta os preços ou o consumo, este docu-
mento apresenta uma série de evidências 
científicas sem conflitos de interesses com 
impactos positivos.

“Hoje, no Brasil, a conta 
não fecha: a sociedade 
em geral compartilha 
os custos de saúde 
provocados pelas bebidas 
adoçadas, enquanto os 
acionistas das companhias 
envolvidas com a produção 
desses alimentos coletam 
lucros.”

PAULA JOHNS, DIRETORA-GERAL 
DA ACT PROMOÇÃO DA SAÚDE, 
em especial publicado na Valor 
Econômico em 14 de outubro de 2020 
(ACT Promoção da Saúde, 2020a)
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vendas das bebidas tributadas (Powell 
et al., 2020a). Os motivos da rápida 
extinção da medida envolvem desa-
fios legais, mensagens inconsisten-
tes, falhas de implementação e uma 
grande disputa entre a indústria de 
bebidas e quem advogou a favor da 
tributação (Dewe, 2017; Chriqui et al., 
2020b). O Can the Tax Coalition gas-
tou US$ 3,2 milhões em anúncios de 
rádio e TV para influenciar a opinião 
pública contra a tributação. O grupo 
era financiado pela American Bevera-
ge Association (ABA), que representa 
fabricantes de refrigerantes e outras 
bebidas não alcoólicas no país (Dewe, 
2017). Em uma pesquisa encomenda-
da pela Associação dos Fabricantes de 
Illinois, quase 87% dos moradores 
entrevistados expressavam desapro-
vação pelo novo imposto e 80% acre-
ditavam que a tributação tinha como 
única finalidade a geração de receita 
ao invés de melhorar a saúde públi-
ca (Lentino, 2017). Os consumidores 
organizaram boicotes, viajando até o 
estado de Indiana para comprar na re-
gião não sujeita à tributação (Dewe, 
2017). Todas as situações enfrentadas 
foram propícias para a revogação da 
tributação, uma vez que o condado 
já enfrentava problemas orçamen-
tários e uma frustração generalizada 
dos eleitores com o governo local 
(Dewe, 2017). Apesar disso, uma pes-
quisa indicou queda de cerca de 30% 

xa perda de empregos, uma pesquisa 
mostrou que as tendências de empre-
gos e horas trabalhadas se mantive-
ram após a tributação nos setores que 
produzem e comercializam bebidas e 
alimentos no país (Guerrero-López et 
al., 2017).

 ɐ dinAMArCA: a tributação sobre ali-
mentos com elevado teor de gordura 
saturada foi revogada em 2013. As 
deficiências no desenho do imposto, 
a não existência de uma voz coorde-
nada entre seus defensores e a falta de 
evidências dos efeitos sobre a saúde e 
a economia foram problemas centrais 
para que aqueles que eram contra o 
imposto fizessem publicidade nega-
tiva e dessem início a diversas ações 
judiciais contra a medida (Shekar & 
Popkin, 2020).

 ɐ FinlândiA: com o argumento da in-
dústria de alimentos de que a tributa-
ção sobre doces, chocolates e sorvetes 
era discriminatória e prejudicava a 
concorrência, a “Sweets Tax” foi abo-
lida em 2017 (WCRF, 2021). O tributo já 
havia sido abolido uma vez, em 2001, 
mas foi reintroduzido em 2011 (WHO/
EURO, 2015a).

 ɐ CondAdo de Cook, illinois, euA: 
apesar de a medida tributária ter 
sido abolida em quatro meses, hou-
ve impacto positivo na redução das 
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medida para outras localidades é a 
de aprovar leis no nível estadual que 
impeçam sua implementação no ní-
vel municipal. Em junho de 2018, o 
governador da Califórnia assinou 
uma proibição de que novos tribu-
tos locais sobre bebidas e alimentos 
fossem transformados em lei em todo 
o estado. Com isso, Berkeley, Albany, 
Oakland, São Francisco poderiam 
manter a tributação, mas outras 
localidades terão que esperar até o 
final de 2030 para introduzir a me-
dida (California, 2018; Koseff, 2018). 
A ABA contribuiu com mais de US$ 7 
milhões em assinaturas para obter a 
iniciativa na votação estadual (Dillon, 
2018). Essa estratégia se repetiu no 
Arizona, Michigan e Washington 
(World Bank, 2020).

 ɐ áFriCA do sul: a indústria açuca-
reira pressionou ativamente contra 
a tributação de bebidas açucaradas. 
Preocupações com emprego foram 
usadas como principais argumentos 
contrários, apesar de as estimativas 
dos efeitos potenciais sobre o empre-
go serem substancialmente mais bai-
xas do que as cotadas pela indústria 
(Myers et al., 2017).

no consumo das bebidas açucaradas 
depois que o imposto entrou em vigor 
e recuperação total no consumo após 
sua revogação oficial (Xiong, 2021).

 ɐ FilAdélFiA, PensilvâniA, euA: me-
didas de oposição incluíram saturar 
as cidades com propaganda contra 
a tributação, visando influenciar a 
opinião pública e levar ao judiciário 
múltiplas ações para revogar a imple-
mentação do imposto, tal qual o apelo 
da ABA à Suprema Corte do Estado na 
Filadélfia (Kopp, 2017). O tribunal de 
apelações da Filadélfia reconheceu o 
tributo como legal, em sequência ao 
recurso interposto pela ABA, restau-
rantes locais e associações de comer-
ciantes (WCRF, 2018).

 ɐ CAliFórniA, ArizonA, MiCHigAn e 
WAsHingTon, euA: a tributação de 
bebidas e alimentos não saudáveis 
está atualmente em vigor nas cida-
des americanas Berkeley, Albany, 
Oakland, São Francisco, Filadélfia, 
Seattle, Boulder, além de Nação 
Navajo, território indígena que ocu-
pa partes do Arizona, Novo México 
e Utah. A estratégia da indústria re-
gulada para frear a ampliação desta 

AS INDÚSTRIAS DE BEBIDAS E ALIMENTOS 
E O PRINCÍPIO POLUIDOR-PAGADOR

Como bebidas e alimentos não saudáveis 
provocam externalidades negativas à saúde e 
ao meio ambiente, majorar tributos sobre seus 
fabricantes se aplica ao princípio poluidor-
pagador. Segundo este princípio, se a indústria 
corrobora com os malefícios à saúde da 
população e ao meio ambiente, deve pagar 
pelo ônus que provoca e ser, portanto, mais 
pesadamente tributada (Bernaud, 2016).



ALÉM DAS ALEGAÇÕES DE QUE A MEDIDA NÃO FUNCIONA,  
REPETEM-SE COM GRANDE FREQUÊNCIA QUE (1) A MEDIDA TRARÁ 
IMPACTOS ECONÔMICOS NEGATIVOS, COMO PERDAS DE EMPREGOS E (2) 
A TRIBUTAÇÃO PREJUDICARÁ AS PESSOAS POBRES. A SEGUIR, ESSES DOIS 
ARGUMENTOS SÃO DISCUTIDOS À LUZ DAS EVIDÊNCIAS INTERNACIONAIS.

1. IMPACTOS ECONÔMICOS NEGATIVOS

“[...] consumidores que 
reduzem os gastos com 
produtos tributados 
comprarão outros bens e 
usarão outros serviços, 
transferindo empregos 
de um setor para outro. 
Os governos também 
utilizarão as receitas 
fiscais geradas em outras 
atividades, levando a 
ganhos adicionais de 
empregos.”

RELATÓRIO DA FORÇA-TAREFA SOBRE 
POLÍTICA FISCAL PARA SAÚDE
(Task Force on Fiscal Policy for Health, 
página 19, 2019)

Até o momento não há evidências consistentes de 
impactos negativos da tributação de alimentos 
e bebidas não saudáveis sobre a arrecadação 
tributária ou sobre prejuízos nos empregos, 
fatores que poderiam prejudicar a economia.

A primeira revisão sistemática sobre impac-
tos nos empregos, na receita da indústria 
e na receita do governo como resultado da 
tributação de bebidas açucaradas e alimen-
tos com alta densidade energética foi con-
duzida por Mounsey et al. (2020), a partir de 
estudos de simulação e estudos com dados 
empíricos. A maioria das evidências encon-
tradas era de relatórios econômicos finan-
ciados pela indústria, com análises parciais 
que superestimam os impactos negativos 

sobre a receita de vendas, PIB, emprego e 
para o setor regulado, embasando-se em 
premissas metodológicas questionáveis, 
como simular uma alteração excessiva do 
percentual de repasse do tributo ao preço. 
Em contrapartida, os estudos acadêmicos 
não apoiados pela indústria apresentaram 
metodologias mais adequadas e os resulta-
dos não evidenciam nenhum declínio signi-
ficativo nas tendências de emprego, além de 
geração de receita significativa.
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na bolsa de valores das empresas do se-
tor no país (Law et al., 2020).

 ɐ Na cidade americana da FilAdélFiA, 
a tributação de bebidas açucaradas e 
dietéticas não impactou negativamen-
te a tendência de empregos nem gerou 
perdas de empregos ao setor afetado, 
mesmo 2,5 anos após a implementação 
da medida (Lawman et al., 2019; Mari-
nello et al., 2021).

Relatórios econômicos financiados 
pela indústria utilizam metodologias 
questionáveis que superestimam os 
impactos negativos da tributação de 
bebidas e alimentos não saudáveis sobre 
receita das vendas, PIB e emprego 
(Mounsey et al. 2020).

Impostos sobre bebidas e alimentos não saudáveis  
estão levantando significativos montantes de receita

Independentemente do objetivo ou das 
mudanças que incentivam, de maneira geral, 
impostos sobre bebidas e alimentos não saudá-
veis estão levantando significativos montantes 
de receita. Mesmo países pequenos passaram 
a arrecadar mais com a tributação. A Polinésia 
Francesa, ao tributar bebidas adoçadas e ali-
mentos produzidos localmente ou importa-
dos, teve aumento na sua receita em US$ 1,8 
milhões (Thow et al., 2011).

O volume de arrecadação varia, dentre 
outros fatores, com o desenho da medida 
tributária, com a alíquota e com a população 
que será afetada. Em Portugal, a tributação de 
bebidas adoçadas gerou US$ 90 milhões no pri-
meiro ano (Goiana-da-Silva et al., 2018b). Na 
Hungria, o imposto sobre bebidas e alimentos 
gerou uma receita de US$ 143 milhões em 2018 
(Bíró, 2021). Na Dinamarca, uma avaliação de 

impacto mostrou redução no consumo dos pro-
dutos tributados e uma arrecadação resultante 
da tributação de mais de US$ 160 milhões em 
menos de um ano (Jensen & Smed, 2013).

As experiências internacionais também evi-
denciam que a receita gerada com a tributação 
não é tão simples de prever. No Reino Unido, 
a arrecadação anual esperada caiu de US$ 693 
milhões para US$ 333 milhões em função da 
redução do teor de açúcar de fabricantes de 
bebidas para evitarem a majoração tributária 
(Department of Health, 2016; HM Treasury, 
2018). É recomendado evitar ostentar uma 
previsão estimada de geração de receita, uma 
vez que qualquer mudança prática que leve a 
menor arrecadação do que o previsto com a 
política tributária pode ser usada por oposi-
tores como argumento de falta de efetividade 
(World Bank, 2020).
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As evidências de algumas localidades não 
mostram experiências negativas. 

 ɐ A tributação de bebidas açucaradas e ali-
mentos com elevado conteúdo calórico 
no MéxiCo não impactou negativamente 
os empregos nos setores de indústria e 
comércio de bebidas e alimentos (Guer-
rero-López et al., 2017).

 ɐ O imposto britânico sobre bebidas açu-
caradas não prejudicou o valor das ações 

O DINHEIRO CONTINUA CIRCULANDO

O dinheiro poupado pelo não consumo das bebidas e 
alimentos com a tributação majorada será realocado 
pelos consumidores para outros alimentos, produtos 
e serviços, o que levará a novos empregos e à 
arrecadação aumentada em outros setores, em função do 
deslocamento da demanda. A arrecadação resultante da 
tributação pode levar à geração de novos empregos. 

Embora o setor regulado possa ter alguma redução 
na demanda por bebidas tributadas, como as indústrias 
que produzem bebidas não tributadas são geralmente 
as mesmas, elas terão uma alteração na demanda, ou 
mesmo, inovação de seus produtos, mas não perdas 
absolutas. A política tributária levará, portanto, a uma 
mudança positiva na economia.
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Do ponto de vista econômico, tributos 
que recaem sobre o consumo de bebidas 
e alimentos não saudáveis são regressivos 
porque a população mais pobre gasta uma 
parcela mais alta da sua renda com consumo 
de bebidas e alimentos do que a população 
mais rica (Thow et al., 2014). Assim, a carga 
tributária recai desproporcionalmente sobre 
os indivíduos com menor renda.

Apesar da regressividade econômica, a 
tributação de bebidas e alimentos não sau-
dáveis para promoção da saúde pode ser 
considerada uma medida progressiva pelos 
seguintes motivos:

 ɐ Na maioria dos países, as DCNT afe-
tam mais os grupos com menor ren-
da (Bloom et al., 2011; Niessen et al., 
2018; Sassi et al., 2018). Pesquisadores 
compilaram 283 estudos, incluindo 
pesquisas do Brasil, da China e da 
Índia, e encontraram uma relação 
causal entre status socioeconômico 
mais vulnerável e a ocorrência de 
DCNT (Niessen et al., 2018).

2. TRIBUTAR O CONSUMO E O ARGUMENTO DA REGRESSIVIDADE

 ɐ Evidências apontam que os custos 
poupados com a saúde entre os 
mais pobres tornam a tributação 
progressiva porque as despesas com 
doenças relacionadas à alimentação 
inadequada são relativamente maio-
res justamente entre os mais pobres 
(Backholer et al., 2016; Sassi et al., 
2018).

 ɐ A maior carga tributária sobre os 
mais pobres é compensada com o 
aumento de anos de vida produtiva. 
Assim, a medida contribui para a re-
dução de iniquidades sociais (Mytton 
et al., 2012; Thow et al., 2014; Sassi 
et al., 2018).

 ɐ As receitas geradas com a tributa-
ção podem contribuir ainda mais 
com o enfrentamento das iniquida-
des sociais se convertidas em ações 
voltadas às populações mais pobres 
(PAHO, 2020).

“As doenças (crônicas) não transmissíveis 
são uma das principais causas e 
consequências da pobreza em todo o 
mundo. Responder a este desafio significa 
grandes investimentos para melhorar os 
sistemas de saúde em todo o mundo, mas 
existem ferramentas imediatas e eficazes  
à nossa disposição.

Os impostos sobre produtos não saudáveis 
podem produzir grandes ganhos para a 
saúde, e as evidências mostram que podem 
ser implementados de forma justa, sem 
prejudicar desproporcionalmente os mais 
pobres da sociedade.”

RACHEL NUGENT, PRESIDENTE DO TASKFORCE LANCET
VICE-PRESIDENTE PARA DCNTS GLOBAIS DO INSTITUTO DE PESQUISA 
RTI INTERNATIONAL, para British Medical Journal (Mayor, 2018)
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volumes de bebidas açucaradas, a redução 
no seu consumo e o aumento no consumo de 
água também foram mais expressivos entre 
os mais pobres (Ng et al., 2018).

Em relação à tributação de alimentos 
não saudáveis, enquanto as famílias mexi-
canas mais ricas não alteraram seu perfil de 
compras, as de média e baixa renda tiveram 
menor aquisição dos alimentos tributados 
(Batis et al., 2016). Na Hungria, as quanti-
dades consumidas de alimentos 16 meses 
após a tributação tiveram uma resposta 
mais expressiva entre grupos de menor 
renda (Bíró, 2015).

Vale documentar que os efeitos da tribu-
tação segundo a situação socioeconômica se 
modificam de acordo com o contexto local. 
Uma simulação das Filipinas estimou que 
um imposto seletivo sobre o consumo para 
bebidas açucaradas evitará mais mortes 
entre os mais ricos (Saxena et al., 2019b). 
Na Catalunha, Espanha, a redução nas com-
pras das bebidas açucaradas se sobressaiu 
em regiões com maior incidência de obesi-
dade e maior renda familiar (Vall Castelló 
& López Casasnovas, 2019). No Chile a 
maior queda no consumo das bebidas tri-
butadas também ocorreu na população com 
maior renda (Caro et al., 2018; Nakamura et 
al., 2018). Uma comunicação mais focada 
naqueles com melhor situação socioeconô-
mica é uma possível explicação para esses 
achados (Teng et al., 2019).

Evidências mostram maiores benefícios entre  
os mais vulneráveis em diversas localidades:

Por oferecer diversos benefícios 
sociais e de saúde e redução de 
custos em saúde para a população 
mais pobre, tributar bebidas e 
alimentos não saudáveis é uma 
medida progressiva.

Pesquisas que avaliaram o impacto da tribu-
tação no consumo de bebidas e alimentos não 
saudáveis observaram efeitos diferenciais na 
demanda segundo a situação socioeconô-
mica (Claro et al., 2012; Sharma et al., 2014; 
Teng et al., 2019). Estima-se que, se o Brasil 
implementar um tributo que aumente em 
10% o preço das bebidas açucaradas, ocorra 
uma queda de 6,3% no consumo calórico 
dessas bebidas entre os mais ricos, mas a 
redução entre os mais pobres deve atingir o 
consumo em patamar similar a 10% (Claro et 
al., 2012). Estudos recentes demonstram que 
indivíduos com menor renda apresentaram 
reduções mais significativas nas compras e no 
consumo de bebidas adoçadas em Berkeley, 
Califórnia, na Filadélfia, Pensilvânia, no 
México, em Tonga, na Tailândia e na África do 
Sul (Phulkerd et al., 2020; Teng et al., 2021a; 
Bleich et al., 2021; Stacey et al., 2021).

Na África do Sul, simulações estimam 
que, nos próximos 20 anos, a tributação de 
bebidas açucaradas evite 12 mil casos relati-
vos à pobreza e mais mortes evitadas entre os 
mais pobres (Saxena et al., 2019b). No México, 
com a tributação de bebidas açucaradas em 
2014, todos os grupos socioeconômicos redu-
ziram as compras, mas o maior impacto foi 
observado entre famílias com pior situação 
socioeconômica, grupo que também teve o 
maior aumento na demanda de água (Col-
chero et al., 2016b; Colchero et al., 2017a). 
Entre os mexicanos que consumiam grandes 
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aconteça, sobretudo quando os recursos são 
destinados a benefícios sociais e de saúde. 
No México, identificou-se que 70% da 
população apoiaria a tributação de bebidas 
açucaradas se fosse garantido que a receita 
adicional seria destinada a ações de promo-
ção da saúde (Donaldson, 2015).

Embora a maioria das localidades ainda 
não adote um mecanismo de repasse dos 
recursos arrecadados com a medida, algu-
mas experiências internacionais trazem 
inovações de destinação da receita fis-
cal (o Fichário detalha as iniciativas para 
cada localidade):

 ɐ FilAdélFiA, PensilvâniA, euA: receita 
destinada para fomento de escolas co-
munitárias, melhorias em parques, bi-
bliotecas e centros de recreação, que 
já atendeu mais de 4 mil crianças em 
idade escolar e subsidiou a constru-
ção de dez escolas comunitárias (Ro-
berto et al., 2019; WCRF, 2021).

 ɐ seATTle, WAsHingTon, euA: destina-
ção parcial dos fundos à saúde pú-
blica, educação nutricional, acesso 
a alimentos saudáveis e a programas 
de redução das iniquidades sociais 
(ChangLab Solutions, 2018)

 ɐ nAção nAvAjo, euA: recursos inves-
tidos na produção de hortas comu-
nitárias, incentivo a agricultores, 
atividade física e educação em saúde 
(WCRF, 2021).

2.3.  
DESTINAÇÃO DA 
RECEITA GERADA 
COM A TRIBUTAÇÃO
Historicamente, tributar bebidas e alimen-
tos tinha como objetivo central alavan-
car receitas, mas é crescente a finalidade 
extrafiscal de promoção da alimentação 
adequada e saudável e da saúde, iniciada 
nos anos 2000 em alguns países do Pacífico 
(Figura 2). Uma política tributária com essa 
finalidade extrafiscal tem como objetivo 
primário deslocar a demanda de consumo 
para produtos mais saudáveis e, por sua 
vez, melhorar os indicadores de saúde. 
Mesmo assim, a medida extrafiscal ainda 
gera receita e sua forma de destinação pode 
promover maior impacto na redução de ini-
quidades sociais e de saúde.

Quando as receitas geradas pela tributa-
ção de alimentos e bebidas não saudáveis são 
direcionadas ao financiamento de programas 
e serviços que favorecem as populações mais 
vulneráveis, seu impacto é ainda mais pro-
gressivo (WCRF, 2018; Thow et al., 2018).

A forma como a receita é empregada 
tem a capacidade de gerar mais aprova-
ção e apoio popular para que a tributação 

“Com o imposto, quisemos 
desencorajar o consumo, 
mas gerar recursos que 
possam ser usados pela 
comunidade.” 

LYNN SILVER, PROFESSORA DA 
UNIVERSIDADE DA CALIFÓRNIA.  
LIDEROU O AVANÇO DA TRIBUTAÇÃO DE 
BEBIDAS AÇUCARADAS EM BERKELEY, 
CALIFÓRNIA, EUA.  
Entrevista concedida à ACT Promoção 
da Saúde, para a série de vídeos 
Conversando com Especialistas
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 ɐ doMiniCA: previsão de receitas para 
a campanha nacional “Get Healthy”, 
de educação em saúde nas escolas, or-
ganizações comunitárias e não gover-
namentais, igrejas e público em geral 
(Dominica, 2015; WCRF, 2021)

 ɐ reino unido: receita da tributação 
vinculada ao financiamento de pro-
gramas que oferecem café da manhã 
nas escolas, além de investimento em 
esportes no ambiente escolar (WCRF, 
2021).

 ɐ PolôniA: maior parte dos recursos 
destinada ao Fundo Nacional de Saú-
de (WCRF, 2021).

A tributação de bebidas e alimentos 
não saudáveis também foi conduzida como 
parte de reformas tributárias, que visam 
mudanças estruturantes mais amplas. No 
Chile, a tributação foi parte de uma reforma 
tributária e a receita foi destinada ao finan-
ciamento do programa de ensino universitá-
rio gratuito (Caro et al., 2018). Nas Filipinas, 
a tributação de bebidas adoçadas também 
foi parte da reforma tributária. O imposto 
sobre consumo baseado no volume visava 
reduzir a obesidade e destinar a receita a 
projetos de infraestrutura para o fomento 
de instalações esportivas, escolas públicas 
e acesso à água potável (WCRF, 2021).

 ɐ Berkeley, CAliFórniA, euA: destina-
ção da receita a programas de saúde 
e nutrição, com foco nas prioridades 
locais, como o programa de jardina-
gem e culinária infantil, e destinada à 
comunidade negra e à população mais 
vulnerável (The Praxys Project, 2019).

 ɐ PolinésiA FrAnCesA: a receita foi des-
tinada para projetos de saúde e cida-
dania, como prevenção da obesidade, 
fomento à educação, juventude, cul-
tura, esporte e segurança rodoviária 
(Thow et al., 2011; McDonald, 2015).

 ɐ MAlásiA: receita da tributação de be-
bidas adoçadas destinada ao forneci-
mento de café da manhã saudável nas 
escolas (WCRF, 2021).

 ɐ PAnAMá: 35% da receita do imposto 
destinada ao Ministério da Saúde, 
25% ao Instituto Nacional de Onco-
logia, 15% a clínicas estaduais que 
atendem pessoas com DCNT, 15% ao 
Ministério da Educação, 5% ao Minis-
tério do Desenvolvimento Agrícola e 
5% ao Ministério do Comércio e In-
dústrias (Panamá, 2019).

 ɐ MéxiCo: proposta de destinação da 
receita ao fornecimento de água 
para consumo nas escolas, mas é 
atualmente alocada ao orçamento 
geral (Dommarco et al., 2019; World 
Bank, 2020).

PANDEMIA DE COVID-19 E INICIATIVAS 
DE DESTINAÇÃO DA RECEITA ORIUNDA 
DA TRIBUTAÇÃO DE BEBIDAS E 
ALIMENTOS NÃO SAUDÁVEIS

As cidades americanas Seattle, Washington, 
e São Francisco, Califórnia, destinaram 
receitas de tributos sobre bebidas açucaradas 
ao auxílio emergencial para fornecimento de 
alimentos e itens de higiene a populações 
vulneráveis, subsídio a mercados locais, 
grupos comunitários e alimentação escolar 
(Beekmand, 2020; Phillips, 2020). Nas 
Filipinas foram levantadas discussões sobre 
inserir a tributação de “junk food” com 
receita vinculada (Neo, 2020). 
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· SRI LANKA · BARÉM · SÃO FRANCISCO · SEATTLE - EUA · FILIPINAS · ESTÔNIA · ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · IRLANDA · PERU · BERMUDAS · CATAR · MARROCOS · COLÔMBIA · SEICHELES · OMÃ · MALÁSIA · PANAMÁ · ETIÓPIA · POLÔNIA · ESPANHA · NORUEGA · FINLÂNDIA · DINAMARCA · SAMOA 

· POLINÉSIA FRANCESA · PALAU · MICRONÉSIA · LETÔNIA · NARAU · FIJI · HUNGRIA · FRANÇA · ILHAS COOK · ILHAS MAURÍCIO · TONGA · KIRIBATI · MÉXICO · SANTA HELENA · CHILE · VANUATU · BERKELEY - EUA · NAÇÃO NAVAJO · BARBADOS · DOMINICA · BÉLGICA · EQUADOR · FILADÉLFIA - EUA · 

PORTUGAL · MALDIVAS · ALBANY - EUA · BRUNEI · CATALUNHA - ES · ARÁBIA SAUDITA · OAKLAND - EUA · BOULDER - EUA · ÍNDIA · CONDADO DE COOK · TAILÂNDIA · EMIRADOS ÁRABES · SRI LANKA · BARÉM · SÃO FRANCISCO · SEATTLE - EUA · FILIPINAS · ESTÔNIA · ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · 
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ILHAS MAURÍCIO · TONGA · KIRIBATI · MÉXICO · SANTA HELENA · CHILE · VANUATU · BERKELEY - EUA · NAÇÃO NAVAJO · BARBADOS · DOMINICA · BÉLGICA · EQUADOR · FILADÉLFIA - EUA · PORTUGAL · MALDIVAS · ALBANY - EUA · BRUNEI · CATALUNHA - ES · ARÁBIA SAUDITA · OAKLAND - EUA · 

BOULDER - EUA · ÍNDIA · CONDADO DE COOK · TAILÂNDIA · EMIRADOS ÁRABES · SRI LANKA · BARÉM · SÃO FRANCISCO · SEATTLE - EUA · FILIPINAS · ESTÔNIA · ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · IRLANDA · PERU · BERMUDAS · CATAR · MARROCOS · COLÔMBIA · SEICHELES · OMÃ · MALÁSIA · PANAMÁ 

· ETIÓPIA · POLÔNIA · ESPANHA · NORUEGA · FINLÂNDIA · DINAMARCA · SAMOA · POLINÉSIA FRANCESA · PALAU · MICRONÉSIA · LETÔNIA · NARAU · FIJI · HUNGRIA · FRANÇA · ILHAS COOK · ILHAS MAURÍCIO · TONGA · KIRIBATI · MÉXICO · SANTA HELENA · CHILE · VANUATU · BERKELEY - EUA · NAÇÃO 

NAVAJO · BARBADOS · DOMINICA · BÉLGICA · EQUADOR · FILADÉLFIA - EUA · PORTUGAL · MALDIVAS · ALBANY - EUA · BRUNEI · CATALUNHA - ES · ARÁBIA SAUDITA · OAKLAND - EUA · BOULDER - EUA · ÍNDIA · CONDADO DE COOK · TAILÂNDIA · EMIRADOS ÁRABES · SRI LANKA · BARÉM · SÃO FRANCISCO 

· SEATTLE - EUA · FILIPINAS · ESTÔNIA · ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · IRLANDA · PERU · BERMUDAS · CATAR · MARROCOS · COLÔMBIA · SEICHELES · OMÃ · MALÁSIA · PANAMÁ · ETIÓPIA · POLÔNIA · ESPANHA · NORUEGA · FINLÂNDIA · DINAMARCA · SAMOA · POLINÉSIA FRANCESA · PALAU · 

MICRONÉSIA · LETÔNIA · NARAU · FIJI · HUNGRIA · FRANÇA · ILHAS COOK · ILHAS MAURÍCIO · TONGA · KIRIBATI · MÉXICO · SANTA HELENA · CHILE · VANUATU · BERKELEY - EUA · NAÇÃO NAVAJO · BARBADOS · DOMINICA · BÉLGICA · EQUADOR · FILADÉLFIA - EUA · PORTUGAL · MALDIVAS · ALBANY 

- EUA · BRUNEI · CATALUNHA - ES · ARÁBIA SAUDITA · OAKLAND - EUA · BOULDER - EUA · ÍNDIA · CONDADO DE COOK · TAILÂNDIA · EMIRADOS ÁRABES · SRI LANKA · BARÉM · SÃO FRANCISCO · SEATTLE - EUA · FILIPINAS · ESTÔNIA · ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · IRLANDA · PERU · BERMUDAS · 
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COOK · TAILÂNDIA · EMIRADOS ÁRABES · SRI LANKA · BARÉM · SÃO FRANCISCO · SEATTLE - EUA · FILIPINAS · ESTÔNIA · ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · IRLANDA · PERU · BERMUDAS · CATAR · MARROCOS · COLÔMBIA · SEICHELES · OMÃ · MALÁSIA · PANAMÁ · ETIÓPIA · POLÔNIA · ESPANHA · NORUEGA 
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· EQUADOR · FILADÉLFIA - EUA · PORTUGAL · MALDIVAS · ALBANY - EUA · BRUNEI · CATALUNHA - ES · ARÁBIA SAUDITA · OAKLAND - EUA · BOULDER - EUA · ÍNDIA · CONDADO DE COOK · TAILÂNDIA · EMIRADOS ÁRABES · SRI LANKA · BARÉM · SÃO FRANCISCO · SEATTLE - EUA · FILIPINAS · ESTÔNIA · 

ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · IRLANDA · PERU · BERMUDAS · CATAR · MARROCOS · COLÔMBIA · SEICHELES · OMÃ · MALÁSIA · PANAMÁ · ETIÓPIA · POLÔNIA · ESPANHA · NORUEGA · FINLÂNDIA · DINAMARCA · SAMOA · POLINÉSIA FRANCESA · PALAU · MICRONÉSIA · LETÔNIA · NARAU · FIJI · HUNGRIA 

· FRANÇA · ILHAS COOK · ILHAS MAURÍCIO · TONGA · KIRIBATI · MÉXICO · SANTA HELENA · CHILE · VANUATU · BERKELEY - EUA · NAÇÃO NAVAJO · BARBADOS · DOMINICA · BÉLGICA · EQUADOR · FILADÉLFIA - EUA · PORTUGAL · MALDIVAS · ALBANY - EUA · BRUNEI · CATALUNHA - ES · ARÁBIA SAUDITA 

· OAKLAND - EUA · BOULDER - EUA · ÍNDIA · CONDADO DE COOK · TAILÂNDIA · EMIRADOS ÁRABES · SRI LANKA · BARÉM · SÃO FRANCISCO · SEATTLE - EUA · FILIPINAS · ESTÔNIA · ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · IRLANDA · PERU · BERMUDAS · CATAR · MARROCOS · COLÔMBIA · SEICHELES · OMÃ · 

MALÁSIA · PANAMÁ · ETIÓPIA · POLÔNIA · ESPANHA · NORUEGA · FINLÂNDIA · DINAMARCA · SAMOA · POLINÉSIA FRANCESA · PALAU · MICRONÉSIA · LETÔNIA · NARAU · FIJI · HUNGRIA · FRANÇA · ILHAS COOK · ILHAS MAURÍCIO · TONGA · KIRIBATI · MÉXICO · SANTA HELENA · CHILE · VANUATU · 

BERKELEY - EUA · NAÇÃO NAVAJO · BARBADOS · DOMINICA · BÉLGICA · EQUADOR · FILADÉLFIA - EUA · PORTUGAL · MALDIVAS · ALBANY - EUA · BRUNEI · CATALUNHA - ES · ARÁBIA SAUDITA · OAKLAND - EUA · BOULDER - EUA · ÍNDIA · CONDADO DE COOK · TAILÂNDIA · EMIRADOS ÁRABES · SRI LANKA 

· BARÉM · SÃO FRANCISCO · SEATTLE - EUA · FILIPINAS · ESTÔNIA · ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · IRLANDA · PERU · BERMUDAS · CATAR · MARROCOS · COLÔMBIA · SEICHELES · OMÃ · MALÁSIA · PANAMÁ · ETIÓPIA · POLÔNIA · ESPANHA · NORUEGA · FINLÂNDIA · DINAMARCA · SAMOA · POLINÉSIA 

FRANCESA · PALAU · MICRONÉSIA · LETÔNIA · NARAU · FIJI · HUNGRIA · FRANÇA · ILHAS COOK · ILHAS MAURÍCIO · TONGA · KIRIBATI · MÉXICO · SANTA HELENA · CHILE · VANUATU · BERKELEY - EUA · NAÇÃO NAVAJO · BARBADOS · DOMINICA · BÉLGICA · EQUADOR · FILADÉLFIA - EUA · PORTUGAL · 

MALDIVAS · ALBANY - EUA · BRUNEI · CATALUNHA - ES · ARÁBIA SAUDITA · OAKLAND - EUA · BOULDER - EUA · ÍNDIA · CONDADO DE COOK · TAILÂNDIA · EMIRADOS ÁRABES · SRI LANKA · BARÉM · SÃO FRANCISCO · SEATTLE - EUA · FILIPINAS · ESTÔNIA · ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · IRLANDA · 

PERU · BERMUDAS · CATAR · MARROCOS · COLÔMBIA · SEICHELES · OMÃ · MALÁSIA · PANAMÁ · ETIÓPIA · POLÔNIA · ESPANHA · NORUEGA · FINLÂNDIA · DINAMARCA · SAMOA · POLINÉSIA FRANCESA · PALAU · MICRONÉSIA · LETÔNIA · NARAU · FIJI · HUNGRIA · FRANÇA · ILHAS COOK · ILHAS MAURÍCIO 

· TONGA · KIRIBATI · MÉXICO · SANTA HELENA · CHILE · VANUATU · BERKELEY - EUA · NAÇÃO NAVAJO · BARBADOS · DOMINICA · BÉLGICA · EQUADOR · FILADÉLFIA - EUA · PORTUGAL · MALDIVAS · ALBANY - EUA · BRUNEI · CATALUNHA - ES · ARÁBIA SAUDITA · OAKLAND - EUA · BOULDER - EUA · ÍNDIA 

· CONDADO DE COOK · TAILÂNDIA · EMIRADOS ÁRABES · SRI LANKA · BARÉM · SÃO FRANCISCO · SEATTLE - EUA · FILIPINAS · ESTÔNIA · ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · IRLANDA · PERU · BERMUDAS · CATAR · MARROCOS · COLÔMBIA · SEICHELES · OMÃ · MALÁSIA · PANAMÁ · ETIÓPIA · POLÔNIA · 

ESPANHA · NORUEGA · FINLÂNDIA · DINAMARCA · SAMOA · POLINÉSIA FRANCESA · PALAU · MICRONÉSIA · LETÔNIA · NARAU · FIJI · HUNGRIA · FRANÇA · ILHAS COOK · ILHAS MAURÍCIO · TONGA · KIRIBATI · MÉXICO · SANTA HELENA · CHILE · VANUATU · BERKELEY - EUA · NAÇÃO NAVAJO · BARBADOS 

· DOMINICA · BÉLGICA · EQUADOR · FILADÉLFIA - EUA · PORTUGAL · MALDIVAS · ALBANY - EUA · BRUNEI · CATALUNHA - ES · ARÁBIA SAUDITA · OAKLAND - EUA · BOULDER - EUA · ÍNDIA · CONDADO DE COOK · TAILÂNDIA · EMIRADOS ÁRABES · SRI LANKA · BARÉM · SÃO FRANCISCO · SEATTLE - EUA · 

FILIPINAS · ESTÔNIA · ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · IRLANDA · PERU · BERMUDAS · CATAR · MARROCOS · COLÔMBIA · SEICHELES · OMÃ · MALÁSIA · PANAMÁ · ETIÓPIA · POLÔNIA · ESPANHA · NORUEGA · FINLÂNDIA · DINAMARCA · SAMOA · POLINÉSIA FRANCESA · PALAU · MICRONÉSIA · LETÔNIA 

03 
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ter custos de implementação elevados com 
muitas evidências favoráveis observadas 
com as experiências internacionais.

A medida tributária tem efeito de redu-
zir iniquidades sociais. Os grupos mais vul-
neráveis são os mais beneficiados a longo 
prazo com a medida porque serão aqueles 
que mais reduzirão o consumo de produtos 
não saudáveis. As localidades terão popula-
ções com indicadores de saúde mais favo-
ráveis e redução dos custos em saúde, além 
de aumento da produtividade, o que reforça 
o caráter progressivo da medida tributária.

O apoio da sociedade civil e do governo 
foi fundamental para garantir a implemen-
tação de uma política tributária efetiva nas 
diversas localidades em que foi adotada. São 
necessárias campanhas fortalecidas, men-
sagens claras e que considerem o contexto 
local. Aos governos, para além das campa-
nhas, cabe o papel de corrigir grandes dife-
renças nos preços relativos de alimentos 
saudáveis e não saudáveis.

Há uma conjuntura global favorável para o 
avanço nos próximos anos da implementa-
ção da tributação com a finalidade de pro-
moção da alimentação adequada e saudável 
e da saúde. São bem-vindos os esforços que 
possibilitem aumentar tributos não só para 
bebidas não alcoólicas adoçadas, mas para 
outros grupos alimentares não saudáveis, 
sobretudo os alimentos ultraprocessados.

A efetividade da tributação de alimen-
tos e bebidas não saudáveis é reforçada pelo 
racional econômico de que o aumento de 
preços e a sensibilização do público levam 
ao deslocamento na demanda dos produtos 
tributados para alternativas mais saudáveis.

A tributação aumenta a arrecadação, que 
pode ser revertida em melhorias no acesso 
à saúde, na educação e no atendimento a 
populações vulneráveis sem, contudo, pro-
mover prejuízos econômicos.

A tributação é uma medida custo-efe-
tiva, que apresenta impacto no consumo 
das itens mais pesadamente tributados sem 
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À luz das experiências internacionais, 
destinar a receita da tributação de bebidas 
e alimentos não saudáveis para programas 
sociais e de saúde pode beneficiar o Brasil, 
em especial na conjuntura das crises econô-
mica e sanitária aprofundadas com a pan-
demia de COVID-19, condição que apresenta 
estreita relação com o agravamento de casos 
entre indivíduos com obesidade e DCNT 
(Kluge et al., 2020; Sheldon & Wright, 2020). 
Nesta conjuntura, é bastante promissor que 
formuladores de políticas considerem majo-
rar tributos sobre produtos que fazem mal 
à saúde e ao meio ambiente, como os ali-
mentos e bebidas não saudáveis, mas tam-
bém álcool, tabaco e combustíveis fósseis, 
resultando em uma grande oportunidade 
de aumentar a receita com a finalidade de 
ampliar os recursos para a saúde.

A tributação de bebidas e alimentos não 
saudáveis não é uma bala de prata e deve, 
portanto, ser um dos componentes de um 
conjunto amplo de políticas fiscais em 
consonância com uma estratégia ampla de 
promoção, proteção e apoio à alimentação 
adequada e saudável. É preciso investir em 
outras ações estratégicas que contribuam 
com a garantia da segurança alimentar e 
nutricional e do direito humano à alimen-
tação adequada e saudável, como a educa-
ção em saúde, a rotulagem nutricional de 
alimentos, a regulação de publicidade de 
produtos alimentícios não saudáveis, a regu-
lação da sua comercialização nas escolas e 
outros ambientes institucionais e a compra 
de alimentos por meio de bancos públicos.
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IRLANDA · PERU · BERMUDAS · CATAR · MARROCOS · COLÔMBIA · SEICHELES · OMÃ · MALÁSIA · PANAMÁ · ETIÓPIA · POLÔNIA · ESPANHA · NORUEGA · FINLÂNDIA · DINAMARCA · SAMOA · POLINÉSIA FRANCESA · PALAU · MICRONÉSIA · LETÔNIA · NARAU · FIJI · HUNGRIA · FRANÇA · ILHAS COOK · 

ILHAS MAURÍCIO · TONGA · KIRIBATI · MÉXICO · SANTA HELENA · CHILE · VANUATU · BERKELEY - EUA · NAÇÃO NAVAJO · BARBADOS · DOMINICA · BÉLGICA · EQUADOR · FILADÉLFIA - EUA · PORTUGAL · MALDIVAS · ALBANY - EUA · BRUNEI · CATALUNHA - ES · ARÁBIA SAUDITA · OAKLAND - EUA · 

BOULDER - EUA · ÍNDIA · CONDADO DE COOK · TAILÂNDIA · EMIRADOS ÁRABES · SRI LANKA · BARÉM · SÃO FRANCISCO · SEATTLE - EUA · FILIPINAS · ESTÔNIA · ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · IRLANDA · PERU · BERMUDAS · CATAR · MARROCOS · COLÔMBIA · SEICHELES · OMÃ · MALÁSIA · PANAMÁ 

· ETIÓPIA · POLÔNIA · ESPANHA · NORUEGA · FINLÂNDIA · DINAMARCA · SAMOA · POLINÉSIA FRANCESA · PALAU · MICRONÉSIA · LETÔNIA · NARAU · FIJI · HUNGRIA · FRANÇA · ILHAS COOK · ILHAS MAURÍCIO · TONGA · KIRIBATI · MÉXICO · SANTA HELENA · CHILE · VANUATU · BERKELEY - EUA · NAÇÃO 

NAVAJO · BARBADOS · DOMINICA · BÉLGICA · EQUADOR · FILADÉLFIA - EUA · PORTUGAL · MALDIVAS · ALBANY - EUA · BRUNEI · CATALUNHA - ES · ARÁBIA SAUDITA · OAKLAND - EUA · BOULDER - EUA · ÍNDIA · CONDADO DE COOK · TAILÂNDIA · EMIRADOS ÁRABES · SRI LANKA · BARÉM · SÃO FRANCISCO 

· SEATTLE - EUA · FILIPINAS · ESTÔNIA · ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · IRLANDA · PERU · BERMUDAS · CATAR · MARROCOS · COLÔMBIA · SEICHELES · OMÃ · MALÁSIA · PANAMÁ · ETIÓPIA · POLÔNIA · ESPANHA · NORUEGA · FINLÂNDIA · DINAMARCA · SAMOA · POLINÉSIA FRANCESA · PALAU · 

MICRONÉSIA · LETÔNIA · NARAU · FIJI · HUNGRIA · FRANÇA · ILHAS COOK · ILHAS MAURÍCIO · TONGA · KIRIBATI · MÉXICO · SANTA HELENA · CHILE · VANUATU · BERKELEY - EUA · NAÇÃO NAVAJO · BARBADOS · DOMINICA · BÉLGICA · EQUADOR · FILADÉLFIA - EUA · PORTUGAL · MALDIVAS · ALBANY 

- EUA · BRUNEI · CATALUNHA - ES · ARÁBIA SAUDITA · OAKLAND - EUA · BOULDER - EUA · ÍNDIA · CONDADO DE COOK · TAILÂNDIA · EMIRADOS ÁRABES · SRI LANKA · BARÉM · SÃO FRANCISCO · SEATTLE - EUA · FILIPINAS · ESTÔNIA · ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · IRLANDA · PERU · BERMUDAS · 

CATAR · MARROCOS · COLÔMBIA · SEICHELES · OMÃ · MALÁSIA · PANAMÁ · ETIÓPIA · POLÔNIA · ESPANHA · NORUEGA · FINLÂNDIA · DINAMARCA · SAMOA · POLINÉSIA FRANCESA · PALAU · MICRONÉSIA · LETÔNIA · NARAU · FIJI · HUNGRIA · FRANÇA · ILHAS COOK · ILHAS MAURÍCIO · TONGA · KIRIBATI 

· MÉXICO · SANTA HELENA · CHILE · VANUATU · BERKELEY - EUA · NAÇÃO NAVAJO · BARBADOS · DOMINICA · BÉLGICA · EQUADOR · FILADÉLFIA - EUA · PORTUGAL · MALDIVAS · ALBANY - EUA · BRUNEI · CATALUNHA - ES · ARÁBIA SAUDITA · OAKLAND - EUA · BOULDER - EUA · ÍNDIA · CONDADO DE 

COOK · TAILÂNDIA · EMIRADOS ÁRABES · SRI LANKA · BARÉM · SÃO FRANCISCO · SEATTLE - EUA · FILIPINAS · ESTÔNIA · ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · IRLANDA · PERU · BERMUDAS · CATAR · MARROCOS · COLÔMBIA · SEICHELES · OMÃ · MALÁSIA · PANAMÁ · ETIÓPIA · POLÔNIA · ESPANHA · NORUEGA 

· FINLÂNDIA · DINAMARCA · SAMOA · POLINÉSIA FRANCESA · PALAU · MICRONÉSIA · LETÔNIA · NARAU · FIJI · HUNGRIA · FRANÇA · ILHAS COOK · ILHAS MAURÍCIO · TONGA · KIRIBATI · MÉXICO · SANTA HELENA · CHILE · VANUATU · BERKELEY - EUA · NAÇÃO NAVAJO · BARBADOS · DOMINICA · BÉLGICA 

· EQUADOR · FILADÉLFIA - EUA · PORTUGAL · MALDIVAS · ALBANY - EUA · BRUNEI · CATALUNHA - ES · ARÁBIA SAUDITA · OAKLAND - EUA · BOULDER - EUA · ÍNDIA · CONDADO DE COOK · TAILÂNDIA · EMIRADOS ÁRABES · SRI LANKA · BARÉM · SÃO FRANCISCO · SEATTLE - EUA · FILIPINAS · ESTÔNIA · 

ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · IRLANDA · PERU · BERMUDAS · CATAR · MARROCOS · COLÔMBIA · SEICHELES · OMÃ · MALÁSIA · PANAMÁ · ETIÓPIA · POLÔNIA · ESPANHA · NORUEGA · FINLÂNDIA · DINAMARCA · SAMOA · POLINÉSIA FRANCESA · PALAU · MICRONÉSIA · LETÔNIA · NARAU · FIJI · HUNGRIA 

· FRANÇA · ILHAS COOK · ILHAS MAURÍCIO · TONGA · KIRIBATI · MÉXICO · SANTA HELENA · CHILE · VANUATU · BERKELEY - EUA · NAÇÃO NAVAJO · BARBADOS · DOMINICA · BÉLGICA · EQUADOR · FILADÉLFIA - EUA · PORTUGAL · MALDIVAS · ALBANY - EUA · BRUNEI · CATALUNHA - ES · ARÁBIA SAUDITA 

· OAKLAND - EUA · BOULDER - EUA · ÍNDIA · CONDADO DE COOK · TAILÂNDIA · EMIRADOS ÁRABES · SRI LANKA · BARÉM · SÃO FRANCISCO · SEATTLE - EUA · FILIPINAS · ESTÔNIA · ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · IRLANDA · PERU · BERMUDAS · CATAR · MARROCOS · COLÔMBIA · SEICHELES · OMÃ · 

MALÁSIA · PANAMÁ · ETIÓPIA · POLÔNIA · ESPANHA · NORUEGA · FINLÂNDIA · DINAMARCA · SAMOA · POLINÉSIA FRANCESA · PALAU · MICRONÉSIA · LETÔNIA · NARAU · FIJI · HUNGRIA · FRANÇA · ILHAS COOK · ILHAS MAURÍCIO · TONGA · KIRIBATI · MÉXICO · SANTA HELENA · CHILE · VANUATU · 

BERKELEY - EUA · NAÇÃO NAVAJO · BARBADOS · DOMINICA · BÉLGICA · EQUADOR · FILADÉLFIA - EUA · PORTUGAL · MALDIVAS · ALBANY - EUA · BRUNEI · CATALUNHA - ES · ARÁBIA SAUDITA · OAKLAND - EUA · BOULDER - EUA · ÍNDIA · CONDADO DE COOK · TAILÂNDIA · EMIRADOS ÁRABES · SRI LANKA 

· BARÉM · SÃO FRANCISCO · SEATTLE - EUA · FILIPINAS · ESTÔNIA · ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · IRLANDA · PERU · BERMUDAS · CATAR · MARROCOS · COLÔMBIA · SEICHELES · OMÃ · MALÁSIA · PANAMÁ · ETIÓPIA · POLÔNIA · ESPANHA · NORUEGA · FINLÂNDIA · DINAMARCA · SAMOA · POLINÉSIA 

FRANCESA · PALAU · MICRONÉSIA · LETÔNIA · NARAU · FIJI · HUNGRIA · FRANÇA · ILHAS COOK · ILHAS MAURÍCIO · TONGA · KIRIBATI · MÉXICO · SANTA HELENA · CHILE · VANUATU · BERKELEY - EUA · NAÇÃO NAVAJO · BARBADOS · DOMINICA · BÉLGICA · EQUADOR · FILADÉLFIA - EUA · PORTUGAL · 

MALDIVAS · ALBANY - EUA · BRUNEI · CATALUNHA - ES · ARÁBIA SAUDITA · OAKLAND - EUA · BOULDER - EUA · ÍNDIA · CONDADO DE COOK · TAILÂNDIA · EMIRADOS ÁRABES · SRI LANKA · BARÉM · SÃO FRANCISCO · SEATTLE - EUA · FILIPINAS · ESTÔNIA · ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · IRLANDA · 

PERU · BERMUDAS · CATAR · MARROCOS · COLÔMBIA · SEICHELES · OMÃ · MALÁSIA · PANAMÁ · ETIÓPIA · POLÔNIA · ESPANHA · NORUEGA · FINLÂNDIA · DINAMARCA · SAMOA · POLINÉSIA FRANCESA · PALAU · MICRONÉSIA · LETÔNIA · NARAU · FIJI · HUNGRIA · FRANÇA · ILHAS COOK · ILHAS MAURÍCIO 

· TONGA · KIRIBATI · MÉXICO · SANTA HELENA · CHILE · VANUATU · BERKELEY - EUA · NAÇÃO NAVAJO · BARBADOS · DOMINICA · BÉLGICA · EQUADOR · FILADÉLFIA - EUA · PORTUGAL · MALDIVAS · ALBANY - EUA · BRUNEI · CATALUNHA - ES · ARÁBIA SAUDITA · OAKLAND - EUA · BOULDER - EUA · ÍNDIA 

· CONDADO DE COOK · TAILÂNDIA · EMIRADOS ÁRABES · SRI LANKA · BARÉM · SÃO FRANCISCO · SEATTLE - EUA · FILIPINAS · ESTÔNIA · ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · IRLANDA · PERU · BERMUDAS · CATAR · MARROCOS · COLÔMBIA · SEICHELES · OMÃ · MALÁSIA · PANAMÁ · ETIÓPIA · POLÔNIA · 

ESPANHA · NORUEGA · FINLÂNDIA · DINAMARCA · SAMOA · POLINÉSIA FRANCESA · PALAU · MICRONÉSIA · LETÔNIA · NARAU · FIJI · HUNGRIA · FRANÇA · ILHAS COOK · ILHAS MAURÍCIO · TONGA · KIRIBATI · MÉXICO · SANTA HELENA · CHILE · VANUATU · BERKELEY - EUA · NAÇÃO NAVAJO · BARBADOS 

· DOMINICA · BÉLGICA · EQUADOR · FILADÉLFIA - EUA · PORTUGAL · MALDIVAS · ALBANY - EUA · BRUNEI · CATALUNHA - ES · ARÁBIA SAUDITA · OAKLAND - EUA · BOULDER - EUA · ÍNDIA · CONDADO DE COOK · TAILÂNDIA · EMIRADOS ÁRABES · SRI LANKA · BARÉM · SÃO FRANCISCO · SEATTLE - EUA · 

FILIPINAS · ESTÔNIA · ÁFRICA DO SUL · REINO UNIDO · IRLANDA · PERU · BERMUDAS · CATAR · MARROCOS · COLÔMBIA · SEICHELES · OMÃ · MALÁSIA · PANAMÁ · ETIÓPIA · POLÔNIA · ESPANHA · NORUEGA · FINLÂNDIA · DINAMARCA · SAMOA · POLINÉSIA FRANCESA · PALAU · MICRONÉSIA · LETÔNIA 

04 
FICHÁRIO DE 
EXPERIÊNCIAS 
INTERNACIONAIS



NESTE FICHÁRIO DE 
EXPERIÊNCIAS INTERNACIONAIS, 
APRESENTAMOS PAÍSES E 
REGIÕES QUE TRIBUTAM 
BEBIDAS E ALIMENTOS NÃO 
SAUDÁVEIS, E SISTEMATIZAMOS 
INFORMAÇÕES A RESPEITO DA 
BASE TRIBUTÁRIA, DO TIPO DE 
TRIBUTO, DA ALÍQUOTA E DOS 
IMPACTOS DA POLÍTICA.

CLIQUE E NAVEGUE PELAS FICHAS DOS PAÍSES 

E REGIÕES POR ESSA BARRA LATERAL

ÁFRICA DO SUL
ALBANY - EUA

ARÁBIA SAUDITA
BARBADOS

BARÉM
BÉLGICA

BERKELEY - EUA
BERMUDAS

BOULDER - EUA
BRUNEI

CATALUNHA - ES
CATAR
CHILE

COLÔMBIA
CONDADO DE COOK - EUA

DINAMARCA
DOMINICA

EMIRADOS ÁRABES UNIDOS
EQUADOR
ESPANHA
ESTÔNIA
ETIÓPIA

FIJI
FILADÉLFIA - EUA

FILIPINAS
FINLÂNDIA

FRANÇA
HUNGRIA

ILHAS COOK
ILHAS MAURÍCIO

ÍNDIA
IRLANDA
KIRIBATI
LETÔNIA

MALÁSIA
MALDIVAS

MARROCOS
MÉXICO

MICRONÉSIA
NAURU

NAÇÃO NAVAJO
NORUEGA

OAKLAND - EUA
OMÃ

PALAU
PANAMÁ

PERU
POLINÉSIA FRANCESA

POLÔNIA
PORTUGAL

REINO UNIDO
SAMOA

SANTA HELENA
SÃO FRANCISCO - EUA

SEATTLE - EUA
SEICHELES
SRI LANKA
TAILÂNDIA

TONGA
VANUATU



BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

ÁFRICA DO SUL  

R 0,021/g de açúcar 

(US$ 0,001/g)

Imposto seletivo sobre consumo baseado no teor 

do nutriente. Para produtos importados e locais

Bebidas e concentrados usados para sua fabricação 

com teor de açúcar > 4 g/100 ml. Sem rotulagem 

para açúcar, o teor de açúcar padrão é 20 g/100 ml; 

Exclui: sucos de frutas/vegetais naturais, bebidas 

lácteas e bebidas com teor de açúcar < 4 g/100 ml.

BEBIDAS 
AÇUCARADAS 
(Stacey et al., 2019; 

UNC, 2021)

_ A indústria açucareira pressionou ativamente 

contra a introdução da medida. Preocupações 

com emprego foram usadas como principais 

argumentos contrários. Contudo, estimativas dos 

efeitos potenciais sobre o emprego, considerando 

mercados alternativos, foram substancialmente 

mais baixas do que as cotadas pela indústria 

(Myers et al., 2017). 

_ Em um ano, o preço das bebidas tributadas 

aumentou; houve 68% de repasse aos preços 

de bebidas carbonatadas açucaradas. Os 

refrigerantes, categoria mais tributada, teve 

aumentos de cerca de US$0,07/L (R 1/L). As bebidas 

não tributadas não tiveram aumento de preço 

(exemplos são água e suco natural de fruta). O 

aumento no preço de bebidas carbonatadas com 

baixo teor de açúcar (tributado a uma alíquota 

efetiva de zero) foi semelhante ao de carbonatadas 

com alto teor de açúcar (Stacey et al., 2019). 

_ No primeiro ano, diversas marcas de refrigerantes 

foram reformuladas quanto ao teor de açúcar e 

foram gerados US$ 140,2 milhões (R 2 bilhões) 

IMPLEMENTADO EM ABRIL DE 2018

$ R =RAND 
SUL-AFRICANO  

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93

ÁFRICA DO SUL
ALBANY - EUA

ARÁBIA SAUDITA
BARBADOS

BARÉM
BÉLGICA

BERKELEY - EUA
BERMUDAS

BOULDER - EUA
BRUNEI

CATALUNHA - ES
CATAR
CHILE

COLÔMBIA
CONDADO DE COOK - EUA

DINAMARCA
DOMINICA

EMIRADOS ÁRABES UNIDOS
EQUADOR
ESPANHA
ESTÔNIA
ETIÓPIA

FIJI
FILADÉLFIA - EUA

FILIPINAS
FINLÂNDIA

FRANÇA
HUNGRIA

ILHAS COOK
ILHAS MAURÍCIO

ÍNDIA
IRLANDA
KIRIBATI
LETÔNIA

MALÁSIA
MALDIVAS

MARROCOS
MÉXICO

MICRONÉSIA
NAURU

NAÇÃO NAVAJO
NORUEGA

OAKLAND - EUA
OMÃ

PALAU
PANAMÁ

PERU
POLINÉSIA FRANCESA

POLÔNIA
PORTUGAL

REINO UNIDO
SAMOA

SANTA HELENA
SÃO FRANCISCO - EUA

SEATTLE - EUA
SEICHELES
SRI LANKA
TAILÂNDIA

TONGA
VANUATU



BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

ALBANY, CALIFÓRNIA, EUA  
IMPLEMENTADO EM ABRIL DE 2017 

US$ 0,01/oz

[1 onça líquida 

(oz)= 29 ml] 

Isentos: varejistas 

com vendas brutas 

anuais < US$ 100.000

Imposto seletivo sobre consumo 

baseado no volume/massa.

Inclui refrigerantes, energéticos e chás açucarados, 

bem como adoçantes calóricos usados na sua 

fabricação (sacarose, frutose, glicose, xarope de 

milho rico em frutose e outros açúcares). Exclui: 

sucos de fruta e vegetais naturais, fórmulas infantis, 

bebidas à base de leite, bebidas medicinais. 

BEBIDAS 
AÇUCARADAS 
(World Bank, 2020; 

UNC, 2021)

_ A arrecadação resultante da tributação foi de 

US$ 0,3 milhões anuais. Dados até novembro 

de 2018 (ChangeLab Solutions & Healthy Food 

America, 2018)  

ÁFRICA DO SUL
ALBANY - EUA

ARÁBIA SAUDITA
BARBADOS

BARÉM
BÉLGICA

BERKELEY - EUA
BERMUDAS

BOULDER - EUA
BRUNEI

CATALUNHA - ES
CATAR
CHILE

COLÔMBIA
CONDADO DE COOK - EUA

DINAMARCA
DOMINICA

EMIRADOS ÁRABES UNIDOS
EQUADOR
ESPANHA
ESTÔNIA
ETIÓPIA

FIJI
FILADÉLFIA - EUA

FILIPINAS
FINLÂNDIA

FRANÇA
HUNGRIA

ILHAS COOK
ILHAS MAURÍCIO

ÍNDIA
IRLANDA
KIRIBATI
LETÔNIA

MALÁSIA
MALDIVAS

MARROCOS
MÉXICO

MICRONÉSIA
NAURU

NAÇÃO NAVAJO
NORUEGA

OAKLAND - EUA
OMÃ

PALAU
PANAMÁ

PERU
POLINÉSIA FRANCESA

POLÔNIA
PORTUGAL

REINO UNIDO
SAMOA

SANTA HELENA
SÃO FRANCISCO - EUA

SEATTLE - EUA
SEICHELES
SRI LANKA
TAILÂNDIA

TONGA
VANUATU



BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

ARÁBIA SAUDITA  
IMPLEMENTADO EM JUNHO DE 2017, ALTERADO EM JULHO DE 2019 

Bebidas energéticas: 

100%

Bebidas adoçadas: 

50% (antes da alteração 

de 2019 incluía apenas 

bebidas carbonatadas)

Em 2018, houve adição 

de 5% de IVA em todos 

os bens de consumo.

Imposto sobre consumo ad valorem + IVA.  

Para produtores, importadores e exportadores. 

As alíquotas podem variar dependendo da natureza 

do produto, como no caso de bebidas carbonatadas 

disponíveis na refresqueira ou em latas (WCRF, 2021)

Bebidas energéticas e bebidas adoçadas ENERGÉTICOS 
E BEBIDAS 
ADOÇADAS 
(GAZT, 2018; 

UNC, 2021)

_ Primeiro dos países do Conselho de Cooperação do 

Golfo a implementar a tributação destinada a produtos 

não saudáveis (GCC, 2016).

_ Cinco Estados do Golfo Pérsico (Barém, Emirados 

Árabes Unidos, Omã, Arábia Saudita e Catar) 

concordaram em assinar o “Unified Excise Agreement” 

para implementar tributos sobre determinados 

produtos prejudiciais à saúde (GCC, 2016).

_ As análises de impacto da tributação apenas das 

bebidas carbonatadas mostraram que o repasse fiscal 

ao preço final foi de 96% logo após a implementação 

do imposto (aumento de 48% no preço). Ao longo de 

2017, o repasse foi de 76% (aumento de 38% no preço). 

Entre junho de 2017 e dezembro de 2018 o repasse foi 

de 110% (aumento de 55% no preço) (Alsukait et al., 

2020). Houve aumento de 121% após a introdução do 

IVA (Alsukait, 2020).

_ Houve queda no volume de vendas das bebidas 

carbonatadas em relação ao período anterior à 

tributação (33%; elasticidade-preço de - 0,60) e em 

relação a outros locais onde não houve esse tipo de 

tributação (35%; elasticidade-preço de - 0,63) (Alsukait 

et al., 2020).

_ Queda de 58% nas vendas de bebidas energéticas 

entre 2016 e 2018 (Alsukait, 2020).

ÁFRICA DO SUL
ALBANY - EUA

ARÁBIA SAUDITA
BARBADOS

BARÉM
BÉLGICA

BERKELEY - EUA
BERMUDAS

BOULDER - EUA
BRUNEI

CATALUNHA - ES
CATAR
CHILE

COLÔMBIA
CONDADO DE COOK - EUA

DINAMARCA
DOMINICA

EMIRADOS ÁRABES UNIDOS
EQUADOR
ESPANHA
ESTÔNIA
ETIÓPIA

FIJI
FILADÉLFIA - EUA

FILIPINAS
FINLÂNDIA

FRANÇA
HUNGRIA

ILHAS COOK
ILHAS MAURÍCIO

ÍNDIA
IRLANDA
KIRIBATI
LETÔNIA

MALÁSIA
MALDIVAS

MARROCOS
MÉXICO

MICRONÉSIA
NAURU

NAÇÃO NAVAJO
NORUEGA

OAKLAND - EUA
OMÃ

PALAU
PANAMÁ

PERU
POLINÉSIA FRANCESA

POLÔNIA
PORTUGAL

REINO UNIDO
SAMOA

SANTA HELENA
SÃO FRANCISCO - EUA

SEATTLE - EUA
SEICHELES
SRI LANKA
TAILÂNDIA

TONGA
VANUATU



BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

BARBADOS  
IMPLEMENTADO EM AGOSTO DE 2015 

_ Uma análise preliminar de 224 bebidas 

comercializadas em um supermercado verificou 

que antes do imposto o crescimento anual nos 

preços de bebidas com e sem açúcar adicionado 

era muito semelhante. No primeiro trimestre 

pós-implementação, houve aumento de 3% nos 

preços das bebidas açucaradas e diminuição 

nos preços das bebidas sem açúcar. Em 1 ano, 

o aumento dos preços de bebidas açucaradas 

superou o de não açucaradas (5,9% versus 1%) 

(Alvarado et al., 2017).

_ Após seis meses verificou-se um repasse de 59% 

do valor do imposto aos preços finais (Alvarado 

et al., 2017).

_ Houve migração do consumo para marcas de 

bebidas mais baratas (Alvarado et al., 2019).

10%Imposto sobre consumo ad valorem. 

Para produtos locais, o imposto recai sobre o 

produtor local; para importados, sobre o atacadista. 

O Ministro da Fazenda declarou que a receita 

do imposto ajudaria a financiar a assistência 

à saúde (Barbados Parliament, 2015).

Alimentos escolhidos por conter pouco 

ou nenhum valor nutricional:

Bebidas açucaradas, lanches pré-

embalados, incluindo biscoitos, doces e 

salgadinhos, por conterem elevados teores 

de sal, gordura saturada e açúcar 

BEBIDAS 
AÇUCARADAS 
E ALIMENTOS  
(WCRF, 2021) 

ÁFRICA DO SUL
ALBANY - EUA

ARÁBIA SAUDITA
BARBADOS

BARÉM
BÉLGICA

BERKELEY - EUA
BERMUDAS

BOULDER - EUA
BRUNEI

CATALUNHA - ES
CATAR
CHILE

COLÔMBIA
CONDADO DE COOK - EUA

DINAMARCA
DOMINICA

EMIRADOS ÁRABES UNIDOS
EQUADOR
ESPANHA
ESTÔNIA
ETIÓPIA

FIJI
FILADÉLFIA - EUA
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

BARÉM  

Energéticos: 100%

Bebidas 

carbonatadas: 50% 

Imposto sobre consumo ad valorem. 

Para produto local ou importado. 

Energéticos, bebidas carbonatadas e concentrados 

para sua fabricação. Exclui: água gaseificada sem 

sabor. Também incide sobre tabaco e derivados.

BEBIDAS 
CARBONATADAS 
E ENERGÉTICOS  
(GCC, 2016; 

WCRF, 2021) 

_ Cinco Estados do Golfo Pérsico (Barém, Emirados 

Árabes Unidos, Omã, Arábia Saudita e Catar) 

concordaram em assinar o “Unified Excise 

Agreement” para implementar tributos sobre 

determinados produtos prejudiciais à saúde (GCC, 

2016).

IMPLEMENTADO EM DEZEMBRO DE 2017
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

BÉLGICA  
IMPLEMENTADO EM JANEIRO DE 2016 

Bebidas adoçadas: 

€ 0,07/L (US$ 0,08/L) 

Insumos líquidos: 

€ 0,41/L (US$ 0,49/L) 

Insumos em pó: 

€ 0,68/kg (US$ 0,81/kg) 

Imposto seletivo sobre consumo 

baseado no volume/massa

Bebidas com qualquer teor de açúcar ou outro 

tipo de adoçante e qualquer insumo líquido 

ou em pó para sua fabricação. Inclui bebidas 

não alcoólicas e água com adição de açúcar 

ou outros adoçantes e flavorizantes.

BEBIDAS 
ADOÇADAS   
(WCRF, 2021) 

$ € = EURO 

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93

_ 
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

BERKELEY, CALIFÓRNIA, EUA  
IMPLEMENTADO EM FEVEREIRO DE 2015 

_ As alocações de financiamento totalizaram mais 

de US$ 9 milhões entre 2015 e 2021 para fins 

como educação nutricional em escolas públicas, 

campanha de mídia saudável para bebidas 

e subsídios comunitários para promoção da 

saúde em comunidades negras de prevenção da 

obesidade (Falbe et al., 2020b).

_ Repasse de 43,1% do imposto ao preço final; 

para refrigerantes, 69%. Quanto mais a loja se 

distanciava de áreas não tributadas, maior o 

repasse (Cawley & Frisvold, 2017).

_ Em 1 ano: Silver et al. (2017), examinando um grupo 

amplo de bebidas, verificaram repasse de 67% 

para bebidas açucaradas e 100% para refrigerantes 

e energéticos.

Bebidas com  

teor de açúcar: 

> 6,25 g/100 ml: 18%

< 6,25 g/100 ml: 10%

Antes de 2014, a 

alíquota era de 13% 

para todas as bebidas, 

isto é, independente 

do seu teor de açúcar.

A alíquota sobre 

bebidas que foi reduzida 

de 13% para 10% inclui 

bebidas adoçadas 

com edulcorantes.

US$ 0,01/oz

[1 onça líquida (oz) = 29 ml]

Exclui: fórmulas infantis, bebidas alcoólicas, sucos 

de fruta ou vegetais naturais e produtos lácteos

BEBIDAS 
AÇUCARADAS 
(World Bank, 2020; 

WCRF, 2021)  
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

BERMUDAS  

2018: 50% 

2019: 75% para 

produtos de confeitaria 

sem cacau, chocolates 

ou preparações 

com cacau e açúcar, 

insumos para 

bebidas açucaradas, 

águas minerais ou 

gaseificadas com açúcar

Imposto de importação ad valorem.Açúcar. Bebidas e concentrados usados 

para sua fabricação adicionados de açúcar, 

outros adoçantes ou flavorizantes. Doces, 

produtos de confeitaria e chocolates com 

açúcar. Exclui: sucos de frutas e vegetais.

BEBIDAS 
ADOÇADAS E 
ALIMENTOS
(World Bank, 2020; 

WCRF, 2021) 

_ Arrecadação de US$ 3,6 milhões desde a introdução 

do tributo (Johnston-Barnes, 2020).

IMPLEMENTADO EM OUTUBRO DE 2018, ALTERADO EM ABRIL DE 2019
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

BOULDER, COLORADO, EUA  
IMPLEMENTADO EM JULHO DE 2017

US$ 0,02/oz 

[1 onça líquida 

(oz)= 29 ml] 

Imposto seletivo sobre consumo baseado no 

volume/massa. Incide sobre os distribuidores.

Receita destinada à promoção da saúde, programas 

de bem estar geral e prevenção de DCNT que 

promovam equidade em saúde através do acesso 

à água potável, alimentos saudáveis, educação 

nutricional e atividade física, além de outros 

programas de saúde para a população de baixa renda 

e para os mais afetados por DCNT. O não pagamento 

do imposto está sujeito à ação de execução.

Bebidas com teor de adoçantes calóricos > 5g/12 

onças (equivalente a uma lata de 355 ml). Exclui: 

fórmulas infantis, produtos lácteos, bebidas 

alcoólicas, bebidas medicamentosas e sucos 

de frutas ou vegetais naturais ou concentrados 

vendidos diretamente ao consumidor final 

BEBIDAS 
AÇUCARADAS  
(WCRF, 2021)  

_ É o imposto sobre bebidas adoçadas com açúcar 

com maior alíquota dos Estados Unidos.

_ A arrecadação anual resultante da tributação foi 

de US$ 5 milhões (dados coletados até novembro 

de 2018) (ChangeLab Solutions & Healthy Food 

America, 2018).

_ O repasse do tributo ao preço final teve uma 

oscilação entre 50% e 75%, a depender do 

banco de dados avaliado pelo estudo (Cawley et 

al., 2021b).
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

BRUNEI  
IMPLEMENTADO EM ABRIL DE 2017 

B$ 0,40/L (US$ 0,30/L) _Imposto seletivo sobre consumo baseado no 

volume/massa, escalonado pelo teor de açúcar.

Bebidas com teor de açúcar total > 6 g/100 ml;  

bebidas de soja com teor de açúcar > 7 g/100 ml; 

bebidas achocolatadas ou  maltadas com teor de 

açúcar > 8 g/100 ml. Exclui: bebidas à base de leite  

e sucos de frutas. 

BEBIDAS 
AÇUCARADAS 
(World Bank, 2020; 

WCRF, 2021)

$ B$ =DÓLAR 
BRUNEANO 

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

CATALUNHA, ESPANHA  
IMPLEMENTADO EM MAIO DE 2017  

Bebidas com teor 

de açúcar:

5-8 g/100 ml: 

€ 0,08/L (US$ 0,10/L) 

> 8 g/100 ml: 

€ 0,12/L (US$ 0,14/L)   

Imposto seletivo sobre consumo baseado no 

volume/massa, escalonado pelo teor de açúcar.

Primeira região a instituir na proposta legislativa 

que o aumento do preço fosse totalmente repassado 

ao consumidor final (100% pass-through)

Refrigerantes, néctares, bebidas esportivas, bebidas 

de chá e café geladas, bebidas energéticas, leites 

adoçados e shakes, bebidas de vegetais, águas 

saborizadas, achocolatados, leites adoçados,  

bebidas à base de leite com frutas e alternativas, 

milkshakes. Exclui:  Bebidas com teor de açúcar  

< 5 g/100 ml, sucos de fruta naturais, bebidas sem 

adição de adoçantes, alternativas ao leite sem 

adição de adoçantes calóricos e bebidas alcoólicas.

BEBIDAS 
AÇUCARADAS 
(Vall Castelló & 

López Casasnovas; 

2019; World Bank, 

2020; WCRF, 2021

_ Vall Castelló & Lopez Casasnovas (2019) analisaram 

as compras de  bebidas açucaradas e dietéticas 

de cerca de 160 lojas de uma grande cadeia de 

supermercados antes e após a tributação. Como 

resultados, observaram uma redução de 7,7% 

nas compras de bebidas açucaradas e efeito 

substitutivo para as bebidas dietéticas. A redução 

nas compras se sobressaiu em regiões com maior 

incidência de obesidade, maior renda familiar e 

entre produtos com maior teor de açúcar. Para 

um aumento de 10% nos preços, a quantidade 

consumida  de bebidas da categoria mais elevada 

de teor de açúcar reduz 5,09% (elasticidade-preço 

de -0,509).

$ € = EURO 

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

CATAR  

Energéticos: 100%

Bebidas carbonatadas 

e concentrados para 

sua fabricação: 50%

Imposto sobre consumo ad valorem (Qatar Excise 

Tax Law). Para produto importado ou local.

Energéticos. Bebidas carbonatadas adoçadas 

e concentrados usados para sua elaboração. 

Exclui: água gaseificada sem sabor, café e 

chá. Também recai sobre tabaco e derivados 

(General Authority of Customs, 2014).

BEBIDAS 
CARBONATADAS 
E ENERGÉTICOS 
(General Authority of 

Customs, 2014; GCC, 

2016; UNC, 2021)

_ Cinco Estados do Golfo Pérsico (Barém, Emirados 

Árabes Unidos, Omã, Arábia Saudita e Catar) 

concordaram em assinar o “Unified Excise 

Agreement” para implementar tributos sobre 

determinados produtos prejudiciais à saúde 

(GCC, 2016).

IMPLEMENTADO EM JANEIRO DE 2019
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

CHILE  
IMPLEMENTADO EM OUTUBRO DE 2014 

_ Usando dados de compra domiciliar de alimentos 

da Kantar WorldPanel, Nakamura et al. (2018) 

verificaram redução de 21,6% na compra de 

bebidas açucaradas entre 2011 e 2015 (passando 

de 3,5 litros/mês para 2,7 litros/mês, o que 

corresponde a 766 ml) (Nakamura et al., 2018). 

No entanto, usando a mesma base de dados, 

estudo de Caro et al. (2018) verificou que as 

compras de bebidas tributadas diminuíram apenas 

3%.  Segundo o relatório do Banco Mundial, 

embora ambos os estudos tenham observado o 

mesmo crescimento de preço (3,1%), os achados 

de Nakamura et al (2018) para compras estão 

demasiadamente elevados, em dissonância com o 

baixo incremento de preço.

Bebidas com  

teor de açúcar: 

> 6,25 g/100 ml: 18%

< 6,25 g/100 ml: 10%

Antes de 2014, a 

alíquota era de 13% 

para todas as bebidas, 

isto é, independente 

do seu teor de açúcar.

A alíquota sobre 

bebidas que foi reduzida 

de 13% para 10% inclui 

bebidas adoçadas 

com edulcorantes.

Imposto sobre consumo ad valorem 

(denominado Impuesto Adicional a las 

Bebidas Analcoholicas - IABA). 

Receita vinculada ao financiamento do programa 

de ensino universitário gratuito do Chile.

Todas as bebidas não alcoólicas com 

adoçantes adicionados, incluindo bebidas 

energéticas e águas. Exclui: sucos de frutas 

naturais e bebidas à base de leite

BEBIDAS 
ADOÇADAS 
(Caro et al., 2018; 

Nakamura et al., 2018; 

World Bank, 2020)
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

COLÔMBIA  

19%IVA

Aplicado a todas as fases da cadeia de 

abastecimento. Anteriormente aplicado 

apenas à fase de produção.

Bebidas açucaradasBEBIDAS 
AÇUCARADAS 
(Du et al., 2018; 

World Bank, 2020)

_ O Congresso não aprovou uma proposta de imposto 

sobre o consumo de 20% em 2016, em função da 

interferência da indústria.

IMPLEMENTADO EM JANEIRO DE 2019
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APROVADO EM AGOSTO DE 2017 E ABOLIDO EM OUTUBRO DE 2017

BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

CONDADO DE COOK, ILLINOIS, EUA   

US$ 0,01/oz

[1 onça líquida 

(oz)= 29 ml]  

Imposto seletivo sobre consumo 

baseado no volume/massa. 

Bebidas com adição de açúcar ou edulcorante. 

Exclui: suco de frutas e vegetais; leite, bebida 

de soja, arroz ou outro; fórmula infantil; bebidas 

medicinais; concentrado para elaborar bebida.

BEBIDAS 
ADOÇADAS 
(WCRF, 2021) 

_ O condado já enfrentava problemas orçamentários 

e uma frustração generalizada dos eleitores 

com o governo local quando o conselho votou 

em novembro de 2016 pelo tributo. Não houve 

discussão adequada sobre o tributo ou mesmo 

sobre a destinação da receita com a população. 

Em função disso, a medida não recebeu apoio 

popular. Em 11 de outubro de 2017, o Conselho de 

Comissários do condado votou pela revogação do 

tributo (Board of Commissioners of Cook County, 

2016; Dewe, 2017; Lentino, 2017; Cook County 

Government, 2017).

_ Uma pesquisa mostrou 119% de repasse do 

imposto ao preço final das bebidas tributadas, 

representando um aumento médio no preço de 

34%. O repasse foi maior para bebidas energéticas 

(147%) (Powell et al., 2020b).
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

DINAMARCA  

_ Entre novembro de 2011 e agosto de 2012 foram 

arrecadados US$ 160,4 milhões (kr 1 bilhão). 

_ Mesmo após a revogação da medida, uma avaliação 

do impacto de curto prazo mostrou que o consumo 

de manteiga, óleos e gorduras diminuiu entre 10% 

e 15% após sua implementação (Jensen & Smed, 

2013). Compras migraram dos supermercados, mais 

caros, para lojas que ofereciam descontos. 

_ Outro estudo mostrou redução de 4% na ingestão de 

gordura saturada. Aumentou o consumo de vegetais 

(7,9%) e fibras (3,7%). Como efeito indesejado, entre 

outros itens, o consumo de sal aumentou para a 

maioria dos grupos etários, exceto mulheres mais 

jovens (Smed et al., 2016). Análises de simulação com 

os resultados observados estimaram que haveria 

consequente redução da mortalidade, levando a 123 

vidas salvas anualmente, 76 delas entre menores 

de 75 anos, equivalente a 0,4% de todas as mortes 

existentes por DCNT (Smed et al., 2016).

_ Bergman & Hansen (2016) verificaram que o 

repasse do tributo ao preço foi transferido em 

excesso aos consumidores, o que significa que 

o aumento do preço final foi maior que o valor 

nominal da tributação.

1930, abolido em 2014:

kr 1,64/L (US$ 0,26/L) 

2011, abolido em 2013:

kr 16,00/kg (US$ 2,57/kg) 

+  25% adicional IVA

Imposto seletivo sobre consumo 

baseado no volume/massa.

Imposto seletivo sobre consumo 

baseado no volume/massa + IVA

Bebidas açucaradas.

Alimentos com gordura saturada > 2,3 g/100 g de 

gordura. Carne, gordura animal, produtos lácteos, 

margarina, óleos vegetais e gorduras em geral,

BEBIDAS 
AÇUCARADAS
(Stafford, 2012; 

Scott-Thomas, 2013; 

World Bank, 2020)

ALIMENTOS
(WHO, 2016a; 

WCRF, 2021)

$ KR = COROA  
DINAMARQUESA

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93IMPLEMENTADO EM 1930, ALTERADO OUTUBRO DE 2011, ABOLIDO EM 2013, 2014
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

DOMINICA  
IMPLEMENTADO EM SETEMBRO DE 2015 

_ O Primeiro Ministro de Dominica justificou a medida 

pelo fato de o tabagismo, o consumo excessivo 

de álcool e de alimentos com alto teor de açúcar 

serem importantes determinantes de problemas 

de saúde.

10%Imposto sobre consumo ad valorem. 

Previsão de receitas destinadas à campanha 

nacional “Get Healthy”, sobre educação em saúde 

nas escolas, organizações comunitárias e não 

governamentais, igrejas e público em geral.

Alimentos e bebidas com elevado teor de 

açúcar, incluindo refrigerantes e outras 

bebidas adoçadas, doces, chocolates e balas. 

Exclui: produtos lácteos, água mineral e sucos. 

Também incidiu sobre álcool e cigarros. 

BEBIDAS 
ADOÇADAS E 
ALIMENTOS 
(Dominica, 2015; 

Dominica News Online, 

2015; World Bank, 

2020; WCRF, 2021) 
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

EMIRADOS ÁRABES UNIDOS  

Energéticos:  100%

Bebidas adoçadas: 

50% (até 2019 

contemplava apenas 

bebidas carbonatadas)

Imposto sobre consumo ad valorem. 

Para produção, estocagem ou liberação dos produtos. 

Bebidas com adição de açúcar ou edulcorante 

e concentrados para sua elaboração. Exclui: 

bebidas com concentração de leite ou derivados 

>75%, bebidas para fins medicinais, bebidas 

alcoólicas, fórmulas infantis, bebidas para 

necessidades dietéticas específicas. Bebidas 

energéticas. Também incide sobre tabaco e 

dispositivos eletrônicos para fumar (UAE, 2019)

ENERGÉTICOS 
E BEBIDAS 
ADOÇADAS 
(UAE, 2019; 

UNC, 2021)

_ Cinco Estados do Golfo Pérsico (Barém, Emirados 

Árabes Unidos, Omã, Arábia Saudita e Catar) 

concordaram em assinar o “Unified Excise 

Agreement” para implementar tributos sobre 

determinados produtos prejudiciais à saúde (GCC, 

2016).

IMPLEMENTADO EM OUTUBRO DE 2017, ALTERADO EM DEZEMBRO DE 2019
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

EQUADOR  
IMPLEMENTADO EM MAIO DE 2016 

Bebidas 

energéticas: 10%

Bebidas com teor de 

açúcar < 25 g/L: 10%

Bebidas com teor de 

açúcar > 25 g/L: US$ 

0,0018/g de açúcar

Imposto sobre consumo ad valorem + imposto 

sobre consumo baseado no teor de nutriente. 

O governo aprovou a lei para equilibrar 

finanças públicas – “Ley Organica para el 

equilibro de las finanzas publicas”

Exclui: bebidas lácteas, água mineral e 

sucos com conteúdo natural > 50%

BEBIDAS 
ADOÇADAS   
(WCRF, 2021) 
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

ESPANHA  

21% _IVA

Objetivo:

priorizar o consumo responsável destes 

produtos, sobretudo entre crianças e

adolescentes e assim deter o crescimento 

do sobrepeso e da obesidade. Aprovado

para o Orçamento Geral do Estado 

de 2021, artigo 69, Lei 11/2020.

Bebidas com adição de açúcares e edulcorantes. 

Exclui: bebidas lácteas.

BEBIDAS 
ADOÇADAS
(Espanã, 2020; 

UNC, 2021) 

IMPLEMENTADA EM JANEIRO DE 2021

$ ZŁ = ZLOTY 
POLONÊS   

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

ESTÔNIA  

Bebidas somente 

com edulcorante 

ou teor de açúcar 

entre 5-8 g/100 ml:

 € 0,10/L (US$ 0,12/L)

  

Bebidas com 

edulcorante e teor de 

açúcar 5-8 g/100 ml: 

€ 0,20/L (US$ 0,24/L)

Bebidas com 

edulcorante e teor de 

açúcar > 8 g/100 ml: 

€ 0,30/L (US$0,36/L)

Imposto seletivo sobre consumo baseado no 

volume/massa, escalonado pelo teor de açúcar. 

Bebidas com adição de açúcar e/ou edulcoranteBEBIDAS 
ADOÇADAS 
(WHO/EURO, 2017; 

World Bank, 2020)

_ Introdução gradual para possibilitar a reformulação 

das bebidas. Assim, o imposto no valor de € 0,30/L 

(US$0,36/L) em 2018 se aplicava ao teor de açúcar > 

10 g/100 ml; em 2019, para teor de açúcar >  

9 g/100 ml; e a partir de 2020, para teor de açúcar 

> 8 g/100 ml.

IMPLEMENTADO EM JANEIRO DE 2018

$ € = EURO   

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

ETIÓPIA  

Bebidas com adição 

de açúcar ou outros 

adoçantes: 25%

Margarinas com teor 

de gordura saturada  

> 40%/100g ou teor 

de gordura trans  

> 0,5%/100 g: 50%

Gorduras 

hidrogenadas e  

óleos com teor de 

gordura saturada  

> 40%/100g ou teor 

de gordura trans  

>  0,5%/100 g: 40%

Gorduras não 

hidrogenadas  e óleos 

com teor de gordura 

saturada > 40%/100g 

ou se seu teor não 

estiver indicado: 30%

Imposto sobre consumo ad valorem deliberado no 

The Excise Tax Proclamation 2020 (nº 1186/2020)

_Bebidas açucaradas, margarinas, gorduras 

e óleos com altos teores de gorduras 

saturadas ou gorduras trans.

Exclui: sucos de frutas e vegetais

Também recai sobre álcool e tabaco

BEBIDAS 
AÇUCARADAS 
E ALIMENTOS 
(WCRF, 2021)

IMPLEMENTADO EM FEVEREIRO DE 2020
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

FIJI  
IMPLEMENTADO EM 2007, ALTERADO EM 2011, 2012, 2016 E 2017  

_ Para evitar o efeito discriminatório entre 

os produtos, o Ministério da Fazenda de Fiji 

implementou a combinação de um imposto 

seletivo sobre consumo baseado no volume para 

produtos locais, outro ad valorem para produtos 

importados e subsídios para algumas frutas e 

vegetais (Thow et al., 2011; Snowdon & Thow, 2013).

2016: aumento de  

FJ$ 0,10/L (US$ 0,05/L) para 

FJ$ 0,30/L (US$ 0,15/L) 

2017: FJ$ 0,35/L (US$ 0,17/L) 

2007: 10% para  

xaropes e pós

2011: de 10% para 15% 

para bebidas 

2017: 32% para bebidas e 

xaropes importados: 10%

2012: 32%

Passou de 32% para:

_ Frutas e vegetais: 5% 

_ Alho e cebola: zero 

_ Coco, abacaxi, goiaba 

e mangostim: 15% 

Imposto seletivo sobre consumo 

baseado no volume/massa. 

Receita para o fundo geral.

Bebidas produzidas localmente com 

adição de açúcar ou edulcorante.

BEBIDAS 
ADOÇADAS
(World Bank, 2020;  

WCRF, 2021) 

ALIMENTOS
(Thow et al., 2011; 

WCRF, 2021)

$ FJ = DÓLAR 
FIJIANO

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93

Imposto de importação ad valorem.

Receita para o fundo geral.

Bebidas ou insumos importados com 

adição de açúcar ou edulcorante. 

Xaropes com flavorizantes, corantes e açúcar, 

bem como pós e outros insumos para fabricação 

de bebidas. Exclui: bebidas à base de leite

Óleo de palma e glutamato monossódico Imposto de importação ad valorem.

Frutas e vegetais. Exclui: tomate, pepino, 

batata, abobrinha e abóbora

Subsídios sobre o imposto de importação. 

ÁFRICA DO SUL
ALBANY - EUA

ARÁBIA SAUDITA
BARBADOS

BARÉM
BÉLGICA

BERKELEY - EUA
BERMUDAS

BOULDER - EUA
BRUNEI

CATALUNHA - ES
CATAR
CHILE

COLÔMBIA
CONDADO DE COOK - EUA

DINAMARCA
DOMINICA

EMIRADOS ÁRABES UNIDOS
EQUADOR
ESPANHA
ESTÔNIA
ETIÓPIA

FIJI
FILADÉLFIA - EUA

FILIPINAS
FINLÂNDIA

FRANÇA
HUNGRIA

ILHAS COOK
ILHAS MAURÍCIO

ÍNDIA
IRLANDA
KIRIBATI
LETÔNIA

MALÁSIA
MALDIVAS

MARROCOS
MÉXICO

MICRONÉSIA
NAURU

NAÇÃO NAVAJO
NORUEGA

OAKLAND - EUA
OMÃ

PALAU
PANAMÁ

PERU
POLINÉSIA FRANCESA

POLÔNIA
PORTUGAL

REINO UNIDO
SAMOA

SANTA HELENA
SÃO FRANCISCO - EUA

SEATTLE - EUA
SEICHELES
SRI LANKA
TAILÂNDIA

TONGA
VANUATU



BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

FILADÉLFIA, PENSILVÂNIA, EUA  
IMPLEMENTADO EM JANEIRO DE 2017 

_ Em 3 anos: arrecadação de mais de US$ 200 

milhões (City of Philadelphia, 2017).

_ A receita destinada a programas sociais atendeu 

mais de 4 mil crianças em idade escolar e 

subsidiou a construção de 10 escolas comunitárias 

e a reconstrução de parques e centros de 

recreação em comunidades vulneráveis (Roberto et 

al., 2019).

_ Um estudo mostrou que os preços de refrigerantes 

vendidos no aeroporto da Filadélfia aumentaram 

93% (Cawley et al., 2018). Outro estudo verificou 

que, comparando com a cidade de Baltimore, 

onde não houve adoção dessa política, a Filadélfia 

experimentou aumentos maiores no preço das 

bebidas tributadas (US$ 1,81/oz) e quedas maiores 

no volume de vendas (38,9%) (Bleich et al., 2020).

US$ 0,015/oz 

[1 onça líquida 

(oz) = 29 ml]

Imposto seletivo sobre consumo 

baseado no volume/massa.

Receita vinculada ao fomento de escolas 

comunitárias, parques, bibliotecas e centros 

de recreação (Roberto et al., 2019).

Bebidas não alcoólicas com adição de qualquer 

açúcar ou edulcorante presente na lista de 

ingredientes. Inclui refrigerantes, bebidas de 

frutas, bebidas esportivas, águas saborizadas, 

energéticos, cafés e chás previamente adoçados, 

bebidas não alcoólicas para mistura com 

bebidas alcoólicas, xaropes e concentrados 

para produção de bebidas. Exclui: bebidas à 

base de leite e sucos de frutas naturais.

BEBIDAS 
ADOÇADAS 
(World Bank, 2020; 

WCRF, 2021)  
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

FILIPINAS  

Bebidas com açúcares 

e/ou edulcorantes: 

₱ 6/L (US$ 0,12/L)

Bebidas com xarope 

de milho rico em 

frutose ou em 

combinação com 

açúcar/edulcorante:

₱ 12/L (US$ 0,24/L) 

Imposto seletivo sobre consumo baseado no volume/

massa. Parte do programa de reforma tributária 

(Tax Reform for Acceleration and Inclusion - TRAIN). 

Visa reduzir a obesidade e aumentar receita para 

projetos de infraestrutura (instalações esportivas, 

escolas públicas e água potável em locais públicos).

Bebidas adoçadas com açúcar, xarope de 

milho rico em frutose e/ou edulcorante. Exclui: 

suco de frutas/vegetais naturais, bebidas 

lácteas, substitutos de refeições, bebidas com 

fins medicinais, café instantâneo, bebidas 

adoçadas com açúcar de coco ou estévia.

BEBIDAS 
ADOÇADAS 
(Felongco et al., 

2018; World Bank, 

2020;  UNC, 2021; 

WCRF, 2021)

_ Houve queda nas vendas 6 meses após a tributação 

e as empresas de bebidas aumentaram os preços 

de varejo (Hong, 2018).

IMPLEMENTADO EM JANEIRO DE 2018

$ ₱ = PESO 
FILIPINO   

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93
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$FINLÂNDIA   
IMPLEMENTADO EM 1926, ALTERADO EM 1940, 2001, 2011, 2012, 2014

€ = EURO 

convertida a Dólar  
estadunidense em 05/08/2020
comercial: US$ 1,00 = R$ 5,31

Imposto seletivo sobre consumo baseado no volume/

massa.  Isenção para produtores com produção 

anual < 50.000 litros.

Imposto seletivo sobre consumo baseado no volume/

massa. 

Abolido em 2001, reincluído em 2011 (“Sweets tax”) e 

abolido novamente em 2017.

Bebidas prontas para o consumo. 

Excluiu em 2001 águas minerais, sucos 

e néctares. Reincluídos em 2011.

Doces, chocolates e sorvetes. Exclui: biscoitos, 

produtos de panificação, iogurtes, pudins, geleias, 

mousses e açúcar granulado 

BEBIDAS 
ADOÇADAS
 (WHO/EURO, 2015a)

ALIMENTOS
(WHO/EURO, 2015a; 

WCRF, 2021)

_ Com a reintrodução da tributação sobre bebidas 

e alimentos, a arrecadação saltou de US$ 44,1 

milhões (€ 37 milhões) para US$ 160 milhões (€ 134 

milhões) em 2011; no ano seguinte, para US$ 235 

milhões (€ 197 milhões) (WHO/EURO, 2015a). 

_ Além da diminuição nas vendas e no consumo 

de bebidas não alcoólicas e doces (20%), houve 

aumento nos preços entre 30% e 60% (Cornelsen 

et al., 2014; Weston, 2014).

_ Desde 2008, o número de pessoas empregadas 

por produtoras de bebidas tem aumentado. Os 

aumentos da carga tributária não alteraram 

a tendência, mas corresponderam a uma 

desaceleração no crescimento de empregos em 

2011 (ECSIP, 2014).

_ Os preços dos produtos de confeitaria e sorvetes 

ficaram estáveis de 1999 a 2010, mas aumentaram 

com a reintrodução do imposto para varejistas e 

consumidores (ECSIP, 2014).

2011: € 0,08/L (US$ 0,10/L)

2012: € 0,11/L (US$ 0,13/L) 

2014: 

_ Bebidas não alcoólicas: 

€ 0,11/L (US$ 0,13/L)

_ Bebidas  

com açúcar > 0,5%:  

€ 0,22/L (US$ 0,26/L)

ABOLIDO

2011: € 0,75/kg (US$ 0,89/kg)

2012-2017:  

€ 0,95/kg (US$ 1,13/kg)

BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

FRANÇA  
IMPLEMENTADO EM JANEIRO DE 2012, ALTERADO EM JULHO DE 2018

_ Arrecadação anual de cerca de US$ 358 milhões  

(€ 300 milhões) desde a introdução da medida que, 

no entanto, não promoveu mudança na tendência 

de aumento de salário do setor e do número de 

empregos ou de queda na margem de lucro desde 

2008 (ECSIP, 2014; WHO/EURO, 2015a).

_ Um estudo com 845 bebidas de 760 supermercados 

mostrou que, em seis meses, o aumento 

tributário levou a repasse integral aos preços 

dos refrigerantes e parcial às bebidas de frutas 

(94%) e águas saborizadas (62%). O maior repasse 

aconteceu entre produtos de marca própria, que 

têm preços médios mais baixos (Berardi et al., 

2016).

_ Etilé et al. (2018) seguiram outra abordagem: 

estimaram o repasse de preços conjuntos de 

bebidas açucaradas e dietéticas. Observaram 

repasse de 30% para bebidas açucaradas e 32,6% 

para dietéticas.

_ Houve queda de 3,3% nas vendas de bebidas 

açucaradas em quatro meses, após aumento de 5% 

nos preços, significando que o imposto foi efetivo 

(Berardi et al., 2016).

2012: € 0,07/L  

(US$ 0,09/L) 

2018: 

_ Bebidas açucaradas  

com escala em grama  

de açúcar/L: Escala 

móvel (começa em  

1g de açúcar por 100 ml) 

que aumenta até  

€ 0,20/L (US$ 0,24/L) em 

bebidas com teor de 

açúcar > 11 g/100 ml 

_ Bebidas com 

edulcorante:  

€ 0,03/L (US$ 0,04/L)

2012: Imposto seletivo sobre consumo 

baseado no volume/massa.

2018:  Imposto seletivo sobre consumo 

baseado no teor do nutriente.

Sobre fabricantes, importadores e 

estabelecimentos que comercializam bebidas 

adoçadas, principalmente redes de fast food 

Primeiro ano: metade das receitas para 

apoiar o Seguro Nacional de Saúde Social 

e metade para fins gerais. A partir do ano 

seguinte, toda a receita passou a ser destinada 

ao Seguro Nacional de Saúde Social.

Bebidas e preparações líquidas com açúcar 

ou edulcorante que apresentem teor alcoólico 

< 1,2% do volume (0,5% para cervejas)

BEBIDAS 
ADOÇADAS 
(ECSIP, 2014; WHO/

EURO, 2015a; Etilé et 

al., 2018; World Bank, 

2020; WCRF, 2021) 

$ € = EURO

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

HUNGRIA  
IMPLEMENTADO EM SETEMBRO DE 2011

_ Arrecadação de cerca de US$ 415 milhões (Ft 122 

bilhões) entre 2011 e 2016 (OECD, 2016a). Em 2018, 

a arrecadação com a tributação de bebidas e 

alimentos foi de US$ 143 milhões (Ft 42 bilhões) 

(Bíró, 2021).  

_ Entre 2012 e 2013, as vendas dos produtos 

tributados caíram 27%, o consumo foi reduzido 

entre 20% e 35% e os preços aumentaram 29%. 

Além disso, 40% dos fabricantes mudaram as 

formulações de seus produtos e 30% eliminaram 

os ingredientes tributados (WHO/EURO, 2015a). 

Entre 2012 e 2014, o consumo de bebidas 

açucaradas caiu 20% e o de bebidas energéticas, 

28% (WHO/EURO, 2015b).

_ Segundo estudo de Bíró (2015), as quantidades 

consumidas de alimentos processados 16 meses 

após a tributação diminuíram 3,4% enquanto os 

Bebidas açucaradas: 

Ft 7/L (US$ 0,03/L)

Xaropes e  

concentrados:

Ft 200/L (US$ 0,68/L)

Bebidas energéticas:

 Ft 250/L (US$ 0,85/L)

Bebidas alcoólicas  

saborizadas:

Ft 20/L (US$ 0,07/L)

 

Imposto seletivo sobre consumo 

baseado no volume/massa.

Denominado “Public Health Product Tax” (ou “Chips 

Tax”), imposto indireto recai sobre alguns itens 

alimentares quando há teor elevado de algumas 

substâncias, como ingredientes-alvo, tendo como 

foco produtos pré-embalados; bebidas energéticas 

tributadas com outro alvo que não açúcar.

Isentos: exportações; fornecedores que vendem 

menos de 50 L/kg de produto tributável 

por ano; alimentos básicos da alimentação 

húngara, como pão e carne (ECSIP, 2014). 

Receita destinada ao orçamento de 

assistência médica e para suplementar os 

salários dos profissionais de saúde.

Bebidas prontas para beber com teor de 

açúcar > 8 g/100 ml, xaropes e concentrados 

para elaboração de bebidas adoçadas.  Exclui: 

bebidas com pelo menos 25% de fruta ou vegetal; 

bebidas com mais de 50% de leite ou derivados

Bebidas energéticas com metilxantina (> 1 

mg/100 ml) ou taurina (> 100 mg/100 ml)

Bebidas alcoólicas saborizadas 

com teor de açúcar > 5 g/100 ml. 

Exclui: bebidas medicamentosas

BEBIDAS 
ADOÇADAS E 
ENERGÉTICOS 
(ECSIP, 2014; WHO/

EURO, 2015a; 

UNICEF, 2019)

$ Ft = FORINTE 
HÚNGARO 

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

CONTINUAÇÃO  

Chocolate em pó:

Ft 70/kg (US$ 0,24/kg)

Demais produtos: 

Ft 130/kg (US$ 0,44/kg)

Produtos com alto 

teor de sal:

Ft 250/kg (US$ 0,85/kg)

Imposto seletivo sobre consumo 

baseado no volume/massa.

Denominado “Public Health Product Tax” (ou “Chips 

Tax”), imposto indireto recai sobre alguns itens 

alimentares quando há teor elevado de algumas 

substâncias, como ingredientes-alvo, tendo como 

foco produtos pré-embalados; bebidas energéticas 

tributadas com outro alvo que não açúcar.

Isentos: exportações; fornecedores que vendem 

menos de 50 L/kg de produto tributável 

por ano; alimentos básicos da alimentação 

húngara, como pão e carne (ECSIP, 2014). 

Receita destinada ao orçamento de 

assistência médica e para suplementar os 

salários dos profissionais de saúde.

Doces: 

Ft 500/kg (US$ 1,72/kg) 

Produtos de Confeitaria:

_ Chocolate em pó com teor de açúcar > 40 g/100 g

_ Chocolate com teor de açúcar > 40 g/100 g  

e cacau < 40 g/100 g

_ Outros produtos com teor de açúcar > 25 g/100 g

Produtos com alto teor de sal:

_ Salgadinhos (sal > 1 g/100 g)  

_ Condimentos (sal > 5 g/100 g) 
Exclui: mostarda, ketchup e outros produtos 

vegetais com teor de sal < 15 g/100 g

Doces à base de frutas: 

Geleias e marmeladas com teor 

de açúcar > 35 g/100 g 

ALIMENTOS

$ Ft = FORINTE 
HÚNGARO 

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93HUNGRIA
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

ILHAS COOK  
IMPLEMENTADO EM 2013, ALTERADO EM ABRIL DE 2014

_ Estudo verificou que o aumento das tarifas de 

importação pareceu ser efetivo para reduzir os 

volumes de importação, mas isso foi parcialmente 

revertido pelo imposto reduzido em 2014 (Teng et 

al., 2021b).

2013: 15%, com 

atualização de 2%  

ao ano

2014: 

_ NZ$ 0,0098/g de 

açúcar (US$ 0,0069/kg) 

Equivale a NZ$ 0,38/lata 

(US$ 0,27/lata)

2013: imposto de importação

2014: imposto seletivo sobre consumo 

baseado no teor do nutriente.   

2013: para bebidas açucaradas importadas.  

2014: para bebidas açucaradas locais. Exclui: 

águas artificialmente adoçadas. Substitui a 

tarifa anterior para bebidas importadas.

BEBIDAS 
AÇUCARADAS 
(Snowdon & Thow, 

2013; FAO, 2014; 

McDonald, 2015; 

World Bank, 2020; 

WCRF, 2021) 

$ NZ = DÓLAR 
NEOZELANDÊS 

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

ILHAS MAURÍCIO  
IMPLEMENTADO EM JANEIRO DE 2013, ALTERADO EM 2016 

_ Uma pesquisa estimou o efeito da tributação de 

bebidas açucaradas sobre o consumo e o IMC de 

jovens das Ilhas Maurício e das Maldivas, onde 

ainda não haviam implementado este tipo de 

medida. Os achados revelam estimativas não 

estatisticamente significativas, mas há baixo poder 

estatístico da amostra para detectar diferenças de 

efeito pequenas. Assim, as não modificações no 

consumo e no IMC observadas no estudo podem 

ter relação com o tamanho da amostra menor do 

que o necessário para identificar diferenças. O 

estudo é pioneiro em avaliar o efeito da tributação 

de bebidas açucaradas com a população de 

jovens do país, porém mais pesquisas precisam 

ser conduzidas para avaliar o impacto da medida 

(Cawley et al., 2021a).

Rs 0,03/g de açúcar 

(US$ 0,001/g)

Imposto seletivo sobre consumo baseado no teor 

do nutriente. Para produtos locais ou importados.

2013: refrigerantes

2016: passa a incluir outras bebidas açucaradas, 

xaropes, bebidas de frutas e bebidas à base de leite

BEBIDAS 
AÇUCARADAS 
(WCRF, 2021) 

$ Rs = RÚPIA 
MAURICIANA 

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

ÍNDIA   
IMPLEMENTADO EM JULHO DE 2017

40% (28% GST + 12% 

de “imposto sobre 

imposto”). É a alíquota 

GST mais alta de 

todos os produtos 

tributados na Índia.

Para todos alimentos 

e bebidas adoçados: 

28% GST 

Bebidas açucaradas: 

adicional de 12%

Imposto sobre bens e serviços 

(General Sales Tax - GST)

A instituição da 101a Emenda Constitucional 

substituiu todas as leis estaduais pela tributação 

nacional de bens e serviços da Índia.

Todos os alimentos e bebidas embalados, 

processados e com adição de açúcar, 

outros adoçantes ou flavorizantes. 

BEBIDAS 
ADOÇADAS E 
ALIMENTOS  
(Shekar & Popkin, 

2020; World 

Bank, 2020)

_ Relatório do Banco Mundial informou que, extra 

oficialmente, não houve aumento de preço nas 

bebidas açucaradas após as reformas tributárias 

(Shekar & Popkin, 2020).

_ Kerala é um dos estados indianos que teve o 

imposto local substituído pela lei nacional. Em 

2016, foi implementado no estado um imposto ad 

valorem de 14,5% para hambúrgueres, pizzas, tacos 

e outros alimentos não saudáveis. A tributação 

se iniciaria pelos produtos comercializados em 

cadeias de restaurantes fast food. A inclusão 

de restaurantes com marca registrada afetou 

principalmente redes como Pizza Hut, Dominos e 

McDonald ‘s. Embora denominado imposto sobre 

gordura (“fat tax”), Kerala teve uma tributação 

a grupos de empresas específicas do setor 

alimentício. Havia um planejamento de expansão 

da medida para estabelecimentos locais, uma 

vez que as grandes corporações de alimentos 

compõem apenas 10% do setor. Apesar de não 

existir evidências se houve alterações no consumo 

alimentar ou na saúde populacional, a introdução 

do imposto estadual gerou uma discussão 

pública nacional sobre obesidade e alimentos não 

saudáveis (Shekar & Popkin, 2020).
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

IRLANDA  

Bebidas com teor 

de açúcar:

5-8 g/100 ml: € 0,20/L 

(US$ 0,24/L)

> 8 g/100 ml: € 0,30/L 

(US$ 0,36/L)

Imposto seletivo sobre consumo baseado no 

volume/massa, escalonado pelo teor de açúcar.  

Bebidas com teor de açúcar > 5 g/100 ml. Exclui: 

sucos de frutas, bebidas lácteas e bebidas dietéticas

BEBIDAS 
AÇUCARADAS 
(World Bank, 2020; 

WCRF, 2021)

IMPLEMENTADO EM MAIO DE 2018

$ € = EURO   

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

KIRIBATI   
IMPLEMENTADO EM 2014  

40%Imposto sobre consumo ad valorem. Bebidas não alcoólicas, incluindo águas minerais 

e gaseificadas com açúcar adicionado, outros 

adoçantes ou flavorizantes. Exclui: sucos de frutas 

e vegetais naturais e concentrados de frutas

BEBIDAS 
ADOÇADAS 
(World Bank, 2020; 

WCRF, 2021)  
 

$ Rs = RÚPIA 
MAURICIANA 

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93

_ 
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

LETÔNIA  
IMPLEMENTADO EM MAIO DE 2004, ALTERADO EM 2016

2004: € 0,029/L  

(US$ 0,035/L) 

2016: € 0,074/L  

(US$ 0,088/L)

Imposto seletivo sobre consumo 

baseado no volume/massa. 

Bebidas adicionadas de açúcar, outros adoçantes 

ou flavorizantes. Exclui: sucos de frutas ou 

vegetais > 90% de polpa, < 10% de açúcar 

de adição e sem aditivos; águas (minerais, 

naturais, saborizadas ou funcionais sem 

açúcar, outros adoçantes ou flavorizantes)

BEBIDAS 
ADOÇADAS 
(World Bank, 2020; 

WCRF, 2021; 

UNC, 2021)

$ € = EURO

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

MALÁSIA  

RM 0,40/L (US$ 0,096/L) Imposto seletivo sobre consumo baseado no 

volume/massa, escalonado pelo teor de açúcar. 

Receita destinada ao fornecimento de um café da 

manhã saudável para crianças em idade escolar. 

Bebidas carbonatadas, saborizadas e outras 

bebidas não alcoólicas contendo açúcares ou 

outros adoçantes com teor de açúcar > 5 g/100 ml. 

Sucos de frutas ou vegetais independentemente 

de conterem adição de açúcar / outros adoçantes, 

mas que tenham teor de açúcar > 12 g/100 ml e 

bebidas à base de leite ultra-high temperature (UHT) 

saborizadas com teor de açúcar > 7 g/100 ml 

Exclui: bebidas vendidas e servidas no local 

(restaurantes, cafés e quiosques).

BEBIDAS 
ADOÇADAS 
(Nor et al., 2021; UNC, 

2021; WCRF, 2021)

IMPLEMENTADO EM JULHO DE 2019

$ RM = RINGGIT 
MALAIO  

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93

_ O governo impôs um ‘imposto sobre o açúcar’ 

sobre bebidas industrialmente produzidas com o 

objetivo de deter o crescimento da obesidade.

_ Estudo que conduziu uma análise de elasticidade-

preço de demanda mostrou que os aumentos 

de preços pela tributação devem reduzir 

significativamente seu consumo, mas a alíquota 

de RM 0,40/L é insuficiente para aumentar o preço 

das bebidas açucaradas em 20%, conforme a 

recomendação da OMS. O imposto aumentou o 

preço de bebidas açucaradas de 1 litro em 8,3% e 

as estimativas mostram potencial redução de 9,3% 

no seu consumo (Nor et al., 2021). 
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

MALDIVAS  
IMPLEMENTADO EM MARÇO DE 2017 

Bebidas energéticas 

importadas: 

Rf 33,64/L (US$ 2,19/L)

Bebidas carbonatadas 

e esportivas: 

Rf 4,60/L (US$ 0,30/L) 

Imposto seletivo sobre consumo 

baseado no volume/massa. 

Bebidas energéticas, carbonatadas e esportivas, 

adoçadas ou não. Exclui: bebidas de frutas, 

chás ou cafés adoçados, águas saborizadas.

BEBIDAS 
CARBONATADAS, 
ENERGÉTICAS, 
ESPORTIVAS 
(WHO, 2017b; 

UNC, 2021)

$ Rf = RUFIYAA 
MALDIVA 

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93

_ O relatório de políticas fiscais da OMS sobre o 

consumo de bebidas açucaradas nas Maldivas 

apontou que, em função da elevada tributação de 

bebidas energéticas importadas, seria esperada 

uma substituição por bebidas carbonatadas de 

produção local, que é maior que a produção 

importada. Também é esperada a substituição  

por outras categorias de bebidas não tributadas 

(WHO, 2017b).
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

MARROCOS  

2019

Bebidas açucaradas: 

MAD 0,70/L (US$ 0,08/L)  

Energéticos: 

MAD 0,60/L (US$ 0,07/L) 

(aumento de 20%)

Néctares: 

MAD 0,15/L (US$ 0,02/L) 

(aumento de 50%)

Produtores de bebidas: 

MAD 0,45/L (US$ 0,05/L)

(aumento de 50%)

2020

Bebidas carbonatadas com 10% 

de suco de frutas limonada 

> 6% de suco de limão: MAD 

0,1-0,15/L (US$ 0,01-0,02/L) 

Alíquotas mais altas para 

bebidas abaixo do limite de suco 

com base no teor de açúcar: 

< 5 g/100 ml: MAD 0,3/L (US$ 0,03/L) 

5-10 g/100 ml: MAD 0,38/L (US$ 0,04/L)

> 10 g de açúcar/ 100 ml:  MAD 0,45/L 

(US$ 0,05/L)

2019: Imposto seletivo sobre consumo 

baseado no volume/massa 

2020: IVA

_2019: Bebidas com teor de açúcar  

> 5 g/100 ml, energéticos e néctares.

2020: Bebidas tendo como base o teor  

de suco de fruta e de açúcar (WCRF, 2021)

BEBIDAS 
AÇUCARADAS 
(UNC, 2021; 

WCRF, 2021)

IMPLEMENTADO EM JANEIRO DE 2019, CANCELADO E REINTRODUZIDO EM 2020

$ MAD = DIRHAM 
MARROQUINO 

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

MÉXICO  
IMPLEMENTADO EM JANEIRO DE 2014 

_ Arrecadação de US$ 5,4 bilhões (Mex$ 107,2 bilhões) 

foi gerada pelo imposto entre 2014 e 2018. Segundo 

o relatório da OPAS, o governo também realizou 

campanha de mídia de massa para promover 

hábitos saudáveis e outras medidas, incluindo 

regulação de alimentos não saudáveis nas escolas, 

restrições à publicidade direcionada às crianças e 

aumento do acesso à água potável (PAHO, 2015b).

_ O Inquérito Nacional de Saúde e Nutrição do México 

de 2016 mostrou que, em comparação com adultos 

não conscientes sobre a tributação, adultos cientes 

tinham 30% mais chances de relatar diminuição 

no consumo de bebidas açucaradas. Nas áreas 

urbanas, indivíduos conscientes apresentavam 

menor consumo das bebidas tributadas do que os 

não conscientes (Álvarez-Sánchez et al., 2018). 

_ Colchero et al. (2015a) observaram repasse integral 

do imposto aos preços finais em um ano, mais 

expressivo para embalagens menores. 

_ As vendas per capita de bebidas açucaradas caíram 

7,3% nos primeiros dois anos após a tributação, 

Mex$ 1/L (US$ 0,05/L) 

Desde janeiro de 2011, 

imposto ad valorem de 

25% aplicado sobre 

bebidas energéticas 

e insumos para sua 

produção, com cafeína 

> 20 mg/100 ml (Ley del 

Impuesto Especial sobre 

Producción y Servicios). 

Imposto seletivo sobre consumo baseado no 

volume/massa. Recai sobre os produtores.

Objetivo: proposta para controle nacional do 

sobrepeso, obesidade e diabetes (PAHO, 2015b) e que 

a receita tributária fosse destinada ao fornecimento 

de água para consumo nas escolas (Dommarco 

et al., 2019). Atualmente, a receita está sendo 

alocada ao orçamento geral (World Bank, 2020).

Bebidas com açúcar adicionado. Inclui 

refrigerantes, bebidas energéticas, chás, 

cafés, bebidas de frutas engarrafadas, pós, 

concentrados e produtos prontos para beber. 

Exclui: sucos naturais, bebidas dietéticas, 

lácteas, bebidas medicinais e aquelas com 

açúcar adicionado no momento do consumo.

BEBIDAS 
AÇUCARADAS 
(PAHO, 2015b; 

World Bank, 2020; 

WCRF, 2021) 

$ Mex$ = PESO 
MEXICANO 

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

CONTINUAÇÃO  

8% _ As compras domésticas dos alimentos tributados 

caíram 5,1% no primeiro ano, percentual além do 

esperado na tendência ocorrida pré-tributação 

(2012 -2013); não houve mudanças nas compras de 

alimentos não tributados (Batis et al., 2016). 

_ Enquanto as famílias com elevada situação 

socioeconômica não alteraram as compras, as de 

média e baixa renda tiveram menor aquisição dos 

alimentos tributados (5,8%) do que o esperado 

(10,2%) (Batis et al., 2016).

_ Outro estudo verificou quedas nas compras de 

alimentos tributados (5,3%), que foram maiores em 

domicílios com crianças (7,0%), de áreas urbanas 

(6,9%) e naqueles em que o principal provedor 

possuía nível educacional intermediário (9,9%). 

Não houve redução significativa nas áreas rurais 

entre 2008 e 2016 (Hernández-F et al., 2019).

_ As compras de alimentos não tributados 

aumentaram 2,8%, em média, o que sugere efeito 

substitutivo (Hernández-F et al., 2019).

_ Consumidores de alimentos saudáveis não 

tiveram alteração nas compras após a tributação 

Imposto sobre consumo ad valorem. 

Incidente sobre os produtores.

Alimentos com alta densidade calórica 

(> 275 calorias/100g). Inclui cereais com elevado 

teor de açúcar, produtos de confeitaria, chocolates 

e outros produtos derivados do cacau, pudins, 

sorvetes, doces, manteiga de amendoim.

ALIMENTOS 
(World Bank, 2020) 

MÉXICO  IMPLEMENTADO EM JANEIRO DE 2014 

$ Mex$ = PESO 
MEXICANO 

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

ESTADOS FEDERADOS DA MICRONÉSIA  
IMPLEMENTADO EM 2014

25%Imposto de importação ad valorem.Bebidas açucaradasBEBIDAS 
AÇUCARADAS  
(WCRF, 2021)

_ 
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

NAURU  
IMPLEMENTADO EM JULHO DE 2007

30%Imposto de importação ad valorem + remoção 

de imposto sobre água engarrafada 

Objetivo: desestimular o consumo de açúcar 

_ Aumento nos preços das bebidas açucaradas 

(Thow et al., 2011) e maior variedade de bebidas 

sem açúcar 18 meses após a tributação 

(McDonald, 2015).

Açúcar, bebidas e alimentos açucarados. 

Produtos de confeitaria, refrigerantes, leites 

saborizados e misturas para bebidas

BEBIDAS 
AÇUCARADAS 
E ALIMENTOS 
(Thow et al., 2011; 

World Bank, 2020; 

UNC, 2021)
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

NAÇÃO NAVAJO (ARIZONA, NOVO MÉXICO E UTAH), EUA  

_ A receita bruta de 2015 foi de US$ 7,6 milhões, com 

US$ 1,9 adicionais quando a tributação completou 

um ano. Houve redução da arrecadação ao longo 

do tempo (3,2% em 2017, 1,2% em 2018 e 4,6% em 

2019) (Yazzie et al., 2020). 

_ Em média, US$ 13 mil/ano eram alocados para 

projetos direcionados à comunidade local  

(Yazzie et al., 2020).

2%Imposto sobre consumo ad valorem. Receita 

vinculada ao fundo “Community Wellness 

Development Projects Fund”, destinado a 

projetos de bem-estar comunitário como cultivo 

de hortas, incentivo a pequenos agricultores, 

acesso à água limpa e atividade física.

Alimentos escolhidos por conter pouco 

ou nenhum valor nutricional:

Bebidas açucaradas, lanches pré-

embalados, incluindo biscoitos, doces e 

salgadinhos, por conterem elevados teores 

de sal, gordura saturada e açúcar 

BEBIDAS 
AÇUCARADAS 
E ALIMENTOS  
(WCRF, 2021) 

IMPLEMENTADO EM ABRIL DE 2015 
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NORUEGA   
IMPLEMENTADO EM 1922, ALTERADO EM 1981, 2017, 2019 E 2020

Imposto seletivo sobre consumo baseado no volume/

massa.

Receita destinada ao tesouro. Pode ser usada para 

qualquer finalidade.

Imposto seletivo sobre consumo baseado no volume/

massa.

Receita destinada ao tesouro. Pode ser usada para 

qualquer finalidade.

Bebidas adoçadas com açúcar ou edulcorante. 

Exclui: bebidas em pó; bebidas lácteas com teor de 

açúcar < 15 g/L.  

Concentrados: com açúcar, à base de frutas ou 

vegetais, sem adição de açúcar ou edulcorante.

Chocolates, produtos açucarados e alguns produtos 

sem açúcar semelhantes a açucarados, como 

pastilhas e goma de mascar. Exclui: biscoitos e 

produtos de panificação, marzipan e sorvete, 

produtos nos quais chocolate e açúcar são matéria-

prima. Açúcar. Exclui: glicose, lactose, mel, melaço, 

caramelo, xarope de bordo e fondant

BEBIDAS 
ADOÇADAS
(UNICEF, 2019; 

World Bank, 2020, 

UNC, 2021)

ALIMENTOS
(UNICEF, 2019; 

WCRF, 2021)

$ KR = COROA  
NORUEGUESA

_ Em 2016, a receita resultante da tributação de 

bebidas não alcoólicas foi de US$ 240 milhões 

(kr 2,03 bilhões); de chocolate e doces, 

US$ 171 milhões (kr 1,46 bilhão); de açúcar, quase 

US$ 24 milhões (kr 203 milhões) (OECD, 2016b).

Bebidas adoçadas:  

kr 3,34/L (US$ 0,39/L)

Concentrados: 

kr 20,32/L (US$ 2,38/L)

2017

Chocolates e outros  

produtos: kr 36,92/kg  

(US$ 4,33/kg)

Açúcar: 

kr 7,93/kg (US$ 0,93/kg)

2020

Chocolate e outros 

produtos com açúcar: 

reduzida para 

kr 21,22/kg  

(US$ 2,49/kg)

BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

OAKLAND, CALIFÓRNIA, EUA  
IMPLEMENTADO EM JULHO DE 2017

US$ 0,01/oz

[1 onça líquida 

(oz)= 29 ml]

Isentos: varejistas com 

vendas brutas anuais  

< US$ 100.000, se houver 

distribuição direta 

aos consumidores.

Imposto seletivo sobre consumo 

baseado no volume/massa.

Incidente sobre distribuidores. 

Receita para o fundo geral.

Bebidas com adição de um ou mais adoçantes 

calóricos e com valor calórico ≥ 25 kcal/12 

onças (equivalente a uma lata de 355 ml). Exclui: 

fórmula infantil, bebidas alcoólicas, sucos de fruta 

naturais, bebidas medicinais e bebidas lácteas

BEBIDAS 
AÇUCARADAS 
(World Bank, 2020; 

WCRF, 2021) 

_ A arrecadação anual resultante da tributação 

foi de cerca de US$ 11 milhões (dados coletados 

até novembro de 2018) (ChangeLab Solutions & 

Healthy Food America, 2018). Entre julho de 2017 e 

dezembro de 2019, um estudo apontou arrecadação 

de US$ 25 milhões (Chriqui et al., 2020a).

_ Entre 2017 e 2018, uma pesquisa coletou preços de 

varejo de bebidas não alcoólicas comercializadas 

em 155 estabelecimentos de Oakland, São 

Francisco e de cidades de comparação que não 

tiveram a tributação implementada. Em Oakland, 

os preços das bebidas açucaradas aumentaram 

14% com a tributação. Preços de água, leite e 

suco de fruta não mudaram; o aumento foi mais 

acentuado nos preços de refrigerantes dietéticos 

de alguns tamanhos, de refrigerantes contidos 

em embalagens maiores e entre supermercados e 

redes de lojas de conveniência. As mudanças nos 

preços não diferiram segundo a renda (Falbe et al., 

2020a).

ÁFRICA DO SUL
ALBANY - EUA

ARÁBIA SAUDITA
BARBADOS

BARÉM
BÉLGICA

BERKELEY - EUA
BERMUDAS

BOULDER - EUA
BRUNEI

CATALUNHA - ES
CATAR
CHILE

COLÔMBIA
CONDADO DE COOK - EUA

DINAMARCA
DOMINICA

EMIRADOS ÁRABES UNIDOS
EQUADOR
ESPANHA
ESTÔNIA
ETIÓPIA

FIJI
FILADÉLFIA - EUA

FILIPINAS
FINLÂNDIA

FRANÇA
HUNGRIA

ILHAS COOK
ILHAS MAURÍCIO

ÍNDIA
IRLANDA
KIRIBATI
LETÔNIA

MALÁSIA
MALDIVAS

MARROCOS
MÉXICO

MICRONÉSIA
NAURU

NAÇÃO NAVAJO
NORUEGA

OAKLAND - EUA
OMÃ

PALAU
PANAMÁ

PERU
POLINÉSIA FRANCESA

POLÔNIA
PORTUGAL

REINO UNIDO
SAMOA

SANTA HELENA
SÃO FRANCISCO - EUA

SEATTLE - EUA
SEICHELES
SRI LANKA
TAILÂNDIA

TONGA
VANUATU



BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

OMÃ  

Bebidas energéticas, 

carne de porco e 

subprodutos: 100%

Bebidas 

carbonatadas: 50% 

Imposto sobre consumo ad valorem. No país 

denominaram o conjunto de impostos sobre 

consumo de produtos não saudáveis como “Sin Tax” 

Bebidas carbonatadas adoçadas, energéticos. Exclui: 

água gaseificada. Carne de porco e subprodutos 

de carne. Também recai sobre bebidas alcoólicas, 

tabaco e derivados (Arabian Stories, 2019)

BEBIDAS 
CARBONATADAS, 
ENERGÉTICOS 
E ALIMENTOS 
(Arabian Stories, 

2019; UNC, 2021) 

_ Cinco Estados do Golfo Pérsico (Barém, Emirados 

Árabes Unidos, Omã, Arábia Saudita e Catar) 

concordaram em assinar o “Unified Excise 

Agreement” para implementar tributos sobre 

determinados produtos prejudiciais à saúde (GCC, 

2016).

IMPLEMENTADO EM JUNHO DE 2019
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

PALAU  
IMPLEMENTADO EM SETEMBRO DE 2003 

US$ 0,28/LImposto de importação sobre consumo 

baseado no volume/massa.

Bebidas carbonatadas. Não 

especifica o tipo de adoçante

BEBIDAS 
CARBONATADAS 
(WCRF, 2021)

_ 
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

PANAMÁ  

Bebidas 

carbonatadas: 7% 

Outras bebidas 

açucaradas: 5%

Concentrados: 10%

Imposto sobre consumo ad valorem. Para 

produtos locais ou importados. 

Destino de 35% da receita ao Ministério da Saúde, 

25% ao Instituto Nacional de Oncologia, 15% para 

clínicas estaduais que atendem pacientes diabéticos 

e pacientes com doenças crônicas, 15% ao Ministério 

da Educação, 5% ao Ministério do Desenvolvimento 

Agrícola e 5% ao Ministério do Comércio e Indústrias.  

Bebidas não alcoólicas carbonatadas e outras 

bebidas açucaradas, xaropes e concentrados usados 

para sua fabricação. Exclui: bebidas lácteas, sucos 

de frutas, bebidas com teor de açúcar < 7,5 g/100 ml.

BEBIDAS 
CARBONATADAS 
E BEBIDAS 
AÇUCARADAS 
(Sherman, 2019; 

Panamá, 2019; 

UNC, 2021)

IMPLEMENTADO EM NOVEMBRO DE 2019

$ RM = RINGGIT 
MALAIO  

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93

_ Criada uma comissão para garantir o uso adequado 

dos fundos. A indústria de bebidas açucaradas teve 

90 dias úteis para incluir o conteúdo nutricional na 

rotulagem dos produtos (Panamá, 2019).
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

PERU  

2018:

> 6 g/100 ml: 25% 

2019:  

> 6 g/100 ml: 25% 

0,5-6 g/100 ml: 17% 

< 0,5 g/100 ml: 12% 

Imposto sobre consumo ad valorem. _Bebidas não alcoólicas, águas adocicadas e 

cerveja com 0% de álcool. Exclui: água, suco de 

fruta natural, leite, iogurte para beber. Também 

incide sobre álcool, cigarros, combustíveis 

contaminantes e automóveis usados.

BEBIDAS 
ADOÇADAS 
(Taj, 2018; World Bank, 

2020; UNC, 2021)

IMPLEMENTADO EM MAIO DE 2018, ALTERADO EM JUNHO DE 2019

$ € = EURO   

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

POLINÉSIA FRANCESA  
IMPLEMENTADO EM 2002

_ As bebidas açucaradas se tornaram mais caras do 

que a água [bebidas com preços entre US$ 1,25-1,50 

(₣ 125–150) versus 500 ml de água custando US$ 

0,60 (₣ 60)] (Thow et al., 2011).

_ A arrecadação com a produção local passou de US$ 

9,5 milhões (₣ 948 milhões) em 2002 para US$ 11,2 

milhões (₣ 1120 milhões) em 2005; para importação, 

a arrecadação passou de US$ 3,1 milhões (₣ 308 

milhões) para US$ 3,2 milhões (₣ 324 milhões) 

(Thow et al., 2011). 

_ Desde 2006, os fundos do imposto local passaram 

para o orçamento geral do governo, com 80% 

dos recursos vinculados ao orçamento geral do 

Ministério da Saúde, em contraposição à proposta 

inicial de 2002, que alocava a receita fiscal para 

um fundo de saúde preventiva. A decisão de 

alteração na vinculação da receita do “Preventive 

Health Fund” foi tomada por um governo diferente 

daquele que implementou a medida fiscal no país 

(Thow et al., 2011; McDonald, 2015).

BEBIDAS LOCAIS: 

₣ 40/L (US$ 0,40/L)

BEBIDAS IMPORTADAS:  

₣ 60/L (US$ 0,60/L) 

Imposto seletivo sobre consumo baseado no 

volume/massa para produtos locais e importados.

Objetivo da medida:  desencorajar o 

consumo e aumentar a receita. 

2002-2006: Receita vinculada ao “Preventive 

Health Fund”, que apoia diversos projetos de 

saúde preventiva e cidadania, como prevenção 

da obesidade, atividades de desenvolvimento 

educacional, da educação, juventude e 

cultura, esporte e segurança rodoviária.

Bebidas, produtos de confeitaria e sorvetes. O 

imposto local exclui produtos de confeitaria, 

águas minerais saborizadas, com ou sem açúcar, 

outras bebidas saborizadas sem açúcar, bebidas 

não carbonatadas com suco ou polpa de frutas e 

bebidas lácteas. Também incide sobre cervejas.

BEBIDAS 
ADOÇADAS E 
ALIMENTOS 
(Thow et al., 2011; 

McDonald, 2015; WCRF, 

2021; UNC, 2021)

$ ₣ = FRANCO 
POLINÉSIO

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

POLÔNIA  

Bebidas com açúcares, 

cafeína ou taurina:  

zł 0,5/L (US$0,1/L). 

Isenção para bebidas com 

teor de suco > 20% e teor 

de açúcar > 5 g/100 ml

Adicional para teor de 

açúcar > 5 g/100 ml: 

zł 0,05/L (US$0,01/L) 

Bebidas com cafeína 

ou taurina: 

zł 0,09/L (US$ 0,02/L) 

A alíquota do refrigerante 

não pode exceder  

zł 1,2/L (US$ 0,32/L). 

Imposto seletivo sobre consumo baseado no 

volume/massa, escalonado pelo teor de açúcar.

Objetivo: usar a política como uma ferramenta 

para promover escolhas saudáveis, e proporcionar 

assim uma economia de longo prazo para o sistema 

de saúde. A maior parte dos recursos irá para o 

Fundo Nacional de Saúde (96,5%) e o restante 

será transferido ao orçamento do Estado (3,5%). 

Receita para atividades educacionais, 

serviços de saúde para beneficiários com 

doenças relacionadas ao consumo alimentar 

inadequado, sobretudo obesidade.

Bebidas com adição de açúcares (monossacarídeos 

ou dissacarídeos) e adoçantes referidos no 

Regulamento do Parlamento Europeu.

Bebidas com adição de cafeína ou taurina.

Exclui: bebidas esportivas, bebidas lácteas 

e sucos com teor de açúcar < 5 g/100 ml

BEBIDAS 
AÇUCARADAS, 
COM CAFEÍNA 
OU TAURINA 
(WCRF, 2021; 

UNC, 2021)

IMPLEMENTADA EM JANEIRO DE 2021

$ ZŁ = ZLOTY 
POLONÊS   

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93

_ A medida tem o objetivo de promoção da saúde 

(Lei de 14 de fevereiro de 2020, Diário Oficial de 

2020, item 1492).

_ A receita prevista para o orçamento do Fundo 

Nacional de Saúde em um ano é de cerca de  

US$ 794 milhões (zł 3 bilhões).
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

PORTUGAL  
IMPLEMENTADO EM FEVEREIRO DE 2017, ALTERADA EM 2018 

2017

Bebidas com teor 

de açúcar: 

< 80 g/L: € 0,08/L  

(US$ 0,10/L)

> 80 g/L: € 0,16/L  

(US$ 0,19/L)

2018  

_ Bebidas com teor  

de açúcar < 25 g/L:  

€ 0,01/L (US$ 0,012/L)

_  Bebidas com teor  

de açúcar de 25 g/L 

a 49 g/L:  

€ 0,06/L (US$ 0,07L)

_ Bebidas com teor  

de açúcar de 50 g/L 

a 79 g/L:  

€ 0,08/L (US$ 0,10/L)

_ Bebidas com teor  

de açúcar > 80 g/L:  

€ 0,20/L (US$ 0,24/L)

Imposto seletivo sobre consumo baseado no 

volume/massa, escalonado pelo teor de açúcar.

Contempla águas minerais, saborizadas e 

gaseificadas com adição de açúcares ou outros 

adoçantes. Exclui: bebidas à base de leite, soja 

ou arroz; sucos de frutas, algas marinhas ou 

vegetais e néctares; bebidas à base de cereais, 

amêndoas, caju e avelãs; bebidas consideradas 

alimentos para necessidades dietéticas 

especiais ou suplementos dietéticos. 

Também incide sobre bebidas alcoólicas e bebidas 

com teor de álcool reduzido (entre 0,5% e 1,2%)

BEBIDAS 
ADOÇADAS   
(WCRF, 2021) 

$ € = EURO 

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93

_ Geração de US$ 90 milhões  (€ 80 milhões) no 

primeiro ano (Goiana-da-Silva et al., 2018b).

_ Aumento de 25% a 30% no preço das bebidas 

tributadas um ano após a implementação, segundo 

noticiário com informe da Associação Portuguesa 

das Bebidas Refrescantes Não Alcoólicas (Probeb) 

(Tiago, 2018).

_ Redução em 41% no volume de produção de 

bebidas com teor de açúcar > 80 g/L. Reformulação 

pela indústria para que as bebidas produzidas 

não tivessem incidência de alíquota mais gravosa, 

levando à redução do teor de açúcar de diversos 

produtos (Goiana-da-Silva et al., 2018a).

_ A reformulação levou à uma redução de 11% no 

consumo diário de energia. A redução das vendas 

e reformulação de produtos devem resultar em 

menos 1.600 pessoas com obesidade e adiar 

ao menos 27 mortes relacionadas ao consumo 

excessivo de açúcar no país (WHO/EURO, 2015a).
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

REINO UNIDO  

Bebidas com teor 

de açúcar:

5-8 g/100 ml: £ 0,18/L 

(US$ 0,25/L)

> 8 g/100 ml: £ 0,24/L 

(US$ 0,33/L)

Imposto seletivo sobre consumo baseado 

no volume/massa, escalonado pelo teor de 

açúcar. Para produtos locais e importados.

Denominado “Soft Drinks Industry Levy” – SDIL

Receita vinculada ao financiamento de programas 

que oferecem café da manhã nas escolas, além de 

investimento em esportes no ambiente escolar. 

Bebidas pré-embaladas industrialmente com teor de 

açúcar total > 5 g/100 ml da bebida pronta. Exclui: 

sucos de frutas, bebidas à base de leite, substitutos 

de bebidas alcoólicas, bebidas para fins medicinais.

BEBIDAS 
AÇUCARADAS  
(World Bank, 2020; 

WCRF, 2021) 

_ Arrecadação anual esperada de US$ 333 milhões  

(£ 240 milhões) (HM Treasury, 2018); anteriormente, 

esperava-se arrecadar US$ 693 milhões ao ano 

(£ 500 milhões), mas antes da implementação da 

medida alguns fabricantes reduziram o teor de 

açúcar das bebidas para não serem tributadas 

(Department of Health, 2016; HM Treasury, 2018).

_ Houve uma redução nas vendas de açúcar de 

bebidas de 30 mil toneladas, equivalente a 5 

bilhões de calorias. Já as toneladas de açúcar 

de alimentos vendidos nos supermercados 

aumentaram de 723 mil (2015) para 743 mil (2018), 

correspondente a um aumento per capita de 0,5% 

na ingestão anual de açúcar. São motivos principais 

a introdução de novos produtos com excesso de 

açúcar, como milk-shakes e sorvetes; o aumento da 

oferta de alimentos doces; a presença de açúcar 

em muitos alimentos salgados não explicitamente 

doces; a efetividade da tributação de bebidas 

açucaradas, sugerindo-se sua extensão a alimentos 

(Niblett et al., 2019).

IMPLEMENTADO EM ABRIL DE 2018

$ £ = LIBRA 
ESTERLINA

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

SAMOA   
IMPLEMENTADO EM 1984, ALTERADO EM 1998, 2008 E 2012

_ Arrecadação significativa resultante da tributação 

de bebidas produzidas localmente [entre 2003 

e 2007: US$ 3,5 milhões (WS$ 9 milhões)] e 

importadas [US$ 348 mil (2005: WS$ 196 mil; 2006: 

WS$ 237 mil; 2007: WS$ 453 mil)] (Thow et al., 2011).

1984: 20% 

1998:  WS$ 0,30/L  

(US$ 0,12/L) 

2008:  WS$ 0,40/L  

(US$ 0,16/L)   

2012: 300% de imposto 

de importação por 2 

anos, com redução 

posterior para 100%.

Imposto seletivo sobre consumo baseado no volume/

massa. Para produtos locais ou importados 

Objetivo: de maneira geral, aumentar receita, 

porém com declaração de metas adicionais para 

a saúde quando o imposto foi anunciado.

Em 2007: banimento do rabo de peru 

pelo seu elevado teor de gordura. 

Em 2012: Samoa ingressou na Organização 

Mundial do Comércio, o banimento foi suspenso 

e um imposto de importação foi inserido. 

Bebidas carbonatadas. Também 

incide sobre álcool e tabaco.

BEBIDAS 
CARBONATADAS 
(Thow et al., 2011; 

WCRF, 2021)

ALIMENTOS

$ WS = TALA 
SAMOANA

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

SANTA HELENA  
IMPLEMENTADO EM MAIO DE 2014 

£ 0,75/L (US$ 1,04/L) Imposto seletivo sobre consumo 

baseado no volume/massa 

Bebidas carbonatadas com teor de açúcar > 15 g/LBEBIDAS 
AÇUCARADAS 
(UNC, 2021)

$ £ = LIBRA DE 
SANTA HELENA  

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93

_ 
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ÍNDIA
IRLANDA
KIRIBATI
LETÔNIA

MALÁSIA
MALDIVAS

MARROCOS
MÉXICO

MICRONÉSIA
NAURU

NAÇÃO NAVAJO
NORUEGA

OAKLAND - EUA
OMÃ

PALAU
PANAMÁ

PERU
POLINÉSIA FRANCESA

POLÔNIA
PORTUGAL

REINO UNIDO
SAMOA

SANTA HELENA
SÃO FRANCISCO - EUA

SEATTLE - EUA
SEICHELES
SRI LANKA
TAILÂNDIA

TONGA
VANUATU



BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

SÃO FRANCISCO, CALIFÓRNIA, EUA   

US$ 0,01/oz

[1 onça líquida 

(oz)= 29 ml]

Imposto seletivo sobre consumo 

baseado no volume/massa. 

Receita para fundos destinados a programas 

locais de saúde, que incluem a distribuição de 

vouchers de produtos alimentícios, refeições 

frescas aos escolares, estações de hidratação em 

locais públicos, saúde bucal e atividade física.

Bebidas, xaropes e pós usados para sua fabricação 

que contenham açúcar adicionado e valor 

calórico acima de 25 kcal/12 onças (equivalente 

a uma lata de 355 ml). Exclui: fórmulas infantis, 

sucos de frutas e vegetais naturais, produtos 

à base de leite e bebidas medicamentosas. 

BEBIDAS 
AÇUCARADAS 
(San Francisco 

Department of 

Public Health, 2020; 

WCRF, 2021) 

_ A arrecadação anual resultante da tributação foi 

de US$ 15,3 milhões (dados coletados até novembro 

de 2018) (ChangeLab Solutions & Healthy Food 

America, 2018).

_ Entre 2017 e 2018, uma pesquisa coletou preços de 

varejo de bebidas não alcoólicas comercializadas 

em 155 estabelecimentos de Oakland, São 

Francisco, e cidades de comparação onde não 

houve a implementação da medida. Em São 

Francisco, a tributação fez aumentar os preços 

de varejo das bebidas açucaradas em 15%. Os 

preços de água, leite e suco de fruta não mudaram. 

O aumento mais acentuado foi nos preços de 

refrigerantes dietéticos de alguns tamanhos, 

de refrigerantes contidos em embalagens 

maiores e entre supermercados e redes de lojas 

de conveniência. As mudanças nos preços não 

diferiram segundo a renda (Falbe et al., 2020a).

IMPLEMENTADO EM JANEIRO DE 2018

ÁFRICA DO SUL
ALBANY - EUA

ARÁBIA SAUDITA
BARBADOS

BARÉM
BÉLGICA

BERKELEY - EUA
BERMUDAS

BOULDER - EUA
BRUNEI

CATALUNHA - ES
CATAR
CHILE

COLÔMBIA
CONDADO DE COOK - EUA

DINAMARCA
DOMINICA

EMIRADOS ÁRABES UNIDOS
EQUADOR
ESPANHA
ESTÔNIA
ETIÓPIA

FIJI
FILADÉLFIA - EUA

FILIPINAS
FINLÂNDIA

FRANÇA
HUNGRIA

ILHAS COOK
ILHAS MAURÍCIO

ÍNDIA
IRLANDA
KIRIBATI
LETÔNIA

MALÁSIA
MALDIVAS

MARROCOS
MÉXICO

MICRONÉSIA
NAURU

NAÇÃO NAVAJO
NORUEGA

OAKLAND - EUA
OMÃ

PALAU
PANAMÁ

PERU
POLINÉSIA FRANCESA

POLÔNIA
PORTUGAL

REINO UNIDO
SAMOA

SANTA HELENA
SÃO FRANCISCO - EUA

SEATTLE - EUA
SEICHELES
SRI LANKA
TAILÂNDIA

TONGA
VANUATU



BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

SEATTLE, WASHINGTON, EUA   

US$ 0,0175/oz

[1 onça líquida 

(oz)= 29 ml]

Produtores com renda 

bruta entre US$ 2 e 5 

milhões: US$ 0,0100/oz

Imposto seletivo sobre consumo 

baseado no volume/massa. 

Incidente sobre produtores. Durante 5 anos: 20% 

da receita reservada para despesas únicas e o 

restante para apoiar a saúde pública, educação 

nutricional, segurança alimentar, acesso a alimentos 

saudáveis, programas que abordam iniquidades e 

programas de avaliação e administração da medida.

Bebidas, xaropes e pós usados para sua fabricação 

com adição de adoçantes calóricos e com valor 

calórico ≥ 40 kcal/12 onças (equivalente a uma 

lata de 355 ml). Exclui: fórmulas infantis, sucos 

de frutas e vegetais naturais, bebidas à base 

de leite, bebidas substitutas de refeições.

BEBIDAS 
AÇUCARADAS  
(WCRF, 2021)  

_ A arrecadação anual resultante da tributação foi de 

US$ 21,7 milhões até novembro de 2018 (ChangeLab 

Solutions & Healthy Food America, 2018).

_ Em 1 ano (Powell & Leider, 2020):

_ Aumento de cerca de 20% no preço das bebidas 

tributadas, que tiveram 59% de repasse do imposto 

ao preço final. 

_ Queda relativa de 22,2% nas vendas dos 

produtos tributados.

_ Substituição das bebidas tributadas por não 

tributadas, cujo volume vendido aumentou 4%. 

_ Quedas foram mais expressivas para bebidas de 

embalagens tamanho família (31%) do que contidas 

em embalagens de consumo unitário (10%). 

_ Quedas no consumo mais expressivas para bebidas 

carbonatadas (29%).

_ A receita foi destinada a famílias de baixa renda, 

ao programa de distribuição de frutas e vegetais 

Fresh Bucks to Go (City of Seattle, 2020b) e ao 

programa de desenvolvimento da primeira infância 

para crianças entre 2 e 3 anos que ainda não 

frequentam a escola denominado Parent Child 

IMPLEMENTADO EM JANEIRO DE 2018

ÁFRICA DO SUL
ALBANY - EUA
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BARÉM
BÉLGICA

BERKELEY - EUA
BERMUDAS
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CATAR
CHILE

COLÔMBIA
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ESTÔNIA
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FILADÉLFIA - EUA
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FINLÂNDIA
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ÍNDIA
IRLANDA
KIRIBATI
LETÔNIA
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MÉXICO
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NAURU

NAÇÃO NAVAJO
NORUEGA
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

SEICHELES  

Rs 4/L (US$ 0,27/L) _Imposto de importação sobre consumo 

baseado no volume/massa 

Bebidas com teor de açúcar > 5 g/100 ml. 

Inclui bebidas à base de leite saborizadas 

e sucos de frutas em garrafa ou lata.

Exclui: leites e bebidas produzidas localmente, 

sem aditivos e a partir de produtos frescos.  

BEBIDAS 
AÇUCARADAS 
(World Bank, 2020; 

UNC, 2021)

IMPLEMENTADO EM ABRIL DE 2019

$ RS = RÚPIA 
SEICHELENSE 

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93

ÁFRICA DO SUL
ALBANY - EUA

ARÁBIA SAUDITA
BARBADOS

BARÉM
BÉLGICA

BERKELEY - EUA
BERMUDAS

BOULDER - EUA
BRUNEI

CATALUNHA - ES
CATAR
CHILE

COLÔMBIA
CONDADO DE COOK - EUA

DINAMARCA
DOMINICA

EMIRADOS ÁRABES UNIDOS
EQUADOR
ESPANHA
ESTÔNIA
ETIÓPIA

FIJI
FILADÉLFIA - EUA

FILIPINAS
FINLÂNDIA

FRANÇA
HUNGRIA

ILHAS COOK
ILHAS MAURÍCIO

ÍNDIA
IRLANDA
KIRIBATI
LETÔNIA

MALÁSIA
MALDIVAS

MARROCOS
MÉXICO

MICRONÉSIA
NAURU

NAÇÃO NAVAJO
NORUEGA

OAKLAND - EUA
OMÃ

PALAU
PANAMÁ

PERU
POLINÉSIA FRANCESA

POLÔNIA
PORTUGAL

REINO UNIDO
SAMOA

SANTA HELENA
SÃO FRANCISCO - EUA

SEATTLE - EUA
SEICHELES
SRI LANKA
TAILÂNDIA

TONGA
VANUATU



BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

SRI LANKA   

2017:

RS 1,00/g de açúcar 

(US$ 0,50/g)

2018 

reduzido em 40%:

RS 0,60/g de açúcar 

(US$ 0,30/g) 

Imposto sobre consumo baseado 

no teor de nutriente

_Bebidas carbonatadas e bebidas de fruta açucaradasBEBIDAS 
AÇUCARADAS 
(World Bank, 2020)

$ RS = RÚPIA 
CINGALESA   

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93IMPLEMENTADO EM NOVEMBRO DE 2017, ALTERADO EM DEZEMBRO DE 2018

ÁFRICA DO SUL
ALBANY - EUA

ARÁBIA SAUDITA
BARBADOS

BARÉM
BÉLGICA

BERKELEY - EUA
BERMUDAS

BOULDER - EUA
BRUNEI

CATALUNHA - ES
CATAR
CHILE

COLÔMBIA
CONDADO DE COOK - EUA

DINAMARCA
DOMINICA

EMIRADOS ÁRABES UNIDOS
EQUADOR
ESPANHA
ESTÔNIA
ETIÓPIA

FIJI
FILADÉLFIA - EUA

FILIPINAS
FINLÂNDIA

FRANÇA
HUNGRIA

ILHAS COOK
ILHAS MAURÍCIO

ÍNDIA
IRLANDA
KIRIBATI
LETÔNIA

MALÁSIA
MALDIVAS

MARROCOS
MÉXICO

MICRONÉSIA
NAURU

NAÇÃO NAVAJO
NORUEGA

OAKLAND - EUA
OMÃ

PALAU
PANAMÁ

PERU
POLINÉSIA FRANCESA

POLÔNIA
PORTUGAL

REINO UNIDO
SAMOA

SANTA HELENA
SÃO FRANCISCO - EUA

SEATTLE - EUA
SEICHELES
SRI LANKA
TAILÂNDIA

TONGA
VANUATU



BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

TAILÂNDIA  
IMPLEMENTADO EM SETEMBRO DE 2017

Bebidas com imposto 

ad valorem:

_ Água mineral e bebidas 

carbonatadas com 

ou sem açúcar e 

flavorizante: 14% 

_ Sucos de frutas e 

vegetais: 10%

Adicional de imposto 

seletivo sobre consumo 

pelo volume, escalonado 

pelo teor de açúcar 

com aumento bienal de 

alíquotas até 2023: 

6-8 g/100 ml: ฿ 0,10/L 

(US$ 0,003/L)

8-10 g/100 ml: ฿ 0,30/L 

(US$ 0,009/L) 

10-14 g/100 ml: ฿ 0,50/L 

(US$ 0,016/L) 

> 14 g/100 ml: ฿ 1,00/L 

(US$ 0,031/L) 

Imposto sobre consumo ad valorem sobre o 

preço de varejo para bebidas com ou sem 

açúcar ou outros adoçantes ou flavorizantes. 

Há adicional de imposto seletivo sobre 

consumo baseado no volume/massa, 

escalonado pelo teor de açúcar.

A alíquota ad valorem diminuirá ao longo do tempo 

com o aumento planejado do imposto seletivo.

A proposta gradual tem o objetivo de incentivar 

os fabricantes de bebidas a reformularem 

o teor de açúcar de seus produtos.

Inclui águas minerais artificiais e 

gaseificadas, bebidas carbonatadas com 

e sem açúcares, outros adoçantes ou 

flavorizantes e sucos de frutas e vegetais.

BEBIDAS 
ADOÇADAS 
(USDA Foreign 

Agricultural Service, 

2017; World Bank, 

2020; WCRF, 2021)

_ Relatório do Banco Mundial informou 

extraoficialmente que não houve aumento de 

preço nas bebidas açucaradas após as reformas 

tributárias (Shekar & Popkin, 2020).

_ Kerala é um dos estados indianos que teve o 

imposto local substituído pela lei nacional. Em 

2016, foi implementado no estado um imposto ad 

valorem de 14,5% para hambúrgueres, pizzas, tacos 

e outros alimentos não saudáveis. A tributação 

se iniciaria pelos produtos comercializados em 

cadeias de restaurantes fast food. A inclusão 

de restaurantes com marca registrada afetou 

principalmente redes como Pizza Hut, Dominos e 

McDonald ‘s. Embora denominado imposto sobre 

gordura (“fat tax”), Kerala teve uma tributação 

a grupos de empresas específicas do setor 

alimentício. Havia um planejamento de expansão 

da medida para estabelecimentos locais, uma 

vez que as grandes corporações de alimentos 

compõem apenas 10% do setor. Apesar de não 

existir evidências se houve alterações no consumo 

alimentar ou na saúde populacional, a introdução 

do imposto estadual gerou uma discussão 

pública nacional sobre obesidade e alimentos não 

saudáveis (Shekar & Popkin, 2020).

$ ฿ = BAHT 
TAILANDÊS  

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93

ÁFRICA DO SUL
ALBANY - EUA

ARÁBIA SAUDITA
BARBADOS

BARÉM
BÉLGICA

BERKELEY - EUA
BERMUDAS

BOULDER - EUA
BRUNEI

CATALUNHA - ES
CATAR
CHILE

COLÔMBIA
CONDADO DE COOK - EUA

DINAMARCA
DOMINICA

EMIRADOS ÁRABES UNIDOS
EQUADOR
ESPANHA
ESTÔNIA
ETIÓPIA

FIJI
FILADÉLFIA - EUA

FILIPINAS
FINLÂNDIA

FRANÇA
HUNGRIA

ILHAS COOK
ILHAS MAURÍCIO

ÍNDIA
IRLANDA
KIRIBATI
LETÔNIA

MALÁSIA
MALDIVAS

MARROCOS
MÉXICO

MICRONÉSIA
NAURU

NAÇÃO NAVAJO
NORUEGA

OAKLAND - EUA
OMÃ

PALAU
PANAMÁ
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POLINÉSIA FRANCESA

POLÔNIA
PORTUGAL

REINO UNIDO
SAMOA

SANTA HELENA
SÃO FRANCISCO - EUA

SEATTLE - EUA
SEICHELES
SRI LANKA
TAILÂNDIA

TONGA
VANUATU



BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

TONGA   

_ Tributação alinhada ao plano de DCNT do país, 

denominado “Hala Fononga (Pathway) 2015 – 2020 

National NCD Strategic Plan”. Os participantes 

relataram diminuição no consumo de carne de 

carneiro, o que pode ser diretamente atribuído ao 

aumento de preço (FAO, 2017).

_ Houve aumento de preços, diminuição das 

importações das bebidas tributadas e aumento da 

disponibilidade de água engarrafada localmente. 

Houve crescimento nos seus preços em 2013 

(16,8%) , em 2016 (3,7%) e em 2017 (16,7%). A 

importação de bebidas adoçadas caiu 10,4% em 

2013, 30,3% em 2016 e 62,5% em 2017. Em 2016, 

engarrafar água de Tonga ficou 143% mais caro, e 

fabricar bebidas adoçadas, 20% (Teng et al., 2020).

2013: 

_ T$ 0,5/L (US$ 0,22/L) 

– aumento a partir de 

15% de imposto de 

importação

2016: 

_ T$ 1,0/L (US$ 0,45/L)

2017: 

_ Bebidas adoçadas 

com teor de açúcar 

≤ 5 g/100 ml: 15% de 

imposto de importação

_ Bebidas adoçadas 

com teor de açúcar 

> 5 g/100 ml a ≤ 

20 g/100 ml: T$ 1,5/L 

(US$ 0,67/L)

_ Bebidas adoçadas 

com teor de açúcar 

> 20 g/100 ml: 

T$ 4,0/L (US$ 1,79/L)

_ Sachês de bebida em pó: 

T$ 4,0/kg (US$ 1,79/kg)

Imposto seletivo sobre consumo baseado no 

volume/massa, escalonado pelo teor de açúcar, 

que substitui o imposto de importação de 2013.

Desde 2013:  bebidas adoçadas, incluindo leite 

saborizado. A partir de 2017: passa a incluir, 

entre as bebidas adoçadas, sachês de bebidas 

em pó e sucos de frutas e especificar pontos 

de corte segundo o teor de açúcar. Apenas uma 

proporção das categorias de importação de 

bebidas açucaradas e sucos foram sujeitas ao 

imposto seletivo sobre consumo pela primeira vez, 

com bebidas com baixo teor de açúcar ficando 

isentas e bebidas com muito açúcar sujeitas a 

uma alíquota diferenciada. As mudanças na faixa 

> 5 g e ≤ 20 g / 100 ml foram usadas para calcular 

as alterações fiscais porque a grande maioria 

das bebidas adoçadas estava na subcategoria de 

açúcar > 5 g a ≤ 20 g / 100 ml (98% das bebidas 

açucaradas e 7% das embalagens de suco) (Teng et 

al., 2020). Também incide sobre tabaco e derivados.

BEBIDAS 
ADOÇADAS 
(FAO, 2017; Teng et al., 

2020; WCRF, 2021) 

IMPLEMENTADO EM AGOSTO DE 2013, ALTERADO 
EM JULHO DE 2016 E EM JUNHO DE 2017 

$ T$ =PA’ANGA  
DE TONGA  

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93

ÁFRICA DO SUL
ALBANY - EUA

ARÁBIA SAUDITA
BARBADOS

BARÉM
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BERKELEY - EUA
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ÍNDIA
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LETÔNIA
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MARROCOS
MÉXICO
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OAKLAND - EUA
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

2016:

_ Produtos ricos em 

gordura: 

T$ 2/kg (US$ 0,90/kg) 

_ Aparas de peru: 

T$ 1,5/kg (US$ 0,67/kg)

_ Rabo de peru, peito 

e aba de cordeiro, 

maionese: 15% de 

importação 

2013:

_ Peixes: 20% para 5% 

_ Óleo vegetal: 20% 

para 10%

Imposto seletivo sobre consumo baseado no 

volume/massa + imposto de importação

Redução do imposto de importação

Alimentos gordurosos: 

Banha, maionese, partes de peru, partes de cordeiro

ALIMENTOS 
(FAO, 2017; 

WCRF, 2021) 

$ T$ =PA’ANGA  
DE TONGA  

convertida a Dólar  
estadunidense em 28/06/2021 
comercial: US$ 1,00 = R$ 4,93

Subsídios: 

peixe fresco, congelado ou enlatado e óleo vegetal

_ A maioria das empresas e consumidores não estava 

ciente da estratégia do governo, com informações 

sendo disseminadas por meio de programas de 

televisão e rádio apenas após a implementação de 

2016. Algumas empresas souberam da tributação 

ao ter que pagar pelas mercadorias importadas, 

assim como consumidores obtiveram ciência das 

mudanças nos preços nos supermercados, o que 

gerou reações imediatas negativas (FAO, 2017).

_ As elasticidades estimadas diferiram entre as 

mudanças fiscais, com diminuições menores nos 

volumes de importação de bebidas adoçadas em 

2013 e maiores em 2017 (Teng et al., 2020).

_ Sem evidência de substituição às importações 

de bebidas não tributadas, como leite e suco. Ao 

contrário, a cada alteração tributária o consumo 

tendia a diminuir (Teng et al., 2020).

_ O imposto sobre bebidas adoçadas foi associado à 

redução na sua compra e ao aumento das despesas 

com água engarrafada. As famílias de baixa renda 

tiveram diminuições ligeiramente maiores nas 

despesas com essas bebidas (Teng et al., 2021a).

CONTINUAÇÃO  
TONGA  

ÁFRICA DO SUL
ALBANY - EUA

ARÁBIA SAUDITA
BARBADOS

BARÉM
BÉLGICA

BERKELEY - EUA
BERMUDAS
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BASE TRIBUTÁRIA/EXCLUSÕESGRUPO ALIMENTAR TIPO DE TRIBUTO E OUTRAS  
ESPECIFICAÇÕES TRIBUTÁRIAS

ALÍQUOTA CONSIDERAÇÕES ADICIONAIS  
E IMPACTOS DA TRIBUTAÇÃO

VANUATU  
IMPLEMENTADO EM FEVEREIRO DE 2015 

VT 50/L (US$ 0,46/L) Imposto seletivo sobre consumo 
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